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EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e da Educação

Despacho Normativo n.º 2-A/2025

Sumário: Apro o Regulmento ds Pros de Alção Etern e ds Pros de Equlên à Fre-
quên dos Ensnos Báso e Seundáro pr o no leto de 2024/2025.

O Regulmento ds Pros de Alção Etern e ds Pros de Equlên à Frequên
dos Ensnos Báso e Seundáro onsttu um nstrumento de referên n progrmção e tução
dos estelementos de ensno, em omo n nformção os lunos e enrregdos de edução.

Este Regulmento ssent no regme jurído d edução nlus, prodo pelo Dereto-
-Le n.º 54/2018, de 6 de julho, n su redção tul, e nos prnípos orentdores d lção ds
prendzgens onsgrdos no Dereto-Le n.º 55/2018, de 6 de julho, tmém n redção em gor.
Atende, gulmente, às norms regulmentres de d ofert edut e formt do ensno áso
e seundáro.

São reogdos os nterores desphos normtos que regulm o mesmo ojeto, desgnd-
mente o Despho Normto n.º 4/2024, de 21 de feerero,  Delrção de Retfção n.º 203/2024/2,
de 21 de mrço, e o Despho Normto n.º 11-A/2024, de 3 de mo.

A emssão e  pulção do presente despho normto reestem ráter urgente pr  omu-
ndde edut, sendo neessáro ssegurr o regulr e tempdo proesso de orgnzção e rel-
zção ds referds pros, o que, nos termos e pr os efetos prestos ns línes ) e ) do n.º 3 do
rtgo 100.º do Códgo do Proedmento Admnstrto, prodo pelo Dereto-Le n.º 4/2015, de 7 de
jnero, n su redção tul, se reel nomptíel om  sumssão do respeto projeto  udên
dos nteressdos.

Assm:

Consderndo o presto no rtgo 28.º do Dereto-Le n.º 54/2018, de 6 de julho, e o rgo do
dsposto nos rtgos 25.º, 32.º e 36.º do Dereto-Le n.º 55/2018, de 6 de julho, mos n su redção
tul, determno o segunte:

Artgo 1.º

Objeto

É prodo o Regulmento ds Pros de Alção Etern e ds Pros de Equlên à Fre-
quên dos Ensnos Báso e Seundáro pr o no leto de 2024/2025, o qul onsttu o neo o
presente despho normto e dele fz prte ntegrnte.

Artgo 2.º

Âmbito de aplicação

O Regulmento ds Pros de Alção Etern e ds Pros de Equlên à Frequên dos
Ensnos Báso e Seundáro é pláel os estelementos de ensno púlo, prtulr e ooper-
to, em omo às esols portuguess no estrngero e os estelementos de ensno de nt
prd studos for do terrtóro nonl que mnstrem urríulo português.

Artgo 3.º

Competência dos órgãos e estruturas

As referêns onstntes do neo os órgãos de dreção, dmnstrção e gestão dos est-
elementos de ensno púlo, em omo às estruturs de oordenção e supersão pedgóg,
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onsderm-se drgds os órgãos e estruturs om ompetên equlente dos estelementos
de ensno prtulr e ooperto.

Artgo 4.º

Norma revogatória

São reogdos o Despho Normto n.º 4/2024, de 21 de feerero,  Delrção de Retfção
n.º 203/2024/2, de 21 de mrço, e o Despho Normto n.º 11-A/2024, de 3 de mo.

Artgo 5.º

Entrada em vigor

O presente despho normto entr em gor no d segunte o d su pulção.

28 de feerero de 2025. — O Seretáro de Estdo Adjunto e d Edução, Mnuel Alendre
Mteus Homem Crsto.

ANEXO

Regulamento das Provas de Avaliação Externa e das Provas de Equivalência à Frequência
dos Ensinos Básico e Secundário

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artgo 1.º

Objeto

O presente regulmento estelee s regrs e proedmentos gers  que dee oedeer  re-
lzção ds pros de Montorzção d Aprendzgem (ModA), ds pros fns do ensno áso, dos
emes fns nons, dos emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes
fns nons, ds pros de equlên à frequên e ds pros  níel de esol dos ensnos
áso e seundáro, no no leto 2024/2025.

Artgo 2.º

Provas e exames — Regras gerais

1 — A lção etern ds prendzgens nos ensnos áso e seundáro, ojeto do presente
regulmento, ompreende  relzção de:

) Pros ModA, num fse ún, om um ún hmd;

) Pros fns do ensno áso, em dus fses, om um ún hmd;

) Emes fns nons, em dus fses, om um ún hmd.

2 — As pros  níel de esol são destnds os lunos pr os qus tenhm sdo molz-
ds medds selets e/ou dons, à eeção de dptções urrulres sgnfts, epresss
num reltóro téno-pedgógo, nos termos prestos no rtgo 42.º e no rtgo 84.º pr os ensnos
áso e seundáro, respetmente.

3 — As pros de equlên à frequên são relzds nos três los do ensno áso e no
ensno seundáro, em dus fses, om um ún hmd.
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4 — Têm por referên o perfl dos lunos à síd d esolrdde orgtór e s prendzgens
essens relts à totldde dos nos em que s dsplns são leonds:

) As pros ModA;

) As pros fns do ensno áso;

) Os emes fns nons;

d) Os emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons;

e) As pros  níel de esol dos ensnos áso e seundáro;

f) As pros de equlên à frequên.

5 — O período de relzção ds pros ModA, pros fns do ensno áso, pros de equlên
à frequên do ensno áso, emes fns nons do ensno seundáro e pros de equlên
à frequên do ensno seundáro enontr-se fdo no Despho n.º 14526/2024, de 9 de dezemro,
que determn o lendáro ds pros e emes.

6 — As pros ModA e s pros fns do ensno áso são pros não púls, enqunto que
os emes fns nons, os emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes
fns nons, s pros  níel de esol dos ensnos áso e seundáro e s pros de equlên
à frequên são pros púls, pelo que poderão ser onsultds pós  su plção.

7 — As pros e os emes  que se referem os números nterores são, orgtormente, rel-
zdos em língu portugues, à eeção ds pros de língus estrngers.

8 — A hor de nío ds pros ModA é determnd pel esol, no d de relzção defndo pelo
dretor de d estelemento de ensno púlo e de ensno prtulr e ooperto, de ordo om
o período de plção presto no neo i do Despho n.º 14526/2024, de 9 de dezemro, preferenl-
mente, relzds pens no período d mnhã, so s esols dsponhm dos reursos neessáros.

9 — A hor de nío ds pros fns do ensno áso e dos emes fns nons orresponde
à hor ofl de Portugl ontnentl, deorrendo s mesms em smultâneo n Regão Autónom
dos Açores e nos dferentes píses onde se relzm, pelo que têm de ser uteldos os neessáros
justmentos horáros.

10 — Às pros fns do ensno áso, os emes fns nons e os emes  níel de esol
de língus estrngers equlentes  emes fns nons são oneddos 30 mnutos de tolerân.

Artgo 3.º

Local de realização

1 — As pros de lção etern e s pros de equlên à frequên relzm-se nos
estelementos de ensno púlo — grupmentos de esols ou esols não grupds — e nos
estelementos de ensno prtulr e ooperto, em omo ns esols portuguess no estrngero
e nd nos estelementos de ensno de nt prd studos for do terrtóro nonl que
mnstrm o urríulo português, uns e outros dornte desgndos por esols.

2 — A defnção d rede de esols em que se relzm s pros ModA, s pros fns do ensno
áso e os emes fns nons é d ompetên d Dreção-Gerl dos Estelementos Eso-
lres, ds dreções regons de edução ds regões utónoms e, no so ds esols portuguess
no estrngero, d Dreção-Gerl d Admnstrção Esolr em rtulção om o Júr Nonl de
Emes (JNE), podendo proeder-se à defnção de rtéros espeífos pr  desloção dos lunos
pr um esol dferente d frequentd ou dquel em que efeturm  su nsrção, sempre que
se mostre onenente pr  orgnzção do proesso de relzção ds pros de lção etern.
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CAPÍTULO II

Ensino básico

SECÇÃO I

Inscrições do ensino básico

Artgo 4.º

Alunos internos

No ensno áso onsderm-se nternos, pr efetos de dmssão à 1.ª fse ds pros fns,
ou pros  níel de esol, qundo pláel, os lunos, ujs stuções se enontrm dentfds
no qudro i, que frequentm té o fnl do no leto:

) O ensno áso gerl, em que se nluem os perursos urrulres lterntos (PCA) pro-
dos o rgo do rtgo 7.º d Portr n.º 181/2019, de 11 de junho, n su redção tul, e os ursos
rtístos espelzdos;

) O ensno áso reorrente, ursos de edução e formção (CEF) de níel 2 de qulfção
do Qudro Nonl de Qulfções (QNQ), progrms ntegrdos de edução e formção (PIEF), se
pretenderem prossegur estudos no ensno seundáro, em ursos entífo-humnístos, elundo
os do ensno reorrente.

Artgo 5.º

Alunos autopropostos

1 — Consderm-se utopropostos, pr efetos de dmssão às pros fns do ensno áso,
às pros de equlên à frequên e às pros  níel de esol deste níel de ensno, os lunos
ujs stuções se enontrm dentfds no qudro i.

2 — Os lunos de Português Língu Não Mtern (PLNM) dos 1.º, 2.º e 3.º los só podem relzr,
respetmente,  pro de equlên à frequên dos 4.º e 6.º nos ou  pro fnl do 9.º no de
PLNM, n quldde de utopropostos, de ordo om o qudro i, ns seguntes stuções:

) Estejm mtruldos no ensno nddul ou no ensno domésto, mednte dgnósto de
níel de profên lnguíst relzdo pel esol de mtríul;

) Tenhm frequentdo o 4.º ou o 6.º nos de esolrdde e ompletem, respetmente, 14 ou
16 nos té o fnl do no esolr e não tenhm otdo proção n lção ntern fnl.

) Tenhm frequentdo o 9.º no té fnl do no leto sem reunrem s ondções de dmssão
omo lunos nternos às pros fns ou não tenhm reundo ondções de proção pós  relz-
ção ds pros fns d 1.ª fse.

Artgo 6.º

Inscrições

1 — Os lunos que relzm s pros ModA não neesstm de efetur qulquer nsrção, sem
prejuízo do dsposto no n.º 9 do rtgo 10.º, pr os lunos que frequentm o ensno nddul ou
o ensno domésto.

2 — Os lunos nternos do ensno áso estão utomtmente nsrtos pr  relzção ds
pros fns e ds pros  níel de esol.

3 — Os lunos utopropostos do ensno áso, nlundo os que frequentm o ensno nddul ou
o ensno domésto, nsreem-se nos przos fdos no qudro i pr  relzção ds pros fns do
ensno áso, ds pros  níel de esol do ensno áso e ds pros de equlên à frequên.
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4 — As nsrções dos lunos utopropostos são efetuds trés d Pltform de Insrção
Eletrón em Pros e Emes (PIEPE), dsponíel em https://jnepepe.dge.me.pt.

5 — Após  sumssão d nsrção n PIEPE, os serços de dmnstrção esolr proedem
à ldção ds nsrções té qutro ds útes pós o termo dos przos fdos no qudro i.

6 — Ns stuções em que há lugr o pgmento d nsrção, nos termos prestos no rtgo 9.º,
 ldção  que se refere o número nteror f prosór, onolndo-se  nsrção em defnt
pós o respeto pgmento.

7 — O przo de retfção ds nsrções efetuds trés d PIEPE, qundo soltds pel
esol, é, pós o peddo de retfção, de dos ds útes pr  1.ª fse e de um d útl pr  2.ª fse.

8 — Mednte soltção, relzd trés d PIEPE, podem nd ser utorzds pelo dretor d
esol nsrções pós o termo dos przos fdos no qudro i, tendo omo lmte  ésper do nío
de d fse, desde que se enontrem ssegurds s ondções de relzção ds pros e que tl
utorzção não mplque lterção d requsção de enundos oportunmente fet.

9 — As nsrções pr  épo espel relzm-se de ordo om o esteledo nos rtgos
99.º e 100.º

10 — Em stuções eeons e fundmentds, os lunos podem soltr à esol poo à ns-
rção n PIEPE, onfrmndo  esol os ddos onstntes dos doumentos egdos pr o efeto,
nos termos do rtgo segunte.

Artgo 7.º

Documentação para inscrição

1 — Os lunos sem proesso nddul n esol de nsrção, nlundo os lunos for d eso-
lrdde orgtór e que não se enontrem  frequentr qulquer esol, deem sumeter, no to d
nsrção, os seguntes doumentos:

) Cóp do rtão de ddão ou doumento de dentfção que o susttu;

) Doumento omproto ds hltções déms dqurds nterormente.

2 — Os lunos referdos no número nteror delrm, trés d PIEPE, que  su stução de
ns se enontr tulzd, podendo  esol soltr omproto dess nformção.

3 — Os lunos dos CEF de níel 2, dos ursos de edução e formção de dultos (EFA), dos PIEF,
em omo os prtpntes em proessos de reonhemento, ldção e ertfção de ompetêns
(RVCC) e outrs oferts eduts e formts, que relzm pros fns em esols dferentes ds
frequentds, sumetem doumento omproto de onlusão do urso, emtdo pel respet esol
ou outr entdde formdor, prest n legslção pláel, ou delrção em omo se enontrm
 frequentr os ursos e proessos suprrreferdos,  qul dee tmém espefr  dt prest
pr  su onlusão.

4 — No proesso de nsrção, pode  esol,  qulquer momento, soltr os orgns dos dou-
mentos presentdos, pr erfção d su utentdde ou ds delrções prestds.

Artgo 8.º

Identificação da escola de inscrição

1 — N sumssão d nsrção n PIEPE  dentfção d esol de nsrção orresponde,
onsonte  stução dos lunos:

) À esol que estão  frequentr ou onde têm o seu proesso nddul;

) A um esol d su áre de resdên ou do seu lol de trlho, mednte omproto;
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) À esol ms próm d que frequentm, no so de est não relzr s pros fns;

d) À últm esol em que tenhm frequentdo o seu urso rtísto espelzdo ou um esol,
à su esolh, que leone esse urso rtísto.

2 — Os lunos não mtruldos e que pretendm relzr pros de equlên à frequên
deem ndr, no to de nsrção, um esol em que sejm ou tenhm sdo leonds s dsplns
orrespondentes, deendo presentr os doumentos referdos no rtgo nteror.

3 — Não é permtd  nsrção em pros em ms do que um esol.

4 — Verfndo-se  nsrção e/ou  relzção de pros em ms do que um esol, em num-
prmento do dsposto no número nteror, pens são onsderds álds s pros relzds n
esol onde oorreu  prmer nsrção.

Artgo 9.º

Encargos de inscrição no ensino básico

1 — Estão sentos do pgmento de qulquer propn pr  relzção ds pros fns:

) Os lunos nternos;

) Os lunos utopropostos rngdos pel esolrdde orgtór, dentfdos no qudro i,
em ms s fses;

) Os prtpntes e formndos que estejm  frequentr ou tenhm onluído, respetmente,
um proesso de RVCC ou um urso EFA, n 1.ª fse.

2 — Com eeção do dsposto n líne ) do número nteror, os lunos utopropostos, dentf-
dos no qudro i, que estejm for d esolrdde orgtór, estão sujetos  um pgmento úno
de € 10 (dez euros), por d fse em que se nsreem.

3 — Os lunos do ensno áso que se nsrem em pros fns do ensno áso, pros  níel
de esol do ensno áso ou pros de equlên à frequên depos de eprdos os przos de
nsrção defndos no qudro i estão sujetos o pgmento úno de € 20 (nte euros).

SECÇÃO II

Provas de Monitorização da Aprendizagem

Artgo 10.º

Condições de admissão e realização das provas ModA

1 — As pros ModA, de relzção orgtór e plção unersl, destnm-se os lunos do
ensno áso, sendo plds nos 4.º e 6.º nos de esolrdde.

2 — Os lunos de PLNM posondos no níel de profên lnguíst de nção relzm
 orrespondente pro ModA, em susttução d pro ModA de Português.

3 — Os lunos de PLNM posondos no níel de profên lnguíst ntermédo relzm
 pro ModA de Português.

4 — Pr os lunos de PNLM no níel zero ou no níel de nção A1, ompete o dretor  desão
de relzção ou não ds pros ModA, nos termos do n.º 7 deste rtgo.

5 — As pros ModA lm  lter dos lunos, ou sej,  pdde de os lunos plrem
e molzrem onhementos e ompetêns no umprmento do perfl dos lunos à síd d eso-
lrdde orgtór.
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6 — As pros ModA esrts são de ráter não púlo e são relzds em suporte dgtl, n
pltform de relzção de pros do Insttuto de Alção Edut, I. P. (IAVE),  que se ede
trés do endereço https://pros.e.pt.

7 — A desão de não relzção ds pros ModA pelos lunos ompete o dretor, ponderds
s rterísts que dstnguem ests pros, s sus lêns dgnósts e de montorzção do
ensno e d prendzgem, e mednte preer do Conselho Pedgógo fundmentdo em rzões de
ráter relente, nomedmente:

) Orgnzção urrulr espeíf, no so dos lunos nserdos em outros perursos e oferts
que não o ensno áso gerl, o ensno  dstân e os ursos rtístos espelzdos;

) Os lunos rngdos por medds dons om dptções urrulres sgnfts pl-
ds no âmto do Dereto-Le n.º 54/2018, de 6 de julho, n su redção tul.

8 — No so dos lunos rngdos por medds dons om dptções urrulres sgn-
fts, deem nd ser oudos os enrregdos de edução.

9 — Os lunos que frequentm o ensno nddul ou o ensno domésto podem relzr s pro-
s ModA mednte requermento do enrregdo de edução drgdo o dretor d esol, onde se
enontrm mtruldos, té 20 ds útes ntes d dt prest pr  relzção ds mesms.

10 — A dentfção ds pros ModA, tpo e durção, onstm do qudro iii.

11 — A omponente de produção e nterção ors ds pros ModA de Inglês (45) e de PLNM
(43/63) é prestd pelos lunos pernte  presenç de um júr, onsttuído por três doentes, em que
pelo menos dos deles têm hltção profssonl pr  doên d dspln.

12 — N onsttução do júr referdo no número nteror, os professores responsáes pelo proesso
de lssfção não podem ser professores dos lunos que se enontrem em lção n omponente
de produção e nterção ors.

Artgo 11.º

Elaboração das provas ModA

1 — A elorção ds pros ModA referds no qudro iii é d ompetên do IAVE.

2 — O IAVE elor e dulg, pr d pro e ódgo,  Informção-Pro.

3 — O IAVE elor os rtéros de lssfção ds pros, os qus são nultos e deem ser
orgtormente respetdos n lssfção ds pros ModA.

Artgo 12.º

Pautas de chamada das provas ModA

1 — As puts de hmd ds pros ModA são orgnzds por pro, sendo os lunos grupdos
por turm, podendo o dretor dotr outro rtéro de orgnzção dos lunos que onsdere dequdo
o onteto espeífo d esol.

2 — Os lunos do ensno nddul ou do ensno domésto nsrtos pr relzr s pros ModA,
nos termos prestos no n.º 9 do rtgo 10.º, deem ntegrr s puts de hmd pr  relzção
dests pros.

3 — Os serços de dmnstrção esolr elorm s puts de hmd, deendo nests
onstr  dentfção d pro (ódgo e dspln), o lol,  dt,  hor e  sl onde se relzm.

4 — Compete o dretor grntr que s puts de hmd sejm fds n esol frequentd
pelo luno, n esol de nsrção e n esol onde se relzm s pros, om um nteedên de,
pelo menos, qurent e oto hors reltmente o nío ds pros.

5 — As puts de hmd em suporte ppel são pultds em lugr de estlo d esol e ons-
ttuem o úno meo ofl de omunção ds nformções referds no presente rtgo.
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Artgo 13.º

Classificação das provas ModA

1 — As pros ModA são lssfds em regme de nonmto, em suporte dgtl, por um
equp de ldores do IAVE, rd pr o efeto, à eeção d omponente de produção e nterção
ors ds pros ModA de Inglês (45) e de PLNM (43/63), uj lção se relz nos termos do n.º 3.

2 — Ns pros ModA os tens de seleção são lssfdos de form utomát e os tens de
onstrução são lssfdos pel equp de ldores do IAVE.

3 — A lssfção d omponente de produção e nterção ors ds pros ModA é d respon-
sldde dos júrs nomedos pr o efeto, de ordo om o referdo nos n.os 11 e 12 do rtgo 10.º

4 — Os grupmentos de esols e os estelementos de ensno prtulr ou ooperto que,
pr determnd pro, não possum um número de professores sufente pr  onsttução do júr
de lção d omponente de produção e nterção ors de Inglês (45) e de PLNM (43/63), deem
dlgenr no sentdo de esteleer um ssoção om outrs esols, dndo onhemento d
solução dotd à respet delegção regonl do JNE.

5 — Em so de mpossldde de operonlzr  ssoção referd no número nteror, dee
 stução ser omund tempdmente à respet delegção regonl do JNE,  qul dlgenrá
no sentdo de esteleer  ssoção om outros estelementos de ensno.

Artgo 14.º

Reapreciação das provas ModA

Ns pros ModA não há lugr  repreção.

Artgo 15.º

Relatórios das provas ModA

1 — Os resultdos do desempenho dos lunos ns pros ModA, om nformção nddul e gre-
gd por esol, são dsponlzdos trés de reltóros nddus ds pros ModA e de reltóros
de esol ds pros ModA, om  presentção de ddos quntttos e qulttos.

2 — A nformção dsponlzd nos reltóros nddus ds pros ModA e nos reltóros de esol
ds pros ModA é omplementr às nformções gerds pelo proesso de lção ntern dos lunos.

3 — Os doumentos  que se referem os números nterores são dsponlzdos às esols
pelos serços e orgnsmos do Mnstéro d Edução, Cên e Inoção té o nío do no leto
susequente o d relzção ds pros.

4 — Ce o dretor ssegurr que  nálse d nformção dos reltóros nddus ds pros
ModA e dos reltóros de esol ds pros ModA sej desenold e que  rulção destes reltóros
entre os dersos destntáros sej tempd, de ordo om os proedmentos prestos ns dspos-
ções regulmentres pláes.

SECÇÃO III

Provas finais do ensino básico

Artgo 16.º

Provas finais do ensino básico

1 — As pros fns do ensno áso destnm-se os lunos do ensno áso gerl, em que
se nluem os PCA prodos o rgo do rtgo 7.º d Portr n.º 181/2019, de 11 de junho, n su
redção tul, e dos ursos rtístos espelzdos, sendo plds no 9.º no de esolrdde.
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2 — As pros fns do ensno áso são de ráter não púlo.

3 — As pros fns do ensno áso de Português, de PLNM e de Português Língu Segund (PL2)
são presentds e relzds em suporte dgtl, n pltform de relzção de pros do IAVE,  que
se ede trés do endereço eletróno: https://pros.e.pt.

4 — A pro fnl do ensno áso de Mtemát é presentd em suporte dgtl, n pltform
de relzção de pros do IAVE,  que se ede trés do endereço eletróno: https://pros.e.pt,
sendo s resposts os tens de seleção regstds em suporte dgtl e s resposts os tens de ons-
trução regstds em suporte ppel.

5 — Os lunos de PLNM que frequentm o 9.º no de esolrdde posondos nos níes de
profên lnguíst de nção (A1/A2) ou ntermédo (B1) relzm  orrespondente pro fnl
de lo, em susttução d pro fnl de lo de Português.

6 — Pr efetos de prossegumento de estudos no níel seundáro, em ursos entífo-hum-
nístos, elundo os ursos entífo-humnístos do ensno reorrente, relzm s pros fns
do ensno áso os lunos proenentes de:

) CEF;

) PIEF;

) EFA;

d) Outrs oferts eduts e formts.

7 — Os lunos referdos no número nteror têm de umprr os requstos de proção estpuldos
em legslção espeíf.

8 — Os lunos rngdos por medds dons, om dptções urrulres sgnfts,
nlundo os lunos do ensno nddul e do ensno domésto, nests runstâns, não relzm
pros fns do ensno áso.

9 — Os lunos que ngressrm no sstem eduto português no no leto de relzção ds
pros fns do ensno áso, nlundo os lunos o rgo do ontngente de refugdos ou de prote-
ção nternonl, e que estejm snlzdos omo lunos de PLNM de níel zero ou posondos nos
níes de profên lnguíst de nção ou ntermédo (B1) podem, eeonlmente, ser dspen-
sdos d relzção ds pros fns do ensno áso, qundo, no qudro ds medds dotds de
suporte à prendzgem e à nlusão, se erfque que s dptções o proesso de lção etern
não onsttuem respost dequd e se enontrem, no fnl do 3.º lo, em ondções de proção.

10 — A dspens prest no número nteror é d ompetên do dretor, mednte preer do
Conselho Pedgógo.

11 — A lssfção ds omponentes de pro, esrt e orl, é epress n esl perentul
de 0  100, sendo  lssfção fnl de d dspln onertd de ordo om s dsposções
regulmentres pláes à ofert edut e formt.

12 — A lssfção ds pros fns de PLNM (93/94) tem um ponderção de 85 % pr
 omponente esrt e de 15 % pr  omponente de produção e nterção ors, orrespondendo
85 pontos perentus às otções truíds os tens d omponente esrt e 15 pontos perentus
às otções truíds os tens d omponente de produção e nterção ors.

13 — A dentfção, tpo e durção ds pros fns do ensno áso onstm do qudro iv.

Artgo 17.º

Condições de admissão às provas finais do ensino básico

1 — A 1.ª fse ds pros fns do ensno áso tem ráter orgtóro pr todos os lunos,
eeto os que estejm no 9.º no de esolrdde e tenhm fdo retdos por flts, onforme presto
no qudro i.
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2 — Os lunos do 9.º no de esolrdde relzm s pros fns do ensno áso n 1.ª fse
omo nternos, desde que n lção sumt ntern fnl do 3.º período não se erfque nenhum
ds seguntes stuções:

) Clssfção de frequên de níel 1 smultnemente ns dsplns de Português/PLNM/PL2
e de Mtemát;

) Clssfção de frequên nferor  níel 3 em três dsplns, desde que nenhum dels
sej Português/PLNM/PL2 ou Mtemát ou pens um dels sej Português ou Mtemát e nel
tenh otdo níel 1;

) Clssfção de frequên nferor  níel 3 em qutro dsplns, eeto se dus dels forem
Português/PLNM/PL2 e Mtemát e nels ter otdo lssfção de níel 2;

d) Clssfção de frequên nferor  níel 3 em três ou ms dsplns, sem prejuízo do refe-
rdo ns línes nterores.

3 — Os lunos do 9.º no de esolrdde que, em resultdo d lção sumt ntern fnl do
3.º período, não reúnm ondções de dmssão omo lunos nternos pr s pros fns do ensno
áso relzm, omo utopropostos, orgtormente n 1.ª fse, s pros fns do ensno áso.

4 — Os lunos utopropostos do 9.º no de esolrdde que se enontrem mtruldos no ensno
nddul ou no ensno domésto e os que estejm for d esolrdde orgtór, ns ondções
esteleds no qudro i, relzm, orgtormente, n 1.ª fse, s pros fns do ensno áso
de Português/PLNM/PL2 e de Mtemát.

5 — A pro fnl do ensno áso de Português pr os lunos utopropostos é onsttuíd por
dus omponentes, esrt e orl, sem prejuízo do dsposto no n.º 9.

6 — A pro fnl do ensno áso de PLNM pr os lunos nternos e utopropostos é onsttuíd
por dus omponentes, esrt e orl, onstntes do qudro iv.

7 — Pr efetos do dsposto no presente rtgo, sempre que o plno de noção não presente
de form utonomzd s dsplns de Português/PLNM/PL2 e Mtemát, proede-se à orres-
pondên entre  dspln gregdor e quels dsplns que  ntegrm, pr efetos de trução
de menção, lssfção ou lssfção ntern fnl e respet lssfção fnl d dspln
e de proção, nos termos prestos n Portr n.º 181/2019, de 11 de junho, n su redção tul.

8 — A 2.ª fse ds pros fns do ensno áso destn-se os lunos que:

) Não reúnm s ondções de proção esteleds pr o 3.º lo, pós  relzção d
1.ª fse;

) Tenhm fdo retdos por flts;

) Tenhm fltdo à 1.ª fse, mednte s ondções referds no n.º 1 do rtgo 47.º

9 — Os lunos nternos que tenhm fltdo ns ondções prests n líne ) do número nteror
relzm s pros fns, n 2.ª fse, ness quldde.

10 — Os lunos utopropostos que tenhm fltdo  lgum pro fnl do ensno áso ou  um
omponente de pro d 1.ª fse só podem relzr ess pro n 2.ª fse ns stuções prests no
n.º 1 do rtgo 47.º

11 — Os lunos dos CEF, do ensno áso reorrente, dos PIEF, em omo os prtpntes que
estejm  desenoler ou tenhm onluído um proesso de RVCC, um urso EFA ou um urso do
ensno oonl, no so d Regão Autónom dos Açores, não relzm  omponente de produção
e nterção ors à dspln de Português/PLNM, n 1.ª fse.

12 — A pro fnl do ensno áso de Português/PLNM relzd n 2.ª fse por lunos dos
CEF, do ensno áso reorrente e dos PIEF referdos n líne ) do rtgo 4.º nlu  omponente de
produção e nterção ors.
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13 — Pr os prtpntes e formndos que estejm  desenoler ou tenhm onluído um
proesso de RVCC ou um urso EFA, respetmente,  lssfção d dspln de Português/PLNM
e de Mtemát, pr efeto de prossegumento de estudos, é  otd ns pros esrts relzds.

Artgo 18.º

Elaboração e realização das provas finais do ensino básico

1 — A elorção ds pros fns do ensno áso referds no qudro iv é d ompetên do IAVE.

2 — O IAVE elor e dulg, pr d pro e ódgo,  respet Informção-Pro, no ensno
áso.

3 — O IAVE elor os rtéros de lssfção ds pros fns do ensno áso, os qus são
nultos e deem ser orgtormente respetdos nos proessos de lssfção, de repreção
e de relmção dests pros.

4 — A omponente de produção e nterção ors ds pros fns do ensno áso, qundo
pláel, é prestd pelos lunos pernte  presenç de um júr, onsttuído por três doentes, em que
pelo menos dos deles têm hltção profssonl pr  doên d dspln.

5 — O júr referdo no número nteror não pode ntegrr professores dos lunos que se enontrem
em lção n omponente de produção e nterção ors.

Artgo 19.º

Classificação das provas finais do ensino básico

1 — As pros fns do ensno áso são lssfds em regme de nonmto, em suporte
dgtl, por um equp de ldores do IAVE, rd pr o efeto e s pros  níel de esol do
ensno áso são lssfds so regme de nonmto, em sede de grupmentos do JNE, à eeção
d omponente de produção e nterção ors ds pros fns do ensno áso de Português e de
PLNM, uj lssfção se relz nos termos do n.º 3.

2 — Ns pros fns do ensno áso os tens de seleção são lssfdos de form utomát
e os tens de onstrução são lssfdos pel equp de ldores do IAVE.

3 — A lssfção d omponente de produção e nterção ors ds pros fns do ensno
áso, qundo pláel, é d responsldde dos júrs nomedos pr o efeto, de ordo om
o referdo nos n.os 4 e 5 do rtgo 18.º 

Artgo 20.º

Pautas de chamada

1 — As puts de hmd ds pros fns do ensno áso e ds pros  níel de esol são
orgnzds por dspln, sendo os lunos ordendos por ordem lfét.

2 — Os serços de dmnstrção esolr elorm s puts de hmd, deendo nests
onstr  dentfção d pro (ódgo e dspln), o lol,  dt,  hor e  sl onde se relzm.

3 — Compete o dretor grntr que s puts de hmd sejm fds n esol frequentd
pelo luno, n esol de nsrção e n esol onde se relzm s pros, om um nteedên de,
pelo menos, qurent e oto hors reltmente o nío ds pros.

4 — Em so de mpossldde de se umprr o nterormente referdo, qunto às pros que
oorrem no prmero d do lendáro de d fse, s respets puts são fds om nte
e qutro hors de nteedên.
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5 — As puts de hmd em suporte ppel são pultds em lugr de estlo d esol e ons-
ttuem o úno meo ofl de omunção ds nformções referds no presente rtgo.

Artgo 21.º

Pautas e registo de classificações

1 — As puts de lssfção ds pros fns do ensno áso e ds pros  níel de esol
são fds n esol frequentd pelo luno, ns dts esteleds no Despho n.º 14526/2024,
de 9 de dezemro, que determn o lendáro de pros e emes.

2 — A fção ds puts de lssfção ns esols, em suporte ppel, onsttu o úno meo ofl
de omunção dos resultdos, sendo ontdos  prtr ds dts de fção os przos onsequentes.

3 — Os resultdos do desempenho dos lunos ns pros fns do ensno áso presentm
 lssfção qunttt glol otd em d pro e  lssfção relt  d um dos tems
ou domínos ldos. São tmém produzdos reltóros nddus ds pros fns do ensno
áso, nos qus são presentdos os desempenhos qulttos por luno.

4 — As puts om  lção fnl dos lunos deem fzer referên à su stução esolr.

5 — É orgtóro lrr termo de tods s pros relzds, mesmo em so de não proção.

6 — A esol pode,  todo o tempo, proeder à retfção dos erros de álulo e dos erros mters
que enhm  erfr-se ns puts, nos termos e ns ertdões onsequentes.

Artgo 22.º

Suporte para realização das provas finais do ensino básico

1 — As pros fns do ensno áso de Português, de Português Língu Não Mtern (PLNM) e de
Português Língu Segund (PL2) são relzds em suporte dgtl. No so d pro fnl do ensno
áso de Mtemát, est é presentd em suporte dgtl, sendo s resposts os tens de seleção
regstds em suporte dgtl e s resposts os tens de onstrução regstds em suporte ppel.

2 — As pros  níel de esol são relzds no própro enundo ou em suporte ppel espeífo,
de ordo om o dsrmndo n respet Informção-Pro, sem prejuízo d utlzção de ppel de
pro de formtos dequdos  lunos om dptções o proesso de lção.

3 — N pro fnl do ensno áso de Mtemát relzd em formto hírdo em que se plque
 dptção o proesso de lção «relzção d pro em omputdor», dee proeder-se à su
mpressão, em dupldo, n presenç do luno, logo pós  onlusão d pro.

Artgo 23.º

Consulta e Reapreciação das provas finais do ensino básico

1 — Ns pros fns do ensno áso não há lugr  peddo de onsult de pro.

2 — É dmtd  repreção d omponente esrt de pros de uj resolução hj regsto
esrto em suporte ppel, suporte dgtl ou produção de trlho dmensonl ou trdmensonl.

3 — Têm legtmdde pr requerer  repreção ds pros o enrregdo de edução ou
o própro luno, qundo mor de dde.

4 — A repreção ds pros é d ompetên do JNE, sendo relzd em sede de grup-
mento do JNE.

5 — Ns pros fns do ensno áso, o proesso de repreção é utomáto sempre que:

) A lssfção fnl d dspln (CFD) pós  relzção d pro fnl do ensno áso sej
nferor à lssfção ntern fnl (CIF);
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) Um luno se presente à relzção d pro fnl do ensno áso om um CIF de níel dos
e otenh um lssfção n pro fnl do ensno áso entre sessent e qutro (64) e sessent
e noe (69) pontos perentus, nluse.

Artgo 24.º

Requerimento de reapreciação das provas

1 — Ns pros fns do ensno áso sujets o proesso de repreção utomáto não há
lugr à entreg de requermento.

2 — Ns pros fns do ensno áso não sujets o proesso de repreção utomáto
pode her lugr  repreção, mednte  presentção de requermento em modelo própro do JNE,
o qul é entregue, dedmente ssndo, nos serços de dmnstrção esolr, nos dos ds útes
seguntes à fção de puts e fzendo, no to d entreg e mednte reo, depósto d qunt de
€ 25 (nte e no euros).

3 — A qunt depostd, nos termos do n.º 2, f à gurd d esol té desão do proesso de
repreção, sendo resttuíd o requerente se  lssfção resultnte d repreção for superor
à nl. Nos restntes sos, est qunt pss  onsttur reet própr d esol.

4 — Ns pros fns do ensno áso todos os tens de onstrução são repredos.

Artgo 25.º

Decisão do requerimento de reapreciação

1 — Ns pros fns do ensno áso não sujets o proesso de repreção utomáto,
ompete o dretor de esol promoer  orret orgnzção do proesso de repreção e sume-
tê-lo pr os serços ompetentes do JNE, trés de pltform eletrón do JNE — Repreção
de Pros e Emes, té o d útl segunte o termo do przo referdo no n.º 2 do rtgo nteror,
sem prejuízo de stuções eeons em que o seu eno poderá ser feto trés de suporte ppel.

2 — A repreção d pro fnl do ensno áso é efetud em suporte dgtl, qundo plá-
el, por professores reltores pertenentes à equp de ldores do IAVE,  desgnr pelo JNE, não
podendo estes terem lssfdo os tens d pro do luno.

3 — Em sede de repreção, é legítm e proedente  retfção de eentus erros que o pro-
fessor reltor erfque.

4 — Ns pros fns do ensno áso não são elordos preeres pelos professores reltores.

5 — A no lssfção d pro pode ser nferor, gul ou superor à nl, sem prejuízo do
defndo no n.º 11.

6 — A lssfção resultnte do proesso de repreção pss  onsttur  lssfção fnl
d pro, pós homologção pelo Presdente do JNE.

7 — Em so de dsrepân notór entre  propost resultnte do proesso de repreção
e  lssfção nl d pro ou n oorrên de runstâns ojets eeons, o Presdente
do JNE mnd reprer nomente  pro ou reorre  outros proedmentos dequdos pr est-
eleer  respet lssfção fnl.

8 — Pr os efetos referdos no número nteror, entende-se por dsrepân notór  dferenç
gul ou superor  15 pontos perentus entre  lssfção propost resultnte do proesso de
repreção e  lssfção nl.

9 — Os segundos reltores pertenentes à equp de ldores do IAVE reprem os tens
nos termos referdos no n.º 4 do rtgo nteror e no n.º 3 do presente rtgo, om onhemento ds
proposts dos prmeros reltores.
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10 — A lssfção resultnte ds proposts dos segundos professores reltores pss  ons-
ttur  lssfção fnl d pro, pós homologção pelo Presdente do JNE.

11 — A lssfção fnl d repreção pode ser nferor à lssfção truíd qundo d
lssfção d pro, não podendo, no entnto, mplr em so lgum  não proção do luno,
qundo este já ter sdo prodo om se n lssfção nl. Nestes sos,  lssfção
fnl d repreção será  mínm neessár pr grntr  proção.

12 — O JNE, pós  desão, deole às esols,  pltform, qundo pláel, os proessos
de repreção, nlundo t de homologção.

13 — Os resultdos ds repreções são fdos ns esols, ns dts esteleds no
lendáro de pros e emes.

14 — A fção referd no número nteror onsttu o úno meo ofl de omunção dos
resultdos d repreção os requerentes, sendo o przo presto no n.º 2 do rtgo 26.º ontdo
 prtr d dt d fção.

15 — Sem prejuízo dos proedmentos desrtos nos n.os 2 e 12, o proesso de repreção ds
pros fns do ensno áso poderá ser efetudo, pelo professor reltor, trés do orgnl ds pros,
em suporte ppel, n sequên de dptções n relzção ds pros fns.

Artgo 26.º

Processo de reclamação

1 — D desão que reu sore o proesso de repreção pode nd her relmção,  pre-
sentr o Presdente do JNE.

2 — A relmção é presentd, por meos eletrónos ou presenlmente, em modelo própro do
JNE, dsponíel pr desrregmento em suporte dgtl no síto do JNE d Internet, n esol onde fo
relzd  pro, nos dos ds útes seguntes o d fção dos resultdos d repreção e reme-
td, pelo dretor d esol, o Presdente do JNE, ompnhd de todo o proesso de repreção,
no própro d d entreg ou no d útl segunte, trés de pltform eletrón do JNE — Pltform
de Relmção de Pros e Emes, sem prejuízo de stuções eeons em que o seu eno poderá
ser feto trés de suporte ppel.

3 — A relmção ds pros fns do ensno áso nde sore todos os tens de onstrução.

4 — A relmção é nlsd por professores espelsts pertenentes à equp de ldores
do IAVE,  desgnr pelo JNE, não podendo queles ter lssfdo ou repredo os tens d pro
do luno.

5 — Ns pros fns do ensno áso não são elordos preeres pelos professores espe-
lsts.

6 — Em sede de relmção, é legítm e proedente  retfção de eentus erros que o pro-
fessor espelst erfque.

7 — O Presdente do JNE dede, omun o resultdo e deole todo o proesso de relmção,
 pltform eletrón, qundo pláel, no przo mámo de 30 ds útes ontdos  prtr d
dt d presentção d relmção n esol, reorrendo, se neessáro,  preeres de professores
espelsts do IAVE, e  preeres d IGEC.

8 — A desão que rer sore  relmção é defnt, não sendo pssíel de qulquer outr
mpugnção dmnstrt.

9 — A qunt referd no n.º 2 do rtgo 24.º é resttuíd o requerente se  lssfção d
relmção for superor à lssfção nl, no so de não ter otdo promento no proesso de
repreção. Nos restntes sos pss  onsttur reet própr d esol.
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10 — Sem prejuízo dos proedmentos desrtos nos n.os 2 e 4, n sequên de dptções n
relzção ds pros fns do ensno áso, o proesso de relmção poderá ser efetudo, pelo
professor espelst, trés do orgnl ds pros, em suporte ppel.

SECÇÃO IV

Provas de equivalência à frequência do ensino básico

Artgo 27.º

Provas de equivalência à frequência do ensino básico

1 — As pros de equlên à frequên são relzds, nos nos termns dos 1.º, 2.º e 3.º los
do ensno áso, por lunos utopropostos que reúnm s ondções fds nos rtgos 29.º e 30.º

2 — As pros de equlên à frequên no no termnl do 3.º lo são susttuíds, pr
efetos de proção e onlusão, pels pros fns do ensno áso, ns dsplns de Português,
PLNM, PL2 e Mtemát.

3 — A lssfção ds omponentes de pro, esrt, orl e prát, é epress n esl peren-
tul de 0  100, sendo  lssfção fnl de d dspln onertd de ordo om s dsposções
regulmentres pláes à ofert edut e formt.

4 — Ns pros de equlên à frequên onsttuíds por dus omponentes (esrt, orl
ou prát)  lssfção d dspln orresponde à méd rtmét smples ds lssfções
ds dus omponentes rredondd às unddes, sendo orgtór  relzção de ms s ompo-
nentes n mesm fse, pelo que  flt  um ds omponentes mpl  não proção à dspln.

5 — A dentfção, tpo e durção ds pros de equlên à frequên onstm do qudro v.

6 — A defnção do tpo, durção e ponderção ds pros ds dsplns d omponente de
formção rtíst espelzd dos ursos rtístos espelzdos ompete à esol onde  om-
ponente é leond.

Artgo 28.º

Calendarização das provas de equivalência à frequência do ensino básico

1 — As pros de equlên à frequên do ensno áso relzm-se, no período fdo no Des-
pho n.º 14526/2024, de 9 de dezemro, de ordo om lendáro defndo pelo dretor d esol, não
podendo ondr, n 1.ª fse, om  mesm hor de um pro fnl do ensno áso, deendo ser fdo
em lol de estlo n esol e dulgdo pelos meos ms epedtos té um mês ntes d dt fd, no
lendáro de pros e emes, pr o nío do período de relzção ds pros de equlên à frequên.

2 — Pr os efetos do dsposto no número nteror, dee o dretor d esol defnr s dts de
form equlrd e rzoáel, onsderndo, prtulrmente,  stução dos lunos que relzm um
mor número de pros.

Artgo 29.º

Condições de admissão às provas de equivalência à frequência dos 1.º e 2.º ciclos

1 — Os lunos utopropostos, dentfdos no qudro i, que se enontrem mtruldos no ensno
nddul ou no ensno domésto (à eeção dos lunos om dptções urrulres sgnfts),
ou que estejm for d esolrdde orgtór, relzm, orgtormente, n 1.ª fse, s pros de
equlên à frequên ns dsplns onstntes ns tels a ou b do qudro v.

2 — Relzm nd orgtormente n 1.ª fse s pros de equlên à frequên:

) Ns dsplns do 1.º lo em que oterm menção qultt Insuficiente ou, no so do
2.º lo, lssfção nferor  níel 3, os lunos utopropostos do 4.º e 6.º nos que ompletem,
respetmente, 14 e 16 nos té o fnl do no esolr, e não tenhm otdo proção n lção
ntern fnl;



16/73

D
es

pa
ch

o
N

or
m

at
iv

o
n.

º
2-

A
/2

02
5

03-03-2025

N.º 43

SUPLEMENTO 2.ª série

) Em tods s dsplns menonds ns tels a ou b do qudro v, os lunos utopropostos
dos 4.º e 6.º nos que ompletem respetmente, 14 e 16 nos té o fnl do no esolr e tenhm
fdo retdos por flts.

3 — Os lunos utopropostos relzm s pros de equlên à frequên n 2.ª fse ns
dsplns em que oterm, n 1.ª fse, lssfção nferor  níel 3 ou, no so do 1.º lo, men-
ção Insuficiente, podendo optr por relzr pens s pros de equlên à frequên que lhes
permtm reunr s ondções de proção esteleds pr o fnl de lo.

4 — No so dos lunos utopropostos que optem por não relzr pro de equlên à fre-
quên em lgum dspln n 2.ª fse,  lssfção fnl dess dspln orresponde à otd n
pro de equlên à frequên relzd n 1.ª fse ou, n usên dest, à lssfção truíd
n lção ntern fnl.

5 — Os lunos utopropostos menondos no presente rtgo que tenhm fltdo  lgum
pro de equlên à frequên d 1.ª fse só podem relzr ess pro n 2.ª fse ns stuções
prests no n.º 1 do rtgo 47.º

6 — Pr reunrem s ondções de proção no lo, os lunos dos 1.º e 2.º los não podem
presentr dsplns às qus não tenh sdo truíd um lssfção fnl (CF), à eeção ds
stuções espes de lssfção prests ns dsposções regulmentres pláes.

7 — Ns pros onstntes ds tels a e b do qudro v onsttuíds por dus omponentes
é orgtór  relzção de ms s omponentes n mesm fse, sendo que  flt  um ds
omponentes mpl  não proção à dspln.

Artgo 30.º

Condições de admissão às provas de equivalência à frequência do 3.º ciclo

1 — São dentfdos n tel c do qudro v s dsplns ojeto de lção, o tpo e  durção
ds pros de equlên à frequên.

2 — Os lunos utopropostos do 9.º no de esolrdde que se enontrem mtruldos no ensno
nddul ou no ensno domésto (à eeção dos lunos om dptções urrulres sgnfts)
e os que estejm for d esolrdde orgtór, ns ondções esteleds no qudro i, relzm,
orgtormente, n 1.ª fse, s pros de equlên à frequên em tods s dsplns que
onstm d tel c do qudro v.

3 — Os lunos referdos no número nteror relzm, n 2.ª fse, s pros fns do ensno áso
e/ou s pros de equlên à frequên em dsplns om lssfção fnl nferor  níel 3,
podendo relzr pens s pros fns do ensno áso e/ou pros de equlên à frequên
que lhes permtm reunr s ondções de proção esteleds pr o fnl de lo.

4 — Os lunos do 9.º no de esolrdde que, em resultdo d lção sumt ntern fnl do
3.º período, não reúnm ondções de dmssão omo lunos nternos relzm, omo utopropostos,
orgtormente n 1.ª fse, s pros de equlên à frequên, ns dsplns om lssfção
fnl nferor  níel 3.

5 — N 2.ª fse, os lunos menondos no número nteror podem relzr s pros fns do
ensno áso e/ou s pros de equlên à frequên ns dsplns om lssfção fnl
nferor  níel 3, podendo optr por relzr pens s pros fns do ensno áso e/ou s pros
de equlên à frequên que lhes permtm reunr s ondções de proção esteleds pr
o fnl de lo.

6 — Os lunos utopropostos do 9.º no de esolrdde que não reúnm ondções de pro-
ção pós terem relzdo pros fns do ensno áso n 1.ª fse, n quldde de lunos nternos,
relzm, n 2.ª fse, s pros fns do ensno áso e/ou s pros de equlên à frequên ns
dsplns om lssfção fnl nferor  níel 3, podendo optr por relzr pens s pros fns
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do ensno áso e/ou pros de equlên à frequên que lhes permtm reunr s ondções de
proção esteleds pr o fnl de lo.

7 — Os lunos utopropostos do 9.º no de esolrdde retdos por flts relzm, orgtor-
mente, n 1.ª fse, s pros de equlên à frequên em tods s dsplns d mtrz urrulr
do 9.º no de esolrdde, onstntes d tel c do qudro v, e, n 2.ª fse, podem optr por relzr
pens s pros de equlên à frequên ns dsplns om lssfção nferor  níel 3 que
lhes permtm reunr s ondções de proção esteleds pr o fnl de lo.

8 — Pr os lunos utopropostos que optem por não relzr pro de equlên à frequên
em lgum dspln n 2.ª fse,  lssfção fnl dess dspln orresponde à otd n pro
de equlên à frequên relzd n 1.ª fse ou à lssfção truíd n lção ntern fnl,
no so de não ter sdo relzd pro de equlên à frequên n 1.ª fse.

9 — Os lunos utopropostos que pretendm oter proção ns dsplns d omponente de
formção rtíst espelzd de um urso rtísto espelzdo, onstntes no qudro i, relzm,
n 1.ª fse, s pros de equlên à frequên, em tods s dsplns pretendds e, n 2.ª fse,
ns dsplns om lssfção fnl nferor  níel 3, pós  relzção n 1.ª fse.

10 — Os lunos rngdos por um plno de noção o rgo d Portr n.º 181/2019, de 11
de junho, n su redção tul, relzm s pros de equlên à frequên às dsplns ons-
tntes n mtrz urrulr do no termnl de lo do respeto plno de noção, sem prejuízo do
n.º 7 do rtgo 17.º

11 — Pr reunrem s ondções de proção esteleds pr o fnl de lo, os lunos do 9.º
no não podem presentr dsplns às qus não tenh sdo truíd um lssfção fnl (CF),
à eeção ds stuções espes de lssfção prests ns dsposções regulmentres pláes.

12 — Os lunos utopropostos que tenhm fltdo  lgum pro de equlên à frequên
ou  um omponente de pro d 1.ª fse só podem relzr ess pro n 2.ª fse ns stuções
prests no n.º 1 do rtgo 47.º

13 — A flt  um omponente de pro n 1.ª fse mpl  relzção ds dus omponentes
n 2.ª fse.

Artgo 31.º

Elaboração e realização das provas de equivalência à frequência do ensino básico

1 — As pros de equlên à frequên são elords  níel de esol, so orentção
e responsldde do Conselho Pedgógo, om oserân do segunte:

) Ao deprtmento urrulr ompete elorr e propor o Conselho Pedgógo  Informção-
-Pro de Equlên à Frequên de d dspln dos 1.º, 2.º e 3.º los do ensno áso, ons-
tntes do qudro v e ns nos dsplns ds mtrzes urrulres prods no âmto d Portr
n.º 181/2019, de 11 de junho, n su redção tul, uj estrutur dee ter por referên  Inform-
ção-Pro elord pelo IAVE, pr s pros fns do ensno áso, deendo ontemplr: ojeto de
lção, rterísts e estrutur, rtéros gers de lssfção, durção e mterl utorzdo;

) Após  proção pelo Conselho Pedgógo,  Informção-Pro de Equlên à Frequên-
 de d dspln dee ser fd em lugr de estlo d esol té um mês ntes d dt fd,
no lendáro de pros e emes, pr o nío do período de relzção ds pros de equlên
à frequên;

) Ao dretor d esol ompete ssegurr  onsttução ds equps de elorção ds pros
de equlên à frequên;

d) Cd equp é onsttuíd por três professores, deendo o dretor nomer um dos elementos
omo oordendor, o qul dee ser seleondo, preferenlmente, entre os que estejm  leonr
 dspln;
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e) Ao oordendor de equp ompete ssegurr o umprmento ds orentções e desões do
Conselho Pedgógo;

f) O enundo d pro e os rtéros de lssfção deem onter s respets otções, não
podendo fzer qulquer referên à esol;

g) Após  relzção de d pro pelos lunos, os enundos e respetos rtéros espeífos
de lssfção deem ser fdos em lugr de estlo d esol.

2 — As omponentes ors e práts ds pros de equlên à frequên são prestds pelos
lunos pernte  presenç de um júr.

3 — Os júrs ds omponentes ors e práts são onsttuídos por três doentes, em que pelo
menos dos deles têm hltção profssonl pr  doên d dspln.

4 — O júr referdo no número nteror não pode ntegrr professores dos lunos que se enontrem
em lção.

5 — No so de número reduzdo de lunos, por grupmento de esols, pode o respeto dretor
dedr  relzção dests pros pens num ds esols pertenentes o grupmento.

6 — Dferentes grupmentos de esols que leonem um mesm dspln podem ssor-se
pr  elorção onjunt ds pros de equlên à frequên, nlundo guões d omponente
orl ou prát, se pláel.

7 — Pr  operonlzção do referdo no número nteror, os grupmentos de esols sso-
dos deem omunr  su pretensão à respet delegção regonl do JNE, e proeder d segunte
form:

) A Informção-Pro de Equlên à Frequên é elord em rtulção pelos depr-
tmentos urrulres dos grupmentos de esols ssodos, sendo prod pelos respetos
Conselhos Pedgógos;

) A Informção-Pro de Equlên à Frequên é fd em d um ds esols onde se
relzm s pros, no przo defndo n líne ) do n.º 1;

) As pros são elords por um equp que enol professores dos grupmentos de
esols ssodos;

d) Os enundos ds pros e os rtéros de lssfção não podem fzer referên  nenhum
ds esols;

e) A relzção ds pros pode onentrr-se, se for onsderdo onenente, pens num ds
esols ssods;

f) As pros são lssfds em regme de nonmto por professores pertenentes às esols
nterenentes;

g) Os júrs ds omponentes orl e prát ds pros de equlên à frequên são onsttuídos
por três doentes desses grupmentos de esols;

h) Dee ser esteledo um lendáro omum de pros, s qus deem ter lugr n mesm
dt e hor em todos os grupmentos de esols enoldos;

) Em d um ds esols são fds s puts de hmd e de lssfção orrespondentes
pens os respetos lunos.

8 — Os grupmentos de esols ou esols não grupds e os estelementos de ensno
prtulr ou ooperto que, pr determnd pro, não possum um número de professores suf-
ente pr  onsttução d equp de elorção e lssfção dess pro deem dlgenr no
sentdo de esteleer um ssoção om outrs esols, nos termos defndos nos n.os 6 e 7, dndo
onhemento d solução dotd à respet delegção regonl do JNE.
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9 — Em so de mpossldde de operonlzr  ssoção referd no número nteror, dee
 stução ser omund à respet delegção regonl do JNE,  qul dlgenrá no sentdo de
esteleer  ssoção om outros estelementos de ensno, de ordo om o presto nos n.os 6
e 7, ou, em sos eeons,  mplementção de solução onsderd ms dequd  ssegurr
 quldde entíf e pedgóg d pro.

10 — As esols deem grntr  elorção de dus pros de equlên à frequên por
d dspln onstnte d su ofert urrulr.

11 — No so dos 1.º e 2.º los,  elorção ds pros de equlên à frequên está on-
dond à estên de nsrções.

Artgo 32.º

Pautas de chamada das provas

1 — As puts de hmd ds pros de equlên à frequên são orgnzds por dspln,
sendo os lunos ordendos por ordem lfét.

2 — Os serços de dmnstrção esolr elorm s puts de hmd, deendo nests onstr
 dentfção d pro e eme (ódgo e dspln), o lol,  dt,  hor e  sl onde se relzm.

3 — Compete o dretor grntr que s puts de hmd sejm fds n esol frequentd
pelo luno, n esol de nsrção e n esol onde se relzm s pros, om um nteedên de,
pelo menos, qurent e oto hors reltmente o nío ds pros.

4 — Em so de mpossldde de se umprr o nterormente referdo, qunto às pros que
oorrem no prmero d do lendáro de d fse, s respets puts são fds om nte
e qutro hors de nteedên.

5 — As puts de hmd em suporte ppel são pultds em lugr de estlo d esol e ons-
ttuem o úno meo ofl de omunção ds nformções referds no presente rtgo.

Artgo 33.º

Classificação das provas de equivalência à frequência do ensino básico

1 — O proesso de lssfção ds pros de equlên à frequên é ssegurdo pels
esols e é d responsldde de professores que ntegrm os respetos grupos de rerutmento,
pr d dspln, sendo relzdo so regme de nonmto.

2 — A lssfção ds omponentes orl e prát ds pros de equlên à frequên é d
responsldde dos júrs nomedos pr o efeto, de ordo om o referdo no rtgo 31.º

3 — Ns pros de equlên à frequên onsttuíds pens por um omponente, ompete
os professores lssfdores  trução e lnçmento em put d lssfção fnl d dspln,
em omo o preenhmento e ssntur dos respetos termos.

4 — Ns pros de equlên à frequên onsttuíds por ms do que um omponente,
ompete os professores lssfdores e o júr d omponente orl ou prát  trução e o ln-
çmento d lssfção fnl d dspln, em omo o preenhmento e ssntur dos termos.

5 — Sem prejuízo do número nteror, qundo os professores lssfdores/elementos do júr
não puderem, por rzão justfáel, ssnr os termos, estes deerão onter, pelo menos,  ssntur
do dretor d esol e do oordendor do seretrdo de emes.

Artgo 34.º

Suporte para realização das provas de equivalência à frequência do ensino básico

1 — As pros de equlên à frequên são relzds em suporte ppel espeífo ou no
própro enundo, de ordo om o dsrmndo n respet Informção-Pro, sem prejuízo d ut-
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lzção de ppel de pro de formtos dequdos  dsplns de urríulos espeífos ou  lunos
om dptções o proesso de lção.

2 — Ns pros de equlên à frequên d áre d nformát e ns pros em suporte
ppel em que se plque  dptção o proesso de lção «relzção d pro em ompu-
tdor», dee proeder-se à su mpressão, em dupldo, n presenç do luno, logo pós  on-
lusão d pro.

Artgo 35.º

Pautas e registo de classificações das provas de equivalência
à frequência do ensino básico

1 — As puts de lssfção ds pros de equlên à frequên do ensno áso são
fds n esol frequentd pelo luno, ns dts esteleds no Despho n.º 14526/2024, de
9 de dezemro, que determn o lendáro de pros e emes.

2 — A fção ds puts de lssfção ns esols, em suporte ppel, onsttu o úno meo
ofl de omunção dos resultdos, sendo ontdos  prtr ds dts de fção os przos on-
sequentes.

3 — As puts om  lção fnl dos lunos deem fzer referên à su stução esolr.

4 — É orgtóro lrr termo de tods s pros relzds, mesmo em so de não proção.

5 — A esol pode  todo o tempo proeder à retfção dos erros de álulo e dos erros mters
que enhm  erfr-se ns puts, nos termos e ns ertdões onsequentes.

Artgo 36.º

Reapreciação das provas de equivalência
à frequência do ensino básico

1 — É dmtd  repreção d omponente esrt de pros de uj resolução hj regsto
esrto em suporte ppel, suporte dgtl ou produção de trlho dmensonl ou trdmensonl.

2 — Têm legtmdde pr requerer  repreção ds pros o enrregdo de edução ou
o própro luno, qundo mor de dde.

3 — A repreção ds pros é d ompetên do JNE, sendo relzd em sede de grup-
mento do JNE.

Artgo 37.º

Consulta das provas de equivalência à frequência
para reapreciação do ensino básico

1 — O requermento de onsult d pro equlên à frequên é elordo em modelo
própro do JNE, drgdo o dretor e entregue nos serços de dmnstrção esolr d esol
onde form fdos os resultdos té o fnl do d útl segunte o d pulção d respet
lssfção.

2 — Cd requermento dz pens respeto  um pro.

3 — A esol dee forneer s óps d pro relzd, preferenlmente em suporte dgtl (for-
mto pdf) ou em suporte ppel mednte o pgmento do lor ds fotoóps htulmente ordo,
té o d útl segunte o przo referdo no n.º 1.

4 — A onsult do orgnl d pro, qundo soltd pelo requerente, só pode ser efetud n
presenç do dretor de esol, sudretor, djunto do dretor ou do oordendor do seretrdo de
emes, no przo referdo no n.º 3.
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Artgo 38.º

Requerimento de reapreciação das provas de equivalência à frequência

1 — Após  onsult, o nteressdo pode presentr requermento pr repreção d pro de
equlên à frequên, o qul é entregue, dedmente ssndo, nos serços de dmnstrção
esolr, nos dos ds útes seguntes o przo menondo no n.º 3 do rtgo nteror e fzendo, no
to d entreg e mednte reo, depósto d qunt de € 25 (nte e no euros).

2 — O requermento dee ser ompnhdo, orgtormente, d legção justft, sendo
mos elordos em modelos própros do JNE, dsponíes pr desrregmento em suporte dgtl
no síto do JNE d Internet.

3 — A qunt depostd nos termos do n.º 1 f à gurd d esol té desão do proesso de
repreção, sendo resttuíd o requerente se  lssfção resultnte d repreção for superor
à nl. Nos restntes sos pss  onsttur reet própr d esol.

4 — A legção referd no n.º 2 dee ndr s rzões que fundmentm o peddo de repre-
ção, s qus pens podem ser de nturez entíf ou de juízo sore  plção dos rtéros
de lssfção ou estên de ío proessul, não podendo, so pen de ndefermento lmnr
do proesso de repreção, onter elementos dentftos do luno ou referêns à su stução
esolr ou profssonl, nestes se nlundo  menção  qulquer esol frequentd, o número de
dsplns em flt pr ompletr  su esolrdde, às lssfções otds ns árs dsplns
e à lssfção neessár pr  onlusão do lo de estudos.

5 — A pro é repred sempre n su totldde, ndependentemente do número de tens sore
os qus o requerente present legções.

6 — Se o requermento de repreção ndr elusmente sore erro n som ds otções
e/ou erro n trução d lssfção os tens de seleção, nomedmente os de esolh múltpl,
não há lugr à presentção d legção nem é dedo o depósto de qulquer qunt.

7 — A retfção dos erros de som ds otções ds pros ou dos tens de seleção, nomed-
mente dos de esolh múltpl, é d ompetên do dretor de esol.

Artgo 39.º

Decisão do requerimento de reapreciação das provas de equivalência
à frequência do ensino básico

1 — Compete o dretor de esol promoer  orret orgnzção do proesso de repreção
e sumetê-lo pr os serços ompetentes do JNE, trés de pltform eletrón do JNE — Repre-
ção de Pros e Emes, té o d útl segunte o termo do przo referdo no n.º 1 do rtgo nteror,
sem prejuízo de stuções eeons em que o seu eno poderá ser feto trés de suporte ppel.

2 — A repreção d pro é efetud em suporte dgtl, qundo pláel, por um professor
reltor,  desgnr pelo JNE, não podendo quele ter lssfdo  pro.

3 — Em sede de repreção, é legítm e proedente  retfção de eentus erros que o pro-
fessor reltor erfque n trnsrção ds otções e/ou n som ds otções d totldde dos tens
d pro.

4 — Ao professor reltor ompete  elorção de preer, no qul onste fundmentção tén
e entíf relt à lssfção  trur os tens sore os qus o requerente presentou leg-
ção e àqueles uj lssfção fo sujet  lterção por dsordr d lssfção truíd pelo
lssfdor, não sendo etes preeres que não stsfçm estes requstos.

5 — A no lssfção d pro pode ser nferor, gul ou superor à nl, sem prejuízo do
defndo no n.º 11.
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6 — A lssfção resultnte d propost do professor reltor pss  onsttur  lssfção
fnl d pro, pós homologção pelo Presdente do JNE.

7 — Em so de dsrepân notór entre  propost presentd pelo professor reltor e  ls-
sfção nl d pro ou n oorrên de runstâns ojets eeons, o Presdente do JNE
mnd reprer  pro  um segundo professor reltor ou reorre  outros proedmentos dequdos
pr esteleer  respet lssfção fnl.

8 — Pr os efetos referdos no número nteror, entende-se por dsrepân notór  dferenç
gul ou superor  15 pontos perentus entre  lssfção resultnte d lssfção propost
pelo professor reltor e  lssfção nl.

9 — O segundo reltor repre  pro nos termos referdos no n.º 5 do rtgo nteror e nos n.os 2
e 4 do presente rtgo, om onhemento d propost do prmero reltor.

10 — A lssfção resultnte d propost do segundo professor reltor pss  onsttur
 lssfção fnl d pro, pós homologção pelo Presdente do JNE.

11 — A lssfção fnl d repreção pode ser nferor à lssfção truíd qundo d
lssfção d pro, não podendo, no entnto, mplr em so lgum  não proção do luno,
qundo este já ter sdo prodo om se n lssfção nl, so em que  lssfção fnl
d repreção será  mínm neessár pr grntr  proção.

12 — O JNE, pós  desão, deole às esols,  pltform, qundo pláel, os proessos de
repreção, nlundo legções, ts de homologção, preeres dos professores reltores e grelhs
de repreção.

13 — Os resultdos ds repreções são fdos ns esols ns dts esteleds no
lendáro de pros e emes.

14 — A fção referd no número nteror onsttu o úno meo ofl de omunção dos
resultdos d repreção os requerentes, sendo o przo presto no n.º 2 do rtgo 40.º ontdo
 prtr d dt d fção.

15 — Por soltção dos requerentes,  esol dsponlz, sempre que possíel, no própro d
d fção ds lssfções dos proessos de repreção, óp nonmzd, em suporte dgtl
(formto pdf) ou em suporte ppel, dos preeres dos reltores e d grelh de repreção.

16 — Sem prejuízo dos proedmentos desrtos nos n.os 2 e 12, o proesso de repreção poderá ser
efetudo trés do orgnl ds pros, em suporte ppel, por rzões de dequção o ódgo de pro.

17 — Pel repreção de d pro, nlundo o preer dedmente fundmentdo referdo
no n.º 4, é ded o professor reltor  mportân líqud de € 8,07 (oto euros e sete êntmos).

Artgo 40.º

Processo de reclamação das provas de equivalência à frequência do ensino básico

1 — D desão que reu sore o proesso de repreção pode nd her relmção,  pre-
sentr o Presdente do JNE.

2 — A relmção é presentd, por meos eletrónos ou presenlmente, em modelo própro do
JNE, dsponíel pr desrregmento em suporte dgtl no síto do JNE d Internet, n esol onde fo
relzd  pro, nos dos ds útes seguntes o d fção dos resultdos d repreção e reme-
td, pelo dretor d esol, o Presdente do JNE, ompnhd de todo o proesso de repreção,
no própro d d entreg ou no d útl segunte, trés de pltform eletrón do JNE — Pltform
de Relmção de Pros e Emes, sem prejuízo de stuções eeons em que o seu eno poderá
ser feto trés de suporte ppel.

3 — A relmção dee refutr os rgumentos presentdos pelo professor reltor, onsttundo
pens fundmento dest  dsordân n plção dos rtéros de lssfção ds pros e  es-
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tên de ío proessul, sendo ndeferds lmnrmente s relmções seds em qusquer
outros fundmentos e nd quels que, n su fundmentção, ontenhm elementos dentf-
tos do luno ou referêns à su stução esolr ou profssonl, nestes se nlundo  menção
 qulquer esol que o mesmo tenh frequentdo, o número de dsplns em flt pr ompletr
 su esolrdde, às lssfções otds ns árs dsplns e à lssfção neessár pr
 onlusão do lo de estudos.

4 — A relmção do luno pens pode ndr sore os tens que form ojeto de repreção,
quer queles em que o luno presentou legções quer os que, não tendo o luno presentdo le-
gções, mereerm lterção d lssfção por prte do professor reltor.

5 — A relmção é nlsd por professores espelsts,  desgnr pelo JNE, não podendo
queles ter lssfdo ou repredo  pro.

6 — Em sede de relmção, é legítm e proedente  retfção de eentus erros que o pro-
fessor espelst erfque n trnsrção ds otções e/ou n som ds otções d totldde
dos tens d pro.

7 — Ao professor espelst ompete  elorção de preer, no qul onste fundmentção
tén e entíf, relt à lssfção truíd os tens sore os qus o luno presentou le-
gções, não sendo etes preeres que não stsfçm estes requstos.

8 — O Presdente do JNE dede, omun o resultdo e deole todo o proesso de relmção,
 pltform eletrón, qundo pláel, no przo mámo de 30 ds útes ontdos  prtr d
dt d presentção d relmção n esol, reorrendo, se neessáro,  preeres de professores
espelsts do IAVE, e  preeres d IGEC.

9 — A desão que rer sore  relmção é defnt, não sendo pssíel de qulquer outr
mpugnção dmnstrt.

10 — A qunt referd no n.º 1 do rtgo 38.º é resttuíd o requerente se  lssfção d
relmção for superor à lssfção nl, no so de não ter otdo promento no proesso de
repreção. Nos restntes sos pss  onsttur reet própr d esol.

11 — Sem prejuízo dos proedmentos desrtos nos n.os 2 e 5, o proesso de nálse d relm-
ção poderá ser efetudo trés do orgnl ds pros, em suporte ppel, por rzões de dequção
o ódgo d pro.

12 — Os espelsts que elorm o preer referdo no n.º 7 reeem  mportân líqud de
€ 16,13 (dezsses euros e treze êntmos) por d relmção.

SECÇÃO V

Adaptações na realização de provas do ensino básico

Artgo 41.º

Adaptações na realização de provas de avaliação externa e provas de equivalência
à frequência do ensino básico

1 — Pode ser utorzd  plção de dptções n relzção ds pros de lção
etern e ds pros de equlên à frequên do ensno áso, nos termos do rtgo 28.º do
Dereto-Le n.º 54/2018, de 6 de julho, n su redção tul, que estelee o regme jurído d
edução nlus.

2 — As dptções o proesso de lção etern deem ser oerentes om o proesso de
ensno, de prendzgem e de lção ntern desenoldo o longo do perurso esolr do luno,
deendo estr fundmentds no seu proesso nddul.
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3 — Os lunos rngdos por medds dons, om dptções urrulres sgnfts,
nlundo os lunos do ensno nddul e do ensno domésto, nests runstâns, não relzm
pros de lção etern e pros de equlên à frequên do ensno áso pr efetos de
proção e onlusão de lo.

4 — O JNE elor s nstruções  onsderr n relzção ds pros de lção etern e ds
pros de equlên à frequên pelos lunos  quem for utorzd  plção de dptções o
proesso de lção etern.

5 — O proesso de soltção de plção de dptções é onsttuído so propost do doente
ttulr de turm/onselho de doentes ou dretor de turm/onselho de turm.

6 — A utorzção pr  plção de dptções n relzção de pros é d responsldde
do dretor d esol, nos termos do dsposto no n.º 4 do rtgo 28.º do Dereto-Le n.º 54/2018, de
6 de julho, n su redção tul.

7 — As dptções o proesso de lção no ensno áso são ojeto de regsto ns seguntes
pltforms eletróns do JNE:

) Pltform de Aplção de Adptções n Relzção de Pros ModA;

) Pltform de Aplção de Adptções n Relzção de Pros do 3.º Clo do Ensno Báso.

8 — Os lunos utopropostos que não tenhm o seu proesso nddul n esol onde se ns-
reem pr relzr pros de lção etern ou s pros de equlên à frequên, e sol-
tem  plção de dptções deem, no to d nsrção, pr lém dos doumentos referdos no
rtgo 7.º, presentr:

) Requermento drgdo o dretor de esol;

) Reltóro Téno-Pedgógo, se pláel;

) Reltóro médo ou reltóro de téno de espeldde, qundo pláel;

d) Um eemplr d Fh A pr os lunos que se enqudrem ns stuções prests no rtgo 45.º;

e) Outros doumentos onsderdos relentes, qundo pláel.

9 — Os lunos utopropostos referdos no número nteror, que já tenhm enefdo d plção
de dptções o proesso de lção em nos nterores, podem susttur os doumentos elendos
ns línes ), ), d) e e) do número nteror pelo despho de utorzção de plção de dptções.

10 — O proesso pr requerer  plção de dptções,  sumeter o dretor d esol, ntegr,
orgtormente, óps dos seguntes doumentos:

) Requermento pr  utorzção de plção de dptções drgdo o dretor d esol,
ssndos pelo enrregdo de edução ou pelo luno, qundo mor;

) Reltóro Téno-Pedgógo, se pláel;

) Reltóro médo ou de téno de espeldde, qundo pláel;

d) Doumentos que omproem o dgnósto d stução de perturção espeíf d prend-
zgem om défe n letur (dsle), de perturção espeíf d lngugem e dems fundmentos
nodos nos termos do rtgo 45.º;

e) At do onselho de turm, qundo pláel;

f) Outros doumentos onsderdos relentes, qundo pláel.

11 — Os doumentos elendos ns línes )  f) do número nteror podem ser susttuídos
pelo despho de utorzção de plção de dptções de nos nterores, qundo o luno já tenh
enefdo ds mesms.
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12 — As dptções utorzds pelo dretor d esol pr  1.ª fse ds pros fns do ensno
áso, pros  níel de esol e pros de equlên à frequên são álds pr  2.ª fse.

13 — As pros de equlên à frequên deem ser dptds, de ordo om s neessddes
de d luno, sendo ests dptções d responsldde d esol.

14 — As puts de hmd e de lssfção não deem dentfr o luno omo tendo dp-
tções no proesso de lção.

Artgo 42.º

Provas a nível de escola do ensino básico

1 — As pros  níel de esol do ensno áso são destnds  lunos pr os qus tenhm
sdo molzds medds selets e/ou dons ujs pros neesstm de lterções espeífs
de estrutur e/ou de tens, em omo do tempo de durção e/ou desdormento dos momentos de
relzção.

2 — As pros  que se refere o número nteror não se plm às stuções de perturção
espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle), de perturção espeíf d lngugem
e de perturção de hpertdde om défe de tenção, relzndo estes lunos s pros fns do
ensno áso.

3 — As pros  níel de esol são reserds  lunos em stuções em que são molzds
medds selets e/ou dons, à eeção de dptções urrulres sgnfts, epresss num
reltóro téno-pedgógo.

4 — A plção de pros  níel de esol depende d utorzção do dretor d esol.

5 — As pros  níel de esol deem respetr s dptções o proesso de lção onstntes
do Reltóro Téno-Pedgógo de d luno, tendo omo referên os doumentos urrulres
em gor pr s dsplns.

6 — As pros  níel de esol são elords so  orentção e responsldde do Conselho
Pedgógo que pro  su estrutur, otções e respetos rtéros de lssfção, om oser-
ân do segunte:

) Ao deprtmento urrulr ompete, em onjunto om um professor de edução espel que
ntegre  Equp Multdsplnr de Apoo à Edução Inlus (EMAEI), elorr e propor o Conselho
Pedgógo  Informção-Pro  Níel de Esol de d dspln, uj estrutur dee ter omo refe-
rên  Informção-Pro elord pelo IAVE pr  respet pro fnl, deendo ontemplr: ojeto
de lção, rterzção d pro, rtéros gers de lssfção, mterl utorzdo e durção;

) Após  su proção pelo Conselho Pedgógo,  Informção-Pro  Níel de Esol de d
dspln dee ser dulgd junto dos lunos que relzm este tpo de pro, em omo dos respet-
os enrregdos de edução, té três semns ntes do termo ds tddes lets do 3.º período;

) Ao dretor de esol ompete ssegurr  onsttução ds equps de elorção ds pros
 níel de esol, sendo onsttuíd pr d dspln um equp de três professores, em que pelo
menos um deles estej  leonr  dspln, e um dos restntes sej, preferenlmente, um professor
de edução espel ou outro doente que ntegre  EMAEI omo elemento permnente;

d) Compete nd o dretor nomer um dos elementos referdos n líne nteror omo oorden-
dor de d equp, que ssegurrá o umprmento ds orentções e desões do Conselho Pedgógo;

e) O enundo d pro e os rtéros de lssfção deem onter s respets otções, não
podendo fzer qulquer referên à esol;

f) Após  relzção de d pro pelos lunos, o enundo e os respetos rtéros espeífos
de lssfção deem ser fdos em lugr de estlo d esol.
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7 — As pros  níel de esol relzm-se sempre que possíel ns dts esteleds no des-
pho que determn o lendáro ds pros e emes à mesm hor d pro fnl orrespondente.

8 — A lssfção ds pros  níel de esol é d responsldde do JNE, deendo s mesms
ser ends o respeto grupmento do JNE.

9 — Os proessos de repreção e de relmção ds pros  níel de esol do ensno áso
seguem os mesmos proedmentos prestos pr s pros de equlên à frequên do mesmo
níel de ensno.

Artgo 43.º

Provas de Português Língua Segunda (PL2)

1 — Em stução de surdez seer  profund, os lunos do ensno áso podem relzr, qundo
pláel, s pros ModA de Português Língu Segund (44/62), elords  níel nonl, em sus-
ttução ds pros ModA de Português (41/61).

2 — Em stução de surdez seer  profund, os lunos do 9.º no de esolrdde podem relzr
 pro fnl de Português Língu Segund (95), elord  níel nonl, em susttução d pro
fnl de Português (91).

Artgo 44.º

Acompanhamento por um docente

1 — N relzção de pros, o ompnhmento por um doente pode ser mpresndíel n pl-
ção de dptções o proesso de lção, nomedmente «letur de enundos», «dtr s res-
posts  um doente», «trnsrção de resposts» ou «uílo no mnusemento do mterl utorzdo».

2 — Sem prejuízo do dsposto no número segunte, s dptções  que se refere o número nteror
deem ser fundmentds no Reltóro Téno-Pedgógo.

3 — Pode ser utorzd  plção d dptção, em stuções eeons, dedmente
fundmentds em t do onselho de turm e em doumento elordo pel EMAEI ou em reltóro
médo ou téno d espeldde.

Artgo 45.º

Situações de perturbação específica da aprendizagem com défice na leitura (dislexia)
e de perturbação específica da linguagem

1 — Em stuções de perturção espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle) e de
perturção espeíf d lngugem,  fh A — Apoo pr lssfção de pros e emes nos
sos de perturção espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle) e de perturção
espeíf d lngugem — pode ser pld n lssfção ds pros.

2 — A plção d fh A dee estr fundmentd:

) Ns dptções o proesso de lção ntern, desgndmente em que ontetos oorrerm,
qundo e de que modo form plds;

) Em edêns, ntegrds no proesso nddul do luno, que demonstrm que  nterenção
é neessár, mntd de form ontnud, tendo sdo nd no perurso démo do luno o ms
preoemente possíel (té o fnl do 2.º lo).

3 — Ns stuções não rngds pel líne ) do n.º 2,  desão de plção d fh A, nos sos
de perturção espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle) e de perturção espeíf d
lngugem, no ensno áso, lém de outros spetos que se entendm relentes, dee estr fundmentd:

) No dgnósto d perturção espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle) e d
perturção espeíf d lngugem pós o período nddo n líne ) do número nteror;
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) No mpto d stução de perturção espeíf d prendzgem om défe n letur
(dsle) e de perturção espeíf d lngugem no perurso esolr do luno;

) N ndção ds medds de suporte à prendzgem molzds pel esol; e

d) Ns dptções o proesso de lção ntern, desgndmente em que ontetos oorrerm,
qundo e de que modo form plds.

4 — Em stuções de perturção espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle)
e de perturção espeíf d lngugem,  dptção o proesso de lção etern «letur de
enundos» é fundmentd e epress num reltóro téno-pedgógo.

5 — Pode ser utorzd  plção d dptção, referd no número nteror, em stuções
eeons, dedmente fundmentds em t do onselho de turm e noutros doumentos on-
sderdos relentes.

Artgo 46.º

Utilização de tempo suplementar

1 — A dptção «tempo suplementr» destn-se  lunos que relzm pros uj durção
e tolerân regulmentres se onsderem nsufentes pr  relzção ds mesms, deendo  su
plção ser fundmentd em reltóro téno-pedgógo.

2 — Eetum-se d plção d dptção prest no número nteror s stuções de per-
turção espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle) e de perturção espeíf d
lngugem, lgers e moderds, e de perturção de hpertdde om défe de tenção, ns qus
pens se pode reorrer à tolerân regulmentr.

3 — Pode ser utorzd  dptção «tempo suplementr» às stuções de perturção espeí-
f d prendzgem om défe n letur (dsle) e de perturção espeíf d lngugem gres,
fundmentd pel EMAEI em edêns d su plção de form ontnud n lção ntern,
ntegrds no proesso nddul do luno.

4 — Pode ser utorzd  plção d dptção prest no n.º 1, em stuções eeons,
dedmente fundmentds em t do onselho de turm e em reltóro médo ou téno d espe-
ldde.

SECÇÃO VI

Situações excecionais

Artgo 47.º

Condições excecionais de realização de provas do ensino básico

1 — Os lunos que fltrem à 1.ª fse ds pros fns do ensno áso, ds pros  níel de
esol ou ds pros de equlên à frequên, por motos gres, de súde ou outros que lhes
não sejm mputáes, podem, eeonlmente, relzr, n 2.ª fse, s pros  que fltrm, desde
que utorzdos pelo dretor d esol, pós nálse so  so, sendo que  flt njustfd  um
pro ou omponente de pro d 1.ª fse mpede o luno de relzr ess pro n 2.ª fse.

2 — Ns stuções referds no número nteror, o enrregdo de edução ou o luno, qundo
mor, dee presentr requermento e  respet justfção o dretor d esol no przo de no
ds útes  ontr do d segunte o d relzção d pro ou omponente de pro  que o luno
fltou, przo pós o qul os requermentos serão lmnrmente ndeferdos.

3 — Nos sos de nturez lín, o proesso dee ntegrr orgtormente delrção méd,
om referên os ondonlsmos relentes que lerm à não omprên do luno n 1.ª fse,
em omo o período presto pr  stução de mpedmento.
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4 — Em stuções sgloss, os doumentos omprotos referdos no número nteror, ou outros,
deem ser entregues em enelope fehdo o dretor d esol.

5 — O proesso,  ser nstruído n esol, ntegr, lém do requermento, óps dos seguntes
doumentos: omproto d nsrção (qundo pláel) e doumentos emtdos por entddes
ompetentes que omproem nequomente  stução gre que mpedu o luno de efetur s
pros n 1.ª fse.

6 — A lssfção fnl ds dsplns sujets  pros fns do ensno áso dos lunos
nternos referdos n líne ) do n.º 8 do rtgo 17.º é luld nos termos defndos pr os lunos
nternos que relzrm pros fns n 1.ª fse.

7 — São dmtdos ondonlmente à prestção de pros de equlên à frequên os lu-
nos uj stução esolr suste dúds que não possm estr eslreds té o momento d su
relzção ou que, por qulquer moto, não onstem d put de hmd, sem prejuízo do estpuldo
no n.º 8 do rtgo 6.º

8 — O luno relz s pros de equlên à frequên ondonlmente qundo nterpuser
reurso d lção fnl do 3.º período leto, fndo  ldção e dulgção do resultdo depen-
dente de desão foráel.

9 — Nos sos prestos nos n.os 7 e 8,  nformção relt à stução esolr dos lunos tem
orgtormente de ser suprd té à dt de fção ds lssfções ds pros, sem prejuízo
ds dsposções espeífs pláes  oferts de edução e formção.

Artgo 48.º

Realização de provas do ensino básico em contexto hospitalar

Os lunos om prolems de súde deorrentes de stução lín gre, dedmente onfr-
md pelos serços de súde, podem relzr pros em onteto hosptlr, deendo pr o efeto
ser remetd, pelo dretor d esol, soltção o Presdente do JNE, om  segunte doumentção:

) Comproto de nsrção em pros, qundo pláel;

) Requermento de soltção de:

) Relzção de pros em onteto hosptlr;

) Aplção de dptções o proesso de lção etern, se neessáro;

) Reltóro médo testndo que o luno se enontr mpossltdo d relzção ds pros
for do mente hosptlr;

d) Delrção d dreção d nsttução hosptlr  utorzr  relzção ds mesms.

Artgo 49.º

Dispensa de realização de provas finais do ensino básico ou componentes de provas

1 — Os lunos do 9.º no om prolems de súde que se enontrem em stução lín gre,
dedmente onfrmd pelos serços de súde, no período de relzção ds pros fns do ensno
áso podem, so propost do dretor d esol, ser dspensdos d relzção ds mesms, pós
despho foráel do Presdente do JNE.

2 — Pr o efeto referdo no número nteror, dee o dretor d esol remeter o Presdente do JNE,
ntes d dt d relzção ds pros, os seguntes doumentos:

) Requermento do enrregdo de edução ou do luno, qundo mor,  soltr  dspens;

) Cóp do regsto ográfo;
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) Cóp do reltóro médo dos serços de súde;

d) Outros doumentos onsderdos útes pr  nálse d stução.

3 — A dspens d relzção ds pros fns do ensno áso pens pode ser utorzd pelo
Presdente do JNE se, om se nos regstos de lção ntern, os lunos se enontrem, no fnl do
3.º lo, em ondções de proção.

4 — Os lunos que não tenhm pleno esso à «Compreensão do orl» e/ou à omponente
«Produção e nterção ors», poderão ser dspensdos d su relzção, desde que fundmentdo
no proesso nddul do luno, nomedmente no Reltóro Téno-Pedgógo, qundo pláel,
e em reltóro médo ou de téno d espeldde, sendo, neste so,  lssfção fnl d pro
otd n(s) omponente(s) relzd(s).

Artgo 50.º

Alunos com incapacidades físicas temporárias
do 3.º ciclo ensino básico

1 — Os lunos que presentem npddes físs temporárs, no período medtmente
nteror ou no período de relzção de pros, podem requerer dptções o proesso de lção
pr  su relzção, presentndo pr o efeto os seguntes doumentos:

) Comproto de nsrção em pros, qundo pláel;

) Requermento do enrregdo de edução ou do luno, qundo mor, de soltção de pl-
ção de dptções;

) Delrção méd om  ndção d npdde e  presão de durção d mesm;

d) Requermento pr plção de dptções, ssndo pelo enrregdo de edução ou pelo
luno, qundo mor, e onfrmdo pelo dretor d esol.

2  —  O proesso referdo no número nteror é regstdo n pltform eletrón do
JNE —  Inpddes Físs Temporárs, sendo  respet utorzção d ompetên do
dretor d esol.

CAPÍTULO III

Ensino secundário

SECÇÃO I

Inscrições do ensino secundário

Artgo 51.º

Alunos internos

No ensno seundáro são nternos em d dspln, pr efetos de dmssão os emes
fns nons, os emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns
nons e às pros  níel de esol do ensno seundáro, os lunos, ujs stuções se enon-
trm dentfds no qudro ii, que frequentm os ursos entífo-humnístos, elundo os do
ensno reorrente, e os ursos om plnos própros d  entíf, que, n Clssfção Intern
Fnl (CIF) d dspln  ujo eme se presentm, tenhm otdo smultnemente um lss-
fção gul ou superor  10 lores e lssfção nul de frequên no no termnl gul ou
superor  8 lores.
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Artgo 52.º

Alunos autopropostos

1 — Consderm-se utopropostos, pr efetos de dmssão os emes fns nons, os
emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons, às pros de
equlên à frequên do ensno seundáro e às pros  níel de esol do mesmo níel de ensno,
os lunos ujs stuções se enontrm dentfds no qudro ii.

2 — Os lunos de PLNM no ensno seundáro só podem relzr o eme fnl nonl de PLNM
(839), n quldde de utopropostos:

) Se terem frequentdo  respet dspln té o fnl do no leto e não tenhm reundo
ondções de dmssão o eme fnl nonl omo lunos nternos;

) Se forem lunos de ensno nddul ou de ensno domésto, mednte dgnósto de níel
de profên lnguíst relzdo pel esol de mtríul.

Artgo 53.º

Inscrições

1 — A relzção dos emes fns nons, dos emes  níel de esol de língus estrngers
equlentes  emes fns nons, ds pros  níel de esol do ensno seundáro e ds pros
de equlên à frequên do mesmo níel de ensno está sujet  nsrção nos termos e przos
defndos no qudro ii.

2 — As nsrções pr  relzção dos emes fns nons, dos emes  níel de esol de
língus estrngers equlentes  emes fns nons, ds pros de equlên à frequên
e ds pros  níel de esol do ensno seundáro, são efetuds trés d Pltform de Insrção
Eletrón em Pros e Emes (PIEPE), dsponíel n págn eletrón https://jnepepe.dge.me.pt.

3 — Após  sumssão d nsrção n PIEPE, os serços de dmnstrção esolr proedem
à ldção ds nsrções té qutro ds útes pós o termo dos przos fdos no qudro ii.

4 — Ns stuções em que há lugr o pgmento d nsrção, nos termos prestos no rtgo 56.º,
 ldção  que se refere o número nteror f prosór, onolndo-se  nsrção em defnt
pós o respeto pgmento.

5 — O przo de retfção ds nsrções efetuds trés d PIEPE, qundo soltds pel
esol, é, pós o peddo de retfção, de dos ds útes pr  1.ª fse e de um d útl pr  2.ª fse.

6 — Mednte soltção, relzd trés d PIEPE, podem nd ser utorzds pelo dretor
d esol nsrções pós o termo dos przos fdos no qudro ii, sem prejuízo do dsposto no n.º 8,
tendo omo lmte  ésper do nío de d fse, desde que se enontrem ssegurds s ond-
ções de relzção ds pros e emes e que tl utorzção não mplque lterção d requsção de
enundos oportunmente fet à Edtorl do Mnstéro d Edução, Cên e Inoção.

7 — A opção pels dsplns sujets  eme fnl nonl pr efetos de lssfção fnl
d dspln e onlusão dos ursos entífo-humnísto, elundo os do ensno reorrente, e dos
ursos om plnos própros d  entíf, é efetud no to de nsrção d 1.ª fse pr  relzção
dos emes fns nons.

8 — Fndo o przo de nsrção,  opção prest no número nteror pode ser lterd n PIEPE
té o d 16 de mo, mednte utorzção pré do dretor d esol.

9 — As nsrções pr  épo espel relzm-se de ordo om o esteledo nos rtgos 99.º e 100.º

10 — Em stuções eeons e fundmentds, os lunos podem soltr à esol poo à ns-
rção n PIEPE, onfrmndo  esol os ddos onstntes dos doumentos egdos pr o efeto,
nos termos do rtgo segunte.
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Artgo 54.º

Documentação para inscrição

1 — Os lunos sem proesso nddul n esol de nsrção, nlundo os lunos for d eso-
lrdde orgtór e que não se enontrem  frequentr qulquer esol, deem sumeter, no to d
nsrção, os seguntes doumentos:

) Cóp do rtão de ddão ou doumento de dentfção que o susttu;

) Doumento omproto ds hltções déms dqurds nterormente.

2 — Os lunos referdos no número nteror delrm, trés d PIEPE, que  su stução de
ns se enontr tulzd, podendo  esol soltr omproto dess nformção.

3 — Os lunos dos CEF, dos ursos de edução e formção de dultos (EFA), dos ursos de
prendzgem, dos ursos profssons, do ensno reorrente, os dultos que onluírm o ensno
seundáro o rgo do Dereto-Le n.º 357/2007, de 29 de outuro, em omo os prtpntes em
proessos de reonhemento, ldção e ertfção de ompetêns (RVCC), que relzm emes
fns nons em esols dferentes ds frequentds, sumetem doumento omproto de
onlusão do urso, emtdo pel respet esol ou outr entdde formdor, prest n legslção
pláel, ou delrção em omo se enontrm  frequentr os ursos e proessos suprrreferdos,
 qul dee tmém espefr  dt prest pr  su onlusão.

4 — No proesso de nsrção, pode  esol,  qulquer momento, soltr os orgns dos dou-
mentos presentdos, pr erfção d su utentdde ou ds delrções prestds.

Artgo 55.º

Identificação da escola de inscrição

1 — N sumssão d nsrção n PIEPE  dentfção d esol de nsrção orresponde,
onsonte  stução dos lunos:

) À esol que estão  frequentr ou onde têm o seu proesso nddul;

) A um esol d su áre de resdên ou do seu lol de trlho, mednte omproto;

) À esol ms próm d que frequentm, no so de est não relzr os emes fns
nons;

d) À últm esol em que tenhm frequentdo o seu urso rtísto espelzdo ou um esol,
à su esolh, que leone esse urso rtísto.

2 — Os lunos não mtruldos e que pretendm relzr pros de equlên à frequên do
ensno seundáro deem ndr, no to de nsrção, um esol em que sejm ou tenhm sdo leo-
nds s dsplns orrespondentes, deendo presentr os doumentos referdos no rtgo nteror.

3 — Não é permtd  nsrção em pros e emes em ms do que um esol.

4 — Verfndo-se  nsrção e/ou  relzção de pros e emes em ms do que um esol,
em numprmento do dsposto no número nteror, pens são onsderds álds s pros e e-
mes relzdos n esol onde oorreu  prmer nsrção.

Artgo 56.º

Encargos de inscrição no ensino secundário

1 — No ensno seundáro, os lunos nternos e utopropostos rngdos pel esolrdde
orgtór estão sentos do pgmento de qulquer propn, em ms s fses de pros e emes,
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pr efetos de proção de dspln e/ou pro de ngresso, qundo o to de nsrção oorr dentro
dos przos defndos no qudro ii.

2 — Os lunos nternos for d esolrdde orgtór estão sentos do pgmento de qulquer
propn, n 1.ª fse de pros e emes, pr efetos de proção de dspln e/ou pro de ngresso,
qundo o to de nsrção oorr dentro dos przos defndos no qudro ii.

3 — Os lunos nternos que se nsrem, n 2.ª fse em pros e emes, pr efetos de melhor
d lssfção fnl d dspln e/ou d pro de ngresso, estão sujetos o pgmento de € 3 (três
euros) por dspln, no to d nsrção.

4 — Os lunos utopropostos for d esolrdde orgtór, dentfdos no qudro ii, que
se nsrem em pros e emes, em d um ds fses, estão sujetos o pgmento de € 3 (três
euros) por dspln, no to d nsrção.

5 — Os lunos eluídos por flts, no no termnl d dspln, nsreem-se n 2.ª fse, mednte
o pgmento de € 3 (três euros) por dspln, no to d nsrção.

6 — Os lunos utopropostos que se nsrem pr  relzção de pros e emes pr efetos
de melhor d lssfção fnl d dspln e/ou d pro de ngresso estão sujetos o pgmento
de € 3 (três euros) por dspln, no to d nsrção.

7 — Os lunos que se nsrem depos de eprdos os przos de nsrção defndos no qudro ii
e os que lterem  opção prest nos termos dos n.os 7 e 8 do rtgo 53.º estão sujetos o pgmento
suplementr de € 25 (nte e no euros), qulquer que sej o número de dsplns, resdo d
propn de nsrção orrespondente, qundo pláel.

8 — Os lores prestos no presente rtgo onsttuem reet própr d esol.

SECÇÃO II

Exames finais nacionais

Artgo 57.º

Exames finais nacionais e exames a nível de escola de línguas
estrangeiras equivalentes a exames finais nacionais

1 — Os emes fns nons destnm-se os lunos dos ursos entífo-humnístos e dos
ursos om plnos própros d  entíf, sendo pldos nos 11.º e 12.º nos de esolrdde.

2 — Relzm os emes fns nons pr efetos de prossegumentos de estudos e/ou pros
de ngresso os lunos dos ursos entífo-humnístos n modldde de ensno reorrente.

3 — Relzm nd os emes fns nons, omo pros de ngresso, os lunos proenentes
ds seguntes oferts:

) Cursos profssons;

) Cursos rtístos espelzdos;

) Cursos om plnos própros;

d) Cursos om plnos própros d  tenológ;

e) Cursos de edução e formção de dultos (EFA);

f) Outros ursos ou perursos de formção de níel seundáro, desgndmente ursos o-
ons.
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4 — De ordo om os Desphos n.os 2285/2009, de 16 de jnero, e 2007-B/2013, de 1 de fee-
rero, são elordos  níel de esol os emes ds dsplns ens d omponente de formção
espeíf do urso entífo-humnísto de Língus e Humnddes de:

) Alemão (801) — ontnução;

) Frnês (317) — nção;

) Inglês (450) — nção.

5 — Os emes referdos no número nteror são equlentes  emes fns nons pens
pr efeto do álulo d lssfção fnl de dspln (CFD).

6 — Os emes fns nons são otdos de 0  200 pontos, sendo  lssfção de eme
(CE) epress n esl de 0  20 lores.

7 — A lssfção do eme fnl nonl de PLNM, dos emes fns nons de língus
estrngers e dos emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns
nons, referdos no n.º 4 do presente rtgo, tem um ponderção de 80 % pr  omponente esrt
e de 20 % pr  omponente orl, orrespondendo 160 pontos às otções truíds os tens d
omponente esrt e 40 pontos às otções truíds os tens d omponente orl.

8 — São dentfds s dsplns ojeto de lção, o tpo e  durção ds respets pros
nos termos seguntes:

) Emes fns nons do ensno seundáro — qudro vi;

) Emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons pr
efetos de onlusão do ensno seundáro — qudro vii.

9 — São nd relzdos emes fns nons, nos termos prestos no n.º 1 do rtgo 70.º, por
lunos utopropostos, nlundo os que se enontrm em ensno nddul ou em ensno domésto,
pr efetos de proção de dsplns e onlusão do ensno seundáro.

10 — Pr os efetos do dsposto no número nteror, relzm o eme fnl nonl de Mndrm
(848) — nção — ou o eme fnl nonl de Itlno (849) — nção, os lunos utopropostos
rngdos pelo Despho n.º 7728/2019, de 2 de setemro, e pel Informção n.º 31735/2021/DGE-
-DSDC, de 16 de dezemro, respetmente.

Artgo 58.º

Condições de admissão aos exames finais nacionais

1 — Podem presentr-se à relzção de emes fns nons:

) Os lunos nternos dos ursos entífo-humnístos e dos ursos om plnos própros d
 entíf que n lção ntern d dspln  ujo eme se presentm tenhm otdo um
lssfção nul de frequên gul ou superor  8 lores no no termnl e um lssfção
ntern fnl (CIF) gul ou superor  10 lores, luld trés d méd rtmét smples, rre-
dondd às unddes, ds lssfções nus de frequên;

) Todos os lunos utopropostos onstntes no qudro ii.

2 — Apresentm-se tmém os emes fns nons, ns dsplns que elejm omo pros
de ngresso, omo utopropostos, os lunos de outrs oferts eduts e formts.

3 — Podem presentr-se nd os emes fns nons os lunos utopropostos, nlundo
os que se enontrm em ensno nddul ou em ensno domésto, pr efeto de proção de ds-
plns e onlusão do ensno seundáro.
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4 — Os lunos dos ursos profssons, os formndos dos ursos EFA, os prtpntes dos
proessos de RVCC e os dultos que tenhm onluído o ensno seundáro o rgo do Dereto-Le
n.º 357/2007, de 29 de outuro, e de outros ursos ou perursos de níel seundáro, relzm emes
fns nons ns dsplns que elejm omo pros de ngresso, ndependentemente do no, do
urso ou perurso de formção que frequentm, deendo, ontudo, ser uteld  ldde dos e-
mes  utlzr omo pros de ngresso.

5 — Os lunos dos ursos entífo-humnístos do ensno reorrente, dos ursos om plnos
própros, dos ursos om plnos própros d  tenológ e dos ursos rtístos espelzdos
podem relzr, omo lunos utopropostos, os emes fns nons pr proção ds orres-
pondentes dsplns do ensno seundáro.

6 — Os lunos do ensno reorrente em so de não proção no eme fnl nonl mntêm
 lssfção dos módulos efetmente ptlzdos.

7 — Os lunos dos ursos entífo-humnístos, dos ursos om plnos própros, dos ursos
om plnos própros d  entíf e d  tenológ e os lunos dos ursos rtístos espel-
zdos só podem relzr emes fns nons desde que estejm ou tenhm estdo mtruldos
no no de esolrdde em que  dspln é termnl.

8 — Nos ursos entífo-humnístos, nos ursos om plnos própros, nos ursos om plnos
própros d  entíf e d  tenológ e nos ursos rtístos espelzdos, os lunos que
estejm for d esolrdde orgtór, ns ondções menonds no qudro ii, podem ser dmtdos
à prestção de emes fns nons dos 11.º e 12.º nos, onsonte o seu plno de estudos, pr
efetos de proção e onlusão do ensno seundáro.

9 — Os lunos dos ursos entífo-humnístos do ensno reorrente que pretendm prossegur
estudos no ensno superor relzm os emes fns nons:

) N dspln de Português (639) d omponente de formção gerl;

) Em dus dsplns d omponente de formção espeíf, podendo o luno esolher entre
um ds seguntes opções:

) Dus dsplns ens d omponente de formção espeíf do urso;

) Um dspln trenl e um ds dsplns ens d omponente de formção espeíf do urso;

) Um ds dsplns, enl ou trenl, d omponente de formção espeíf do urso e  ds-
pln de Flosof (714) d omponente de formção gerl.

10 — No so dos lunos que hjm onluído um urso de níel seundáro, tul ou etnto, tenhm
ngressdo em no leto posteror em urso entífo-humnísto do ensno reorrente e pretendm
prossegur estudos no ensno superor,  lssfção fnl de urso pr efetos de prossegumento
de estudos (CFCEPE) orresponde à méd rtmét smples, rredondd às unddes, n esl
de 0  200 pontos, ds lssfções dos três emes fns nons referdos no número nteror.

11 — Os emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons
não são elegíes omo pros de ngresso no ensno superor nem pr o álulo d CFCEPE, no so
dos lunos dos ursos entífo-humnístos do ensno reorrente.

12 — Nos ursos entífo-humnístos do ensno reorrente, pr álulo d CFCEPE, mntêm-se
áldos os emes fns nons relzdos pelos lunos  prtr do no 2005/2006, sem prejuízo
do dsposto no n.º 24.

13 — Pr efetos do dsposto no presente rtgo, sempre que o plno de noção não presente
de form utonomzd s dsplns sujets  emes fns nons, proede-se à orrespon-
dên entre  dspln gregdor e quels dsplns que  ntegrm, utonomzndo-s pr
efetos de trução de menção, lssfção ou lssfção ntern fnl e respet lssfção
fnl d dspln e de proção nos termos prestos n Portr n.º 181/2019, de 11 de junho, n
su redção tul.
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14 — Os emes fns nons são orgtormente relzdos n 1.ª fse, sem prejuízo do
dsposto no n.º 15 do presente rtgo e nos n.os 1 e 2 do rtgo 90.º

15 — Podem relzr emes fns nons n 2.ª fse, ns dsplns em que hj ess ofert,
os lunos que:

) Não tenhm otdo proção ns dsplns ou nos emes fns nons relzdos n
1.ª fse;

) Tenhm sdo eluídos por flts;

) Pretendm relzr melhor de lssfção em qulquer dspln que tenhm prodo por
frequên no mesmo no esolr;

d) Pretendm relzr melhor de lssfção em qulquer dspln ujo eme tenhm re-
lzdo n 1.ª fse, no mesmo no esolr;

e) Pretendm relzr emes fns nons elusmente omo melhor de pros de ngresso
e que tenhm já sdo relzdos n 1.ª fse, no mesmo no esolr.

16 — Um luno de qulquer urso pode nsreer-se n 2.ª fse, omo utoproposto, pr  re-
lzção de pros ou omponentes de pro, de emes fns nons de dsplns que não per-
tençm o seu plno de estudos ou que deorrm do seu perurso formto própro, desde que tenh
relzdo n 1.ª fse outro eme fnl nonl lendrzdo pr o mesmo d e hor, sendo queles
equprdos  emes relzdos n 1.ª fse.

17 — Os lunos nternos que não tenhm otdo CFD gul ou superor  10 lores, pós  re-
lzção do eme fnl d 1.ª fse, mntêm  quldde de lunos nternos n 2.ª fse de emes do
mesmo no esolr.

18 — Pr os lunos referdos no número nteror,  CIF pens se mntém áld té à 2.ª fse
de emes do mesmo no esolr.

19 — Nos emes onsttuídos por dus omponentes, esrt e orl, é orgtór  relzção de
ms s omponentes n mesm fse, sem prejuízo no dsposto no n.º 2 do rtgo 90.º

20 — Os lunos de PLNM, de níel de profên lnguíst nçdo, que se enontrem  fre-
quentr o 12.º no de esolrdde, relzm o eme fnl nonl de Português (639), pr efetos
de proção d dspln e onlusão do ensno seundáro, ou pr efetos de pro de ngresso ou,
nd, no so dos lunos do ensno reorrente, pr prossegumento de estudos.

21 — Os lunos de PLNM do 12.º no de esolrdde dos ursos entífo-humnístos, dos
ursos rtístos espelzdos e dos ursos om plnos própros d  entíf, posondos nos
níes de profên lnguíst de nção ou ntermédo (B1), relzm o eme fnl nonl de
PLNM (839) de níel de profên lnguíst ntermédo, pr proção d dspln e onlusão
do ensno seundáro.

22 — Os lunos de PLNM, de níel de profên lnguíst ntermédo (B2), que se enontrem
 frequentr o 12.º no de esolrdde e que tenhm onluído o níel de profên lnguíst
ntermédo (B1) no 11.º no, podem relzr o eme fnl nonl de PLNM (839), pr proção d
dspln e onlusão do ensno seundáro, tendo de relzr, orgtormente, o eme fnl nonl
de Português (639), so nulem  mtríul té à penúltm semn do 3.º período, tenhm fdo
eluídos por flts ou pr efetos de pro de ngresso.

23 — Os dultos que pretendm termnr os seus perursos formtos podem relzr os emes
fns nons, nos termos prestos no Dereto-Le n.º 357/2007, de 29 de outuro.

24 — A utlzção e ldde dos emes fns nons omo pros de ngresso onstm de
delerções pulds pel Comssão Nonl de Aesso o Ensno Superor (CNAES).
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Artgo 59.º

Calendarização dos exames a nível de escola de línguas estrangeiras
equivalentes a exames finais nacionais

Os emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons deem,
preferenlmente, ser lendrzdos pelo dretor d esol pr  mesm dt e hor em que se
relzm os emes fns nons de língus estrngers, prestos no Despho n.º 14526/2024,
de 9 de dezemro.

Artgo 60.º

Elaboração e realização dos exames

1 — A elorção dos emes fns nons, referdos no qudro vi, nlundo os guões dos
emes fns nons de língus estrngers e de PLNM, é d ompetên do IAVE.

2 — O IAVE elor e dulg, pr d pro e ódgo,  respet Informção-Pro.

3 — O IAVE elor os rtéros de lssfção ds pros, os qus são nultos e deem
ser orgtormente respetdos n lssfção dos emes fns nons e nos proessos de
repreção e de relmção.

4 — A omponente de produção e nterção ors dos emes fns nons e dos emes
 níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons é prestd pelos lu-
nos pernte  presenç de um júr, onsttuído por três doentes, em que pelo menos dos deles têm
hltção profssonl pr  doên d dspln.

5 — O júr referdo no número nteror não pode ntegrr professores dos lunos que se enontrem
em lção n omponente de produção e nterção ors.

6 — A elorção dos emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes
fns nons referdos no n.º 4 do rtgo 57.º, segue, om s deds dptções, s orentções
referds no rtgo 72.º pr s pros de equlên à frequên.

Artgo 61.º

Pautas de chamada

1 — As puts de hmd dos emes fns nons, dos emes  níel de esol de língus
estrngers equlentes  emes fns nons e ds pros  níel de esol do ensno seundáro
são orgnzds por dspln, sendo os lunos ordendos por ordem lfét.

2 — Os serços de dmnstrção esolr elorm s puts de hmd, deendo nests onstr
 dentfção d pro e eme (ódgo e dspln), o lol,  dt,  hor e  sl onde se relzm.

3 — Compete o dretor grntr que s puts de hmd sejm fds n esol frequentd
pelo luno, n esol de nsrção e n esol onde se relzm s pros, om um nteedên de,
pelo menos, qurent e oto hors reltmente o nío ds pros ou emes.

4 — Em so de mpossldde de se umprr o nterormente referdo, qunto às pros e emes
que oorrem no prmero d do lendáro de d fse, s respets puts são fds om nte
e qutro hors de nteedên.

5 — As puts de hmd em suporte ppel são pultds em lugr de estlo d esol e ons-
ttuem o úno meo ofl de omunção ds nformções referds no presente rtgo.

Artgo 62.º

Classificação das provas e exames

1 — Os emes fns nons, os emes  níel de esol de língus estrngers equlen-
tes  emes fns nons e s pros  níel de esol do ensno seundáro são lssfdos
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so regme de nonmto, em sede de grupmentos do JNE, à eeção d omponente de produção
e nterção ors dos emes de língus estrngers e de PLNM, uj lssfção se relz nos
termos do número segunte.

2 — A lssfção d omponente de produção e nterção ors dos emes fns nons
e dos emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons é d
responsldde dos júrs nomedos pr o efeto, de ordo om o referdo no rtgo 60.º

Artgo 63.º

Pautas e registo de classificações

1 — As puts de lssfção dos emes fns nons, dos emes  níel de esol de língus
estrngers equlentes  emes fns nons, ds pros  níel de esol do ensno seundáro
são fds n esol frequentd pelo luno, ns dts esteleds no Despho n.º 14526/2024,
de 9 de dezemro, que determn o lendáro de pros e emes.

2 — A fção ds puts de lssfção ns esols, em suporte ppel, onsttu o úno meo
ofl de omunção dos resultdos, sendo ontdos  prtr ds dts de fção os przos on-
sequentes.

3 — As puts ds stuções menonds no n.º 2 do rtgo 90.º, fds pel esol, têm de
ontemplr s omponentes de pro relzds, ndependentemente d não relzção de um ds
omponentes.

4 — As puts om  lção fnl dos lunos deem fzer referên à su stução esolr.

5 — É orgtóro lrr termo de tods s pros e emes relzdos, mesmo em so de não
proção.

6 — A esol pode  todo o tempo proeder à retfção dos erros de álulo e dos erros mters
que enhm  erfr-se ns puts, nos termos e ns ertdões onsequentes.

Artgo 64.º

Suporte para a realização de exames e provas

1 — Os emes fns nons do ensno seundáro são relzdos em suporte ppel.

2 — Os emes fns nons, os emes  níel de esol de língus estrngers equlentes
 emes fns nons e s pros  níel de esol do ensno seundáro são relzdos em suporte
ppel espeífo ou no própro enundo, de ordo om o dsrmndo n respet Informção-Pro,
sem prejuízo d utlzção de ppel de pro de formtos dequdos  dsplns de urríulos espe-
ífos ou  lunos om dptções o proesso de lção.

Artgo 65.º

Reapreciação de exames e provas

1 — É dmtd  repreção d omponente esrt de emes fns nons, emes  níel
de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons e pros  níel de esol do
ensno seundáro, dornte desgnds por pros, de uj resolução hj regsto esrto em suporte
ppel, suporte dgtl ou produção de trlho dmensonl ou trdmensonl.

2 — Têm legtmdde pr requerer  repreção ds pros o enrregdo de edução ou
o própro luno, qundo mor de dde.

3 — A repreção ds pros é d ompetên do JNE, sendo relzd em sede de grup-
mento do JNE.
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Artgo 66.º

Consulta das provas para reapreciação

1 — O requermento de onsult d pro é elordo em modelo própro do JNE, drgdo o dretor
e entregue nos serços de dmnstrção esolr d esol onde form fdos os resultdos té o
fnl do d útl segunte o d pulção d respet lssfção.

2 — Cd requermento dz pens respeto  um pro.

3 — A esol dee forneer s óps d pro relzd, preferenlmente em suporte dgtl (for-
mto pdf) ou em suporte ppel mednte o pgmento do lor ds fotoóps htulmente ordo,
té o d útl segunte o przo referdo no n.º 1.

4 — A onsult do orgnl d pro, qundo soltd pelo requerente, só pode ser efetud n
presenç do dretor de esol, sudretor, djunto do dretor ou do oordendor do seretrdo de
emes, no przo referdo no n.º 3.

Artgo 67.º

Requerimento de reapreciação das provas

1 — Após  onsult, o nteressdo pode presentr requermento pr repreção d pro,
o qul é entregue, dedmente ssndo, nos serços de dmnstrção esolr, nos dos ds útes
seguntes o przo menondo no n.º 3 do rtgo nteror e fzendo, no to d entreg e mednte
reo, depósto d qunt de € 25 (nte e no euros).

2 — O requermento dee ser ompnhdo, orgtormente, d legção justft, sendo
mos elordos em modelos própros do JNE, dsponíes pr desrregmento em suporte dgtl
no síto do JNE d Internet.

3 — A qunt depostd nos termos do n.º 1 f à gurd d esol té desão do proesso de
repreção, sendo resttuíd o requerente se  lssfção resultnte d repreção for superor
à nl. Nos restntes sos pss  onsttur reet própr d esol.

4 — A legção referd no n.º 2 dee ndr s rzões que fundmentm o peddo de repre-
ção, s qus pens podem ser de nturez entíf ou de juízo sore  plção dos rtéros
de lssfção ou estên de ío proessul, não podendo, so pen de ndefermento lmnr
do proesso de repreção, onter elementos dentftos do luno ou referêns à su stução
esolr ou profssonl, nestes se nlundo  menção  qulquer esol frequentd, o número de
dsplns em flt pr ompletr  su esolrdde, às lssfções otds ns árs dsplns
e à lssfção neessár pr  onlusão do lo de estudos.

5 — A pro é repred sempre n su totldde, ndependentemente do número de tens sore
os qus o requerente present legções.

6 — Se o requermento de repreção ndr elusmente sore erro n som ds otções
e/ou erro n trução d lssfção os tens de seleção, nomedmente os de esolh múltpl,
não há lugr à presentção d legção nem é dedo o depósto de qulquer qunt.

7 — A retfção dos erros de som ds otções ds pros ou dos tens de seleção, nome-
dmente dos de esolh múltpl, é d ompetên do JNE, se se trtr de emes fns nons,
emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons e pros  níel
de esol do ensno seundáro.

8 — Sempre que  pro for onsttuíd por dus omponentes (esrt e orl ou esrt e prát),
 presentção do requermento de repreção d omponente esrt não d  prestção d outr
omponente.
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Artgo 68.º

Decisão do requerimento de reapreciação das provas

1 — Compete o dretor de esol promoer  orret orgnzção do proesso de repreção
e sumetê-lo pr os serços ompetentes do JNE, trés de pltform eletrón do JNE — Repre-
ção de Pros e Emes, té o d útl segunte o termo do przo referdo no n.º 1 do rtgo nteror,
sem prejuízo de stuções eeons em que o seu eno poderá ser feto trés de suporte ppel.

2 — A repreção d pro é efetud em suporte dgtl, qundo pláel, por um professor
reltor,  desgnr pelo JNE, não podendo quele ter lssfdo  pro ou o tem.

3 — Em sede de repreção, é legítm e proedente  retfção de eentus erros que o pro-
fessor reltor erfque n trnsrção ds otções e/ou n som ds otções d totldde dos tens
d pro.

4 — Ao professor reltor ompete  elorção de preer, no qul onste fundmentção tén
e entíf relt à lssfção  trur os tens sore os qus o requerente presentou leg-
ção e àqueles uj lssfção fo sujet  lterção por dsordr d lssfção truíd pelo
lssfdor, não sendo etes preeres que não stsfçm estes requstos.

5 — A no lssfção d pro pode ser nferor, gul ou superor à nl, sem prejuízo do
defndo no n.º 11.

6 — A lssfção resultnte d propost do professor reltor pss  onsttur  lssfção
fnl d pro, pós homologção pelo Presdente do JNE.

7 — Em so de dsrepân notór entre  propost presentd pelo professor reltor e  ls-
sfção nl d pro ou n oorrên de runstâns ojets eeons, o Presdente do JNE
mnd reprer  pro  um segundo professor reltor ou reorre  outros proedmentos dequdos
pr esteleer  respet lssfção fnl.

8 — Pr os efetos referdos no número nteror, entende-se por dsrepân notór  dferenç
gul ou superor  25 pontos entre  lssfção resultnte d lssfção propost pelo professor
reltor e  lssfção nl.

9 — O segundo reltor repre  pro nos termos referdos no n.º 5 do rtgo nteror e nos n.os 2
e 4 do presente rtgo, om onhemento d propost do prmero reltor.

10 — A lssfção resultnte d propost do segundo professor reltor pss  onsttur
 lssfção fnl d pro, pós homologção pelo Presdente do JNE.

11 — A lssfção fnl d repreção pode ser nferor à lssfção truíd qundo
d lssfção d pro, não podendo, no entnto, mplr em so lgum  reproção do luno,
qundo este já ter sdo prodo om se n lssfção nl, so em que  lssfção fnl
d repreção será  mínm neessár pr grntr  proção.

12 — O JNE, pós  desão, deole às esols,  pltform, qundo pláel, os proessos de
repreção, nlundo legções, ts de homologção, preeres dos professores reltores e grelhs
de repreção.

13 — Os resultdos ds repreções são fdos ns esols ns dts esteleds no
lendáro de pros e emes.

14 — A fção referd no número nteror onsttu o úno meo ofl de omunção dos
resultdos d repreção os requerentes, sendo o przo presto no n.º 2 do rtgo 69.º ontdo
 prtr d dt d fção.

15 — Por soltção dos requerentes,  esol dsponlz, sempre que possíel, no própro d
d fção ds lssfções do proesso de repreção, óp nonmzd, em suporte dgtl
(formto pdf) ou em suporte ppel, dos preeres dos reltores e d grelh de repreção.
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16 — Sem prejuízo dos proedmentos desrtos nos n.os 2 e 12, o proesso de repreção poderá ser
efetudo trés do orgnl ds pros, em suporte ppel, por rzões de dequção o ódgo de pro.

17 — Pel repreção de d pro, nlundo o preer dedmente fundmentdo referdo
no n.º 4, é ded o professor reltor  mportân líqud de € 8,07 (oto euros e sete êntmos).

Artgo 69.º

Processo de reclamação

1 — D desão que reu sore o proesso de repreção pode nd her relmção,  pre-
sentr o Presdente do JNE.

2 — A relmção é presentd, por meos eletrónos ou presenlmente, em modelo própro do
JNE, dsponíel pr desrregmento em suporte dgtl no síto do JNE d Internet, n esol onde fo
relzd  pro, nos dos ds útes seguntes o d fção dos resultdos d repreção e reme-
td, pelo dretor d esol, o Presdente do JNE, ompnhd de todo o proesso de repreção,
no própro d d entreg ou no d útl segunte, trés de pltform eletrón do JNE — Pltform
de Relmção de Pros e Emes, sem prejuízo de stuções eeons em que o seu eno poderá
ser feto trés de suporte ppel.

3 — A relmção dee refutr os rgumentos presentdos pelo professor reltor, onsttundo
pens fundmento dest  dsordân n plção dos rtéros de lssfção ds pros e  es-
tên de ío proessul, sendo ndeferds lmnrmente s relmções seds em qusquer
outros fundmentos e nd quels que, n su fundmentção, ontenhm elementos dentf-
tos do luno ou referêns à su stução esolr ou profssonl, nestes se nlundo  menção
 qulquer esol que o mesmo tenh frequentdo, o número de dsplns em flt pr ompletr
 su esolrdde, às lssfções otds ns árs dsplns e à lssfção neessár pr
 onlusão do lo de estudos.

4 — A relmção do luno pens pode ndr sore os tens que form ojeto de repreção,
quer queles em que o luno presentou legções, quer os que, não tendo o luno presentdo le-
gções, mereerm lterção d lssfção por prte do professor reltor.

5 — A relmção d pro é nlsd por professores espelsts,  desgnr pelo JNE, não
podendo queles ter lssfdo ou repredo  pro ou o tem.

6 — Em sede de relmção, é legítm e proedente  retfção de eentus erros que o pro-
fessor espelst erfque n trnsrção ds otções e/ou n som ds otções d totldde
dos tens d pro.

7 — Ao professor espelst ompete  elorção de preer, no qul onste fundmentção
tén e entíf, relt à lssfção truíd os tens sore os qus o luno presentou le-
gções, não sendo etes preeres que não stsfçm estes requstos.

8 — O Presdente do JNE dede, omun o resultdo e deole todo o proesso de relmção,
 pltform eletrón, qundo pláel, no przo mámo de 30 ds útes ontdos  prtr d
dt d presentção d relmção n esol, reorrendo, se neessáro,  preeres de professores
espelsts do IAVE, e  preeres d IGEC.

9 — A desão que rer sore  relmção é defnt, não sendo pssíel de qulquer outr
mpugnção dmnstrt.

10 — A qunt referd no n.º 1 do rtgo 67.º é resttuíd o requerente se  lssfção d
relmção for superor à lssfção nl, no so de não ter otdo promento no proesso de
repreção. Nos restntes sos pss  onsttur reet própr d esol.

11 — Sem prejuízo dos proedmentos desrtos nos n.os 2 e 5, o proesso de relmção poderá
ser efetudo de ordo om o n.º 16 do rtgo 68.º
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12 — Os espelsts que elorm o preer referdo no n.º 7 reeem  mportân líqud de
€ 16,13 (dezsses euros e treze êntmos) por d proesso de relmção.

SECÇÃO III

Provas de equivalência à frequência do ensino secundário

Artgo 70.º

Condições de admissão às provas de equivalência à frequência e tipologia de prova

1 — Os lunos utopropostos, nlundo os que se enontrm em ensno nddul ou em ensno
domésto (à eeção dos lunos om dptções urrulres sgnfts) relzm pros de
equlên à frequên, s qus são susttuíds por emes fns nons qundo est ess
ofert, pr efetos de proção de dsplns e onlusão do ensno seundáro.

2 — As pros de equlên à frequên são relzds, pr efeto de proção, por lunos
utopropostos, no no termnl ds dsplns do ensno seundáro, nomedmente, nos ursos
entífo-humnístos, elundo os do ensno reorrente, nos ursos rtístos espelzdos, nos
ursos om plnos própros e ursos om plnos própros d  entíf e d  tenológ, de
ordo om s respets mtrzes urrulres.

3 — Aos lunos dos ursos entífo-humnístos, elundo os ursos entífo-humnístos
do ensno reorrente, e dos ursos om plnos própros d  entíf, pr efetos de proção,
é fultd  presentção  pros de equlên à frequên em qulquer dspln em que não
est ofert de eme fnl nonl, ndependentemente do no e do plno de estudos  que pertenç,
desde que frequentem ou tenhm frequentdo o no termnl d dspln, sem prejuízo do dsposto
no n.º 11.

4 — Aos lunos dos 10.º e 11.º nos dos ursos om plnos própros e dos ursos om plnos
própros d  tenológ é utorzd  relzção de pros de equlên à frequên de ds-
plns termns nqueles nos de esolrdde, não sujets  eme fnl nonl.

5 — Aos lunos do 11.º no dos ursos rtístos espelzdos é utorzd  relzção de
pros de equlên à frequên de dsplns termns nqueles nos de esolrdde.

6 — Aos lunos do 12.º no dos ursos om plnos própros, dos ursos om plnos própros d 
tenológ e dos ursos rtístos espelzdos é fultd  presentção  pros de equlên
à frequên em qulquer dspln, ndependentemente do no e do plno de estudos  que pertenç.

7 — Nos ursos entífo-humnístos, elundo os ursos entífo-humnístos do ensno
reorrente, nos ursos om plnos própros, nos ursos om plnos própros d  entíf e d
 tenológ e nos ursos rtístos espelzdos, os lunos que estejm for d esolrdde
orgtór, ns ondções menonds no qudro ii, podem ser dmtdos à prestção de pros de
equlên à frequên dos 10.º, 11.º e 12.º nos, onsonte o seu plno de estudos.

8 — Os lunos rngdos por um plno de noção o rgo d Portr n.º 181/2019, de 11 de
junho, n su redção tul, relzm s pros de equlên à frequên às dsplns onstntes
n mtrz urrulr do no termnl de lo do respeto plno de noção, sem prejuízo do n.º 13
do rtgo 58.º

9 — A 1.ª fse ds pros de equlên à frequên tem ráter orgtóro pr todos os lunos
que neesstem de s relzr, sem prejuízo do dsposto no n.º 10 do presente rtgo e no n.º 1 do rtgo 90.º

10 — Podem ser dmtdos à 2.ª fse os lunos que:

) Não tenhm otdo proção ns dsplns em que relzrm ests pros n 1.ª fse;

) Tenhm sdo eluídos por flts;
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) Pretendm relzr melhor de lssfção em qulquer dspln que tenhm prodo por
frequên, no mesmo no esolr;

d) Pretendm relzr melhor de lssfção em qulquer dspln uj pro de equlên
à frequên tenhm relzdo n 1.ª fse, no mesmo no esolr;

e) Pretendm relzr pros de equlên à frequên que não pertençm o seu plno de
estudos, desde que tenhm relzdo n 1.ª fse pro de equlên à frequên ou eme fnl
nonl do seu plno de estudos lendrzdos pr o mesmo d e hor, sendo quels equprds
 pros relzds n 1.ª fse.

11 — N dspln de Inglês (ontnução) d omponente de formção gerl dos ursos entíf-
o-humnístos, nos ursos rtístos espelzdos, nos ursos om plnos própros e ursos om
plnos própros d  entíf e d  tenológ não há lugr à relzção de pro de equlên
à frequên, deendo os lunos relzr o eme fnl nonl de Inglês (550).

12 — São dentfdos nos qudros viii  x, s dsplns ojeto de lção, o tpo e  durção
ds pros e s respets ponderções ds sus omponentes, sempre que pláel.

13 — Ns pros onsttuíds por dus omponentes, é orgtór  relzção de ms s
omponentes n mesm fse.

14 — A lssfção ds pros de equlên à frequên onsttuíds por dus omponen-
tes é epress pel méd ponderd e rredondd às unddes ds lssfções otds ns dus
omponentes:

) Ns pros om omponente esrt (E) e orl (O),  omponente esrt tem  ponderção de
70 % e  omponente orl de 30 %;

) Ns pros om omponente esrt (E) e prát (P),  omponente esrt tem  ponderção
de 70 % e  omponente prát de 30 %, eeto n dspln de Edução Fís em que é pld
um ponderção, respetmente, de 30 % e 70 %.

15 — As pros de equlên à frequên são otds de 0  200 pontos, sendo  lssfção
epress n esl de 0  20 lores, rredondd às unddes.

16 — O qudro x não ontempl tods s pros de equlên à frequên de dsplns dos
ursos rtístos espelzdos, sendo, nesse so, o tpo, durção e ponderção d ompetên ds
esols onde estes urríulos são leondos.

17 — A durção ds pros de equlên à frequên de dsplns dos ursos om plnos
própros é fd entre 90 mnutos e 180 mnutos,  determnr pelo Conselho Pedgógo.

Artgo 71.º

Calendarização das provas de equivalência
à frequência do ensino secundário

1 — As pros de equlên à frequên do ensno seundáro relzm-se de ordo om
lendáro defndo pelo dretor d esol, no período fdo no Despho n.º 14526/2024, de 9 de
dezemro, não podendo ondr, n 1.ª fse, om  mesm hor de um eme fnl nonl, deendo
ser fdo em lol de estlo n esol e dulgdo pelos meos ms epedtos té um mês ntes d
dt fd, no lendáro de pros e emes, pr o nío do período de relzção ds pros de
equlên à frequên.

2 — Pr os efetos do dsposto no número nteror, dee o dretor d esol defnr s dts de
form equlrd e rzoáel, onsderndo, prtulrmente,  stução dos lunos que relzm um
mor número de pros.
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Artgo 72.º

Elaboração e realização das provas de equivalência à frequência do ensino secundário

1 — As pros de equlên à frequên do ensno seundáro são elords  níel de esol,
so orentção e responsldde do Conselho Pedgógo, om oserân do segunte:

) Ao deprtmento urrulr ompete elorr e propor o Conselho Pedgógo  Inform-
ção-Pro de Equlên à Frequên de d dspln do ensno seundáro, onstntes dos
qudros viii, ix (tel b) e x e ns nos dsplns ds mtrzes urrulres prods no âmto
d Portr n.º 181/2019, de 11 de junho, n su redção tul, uj estrutur dee ter por referên
 Informção-Pro elord pelo IAVE, pr os emes fns nons, deendo ontemplr: ojeto
de lção, rterísts e estrutur, rtéros gers de lssfção, durção e mterl utorzdo;

) Após  proção pelo Conselho Pedgógo,  Informção-Pro de Equlên à Frequên-
 de d dspln dee ser fd em lugr de estlo d esol té um mês ntes d dt fd,
no lendáro de pros e emes, pr o nío do período de relzção ds pros de equlên
à frequên;

) Ao dretor d esol ompete ssegurr  onsttução ds equps de elorção ds pros
de equlên à frequên;

d) Cd equp é onsttuíd por três professores, deendo o dretor nomer um dos elementos
omo oordendor, o qul dee ser seleondo, preferenlmente, entre os que estejm  leonr
 dspln;

e) Ao oordendor de equp ompete ssegurr o umprmento ds orentções e desões do
Conselho Pedgógo;

f) O enundo d pro e os rtéros de lssfção deem onter s respets otções, não
podendo fzer qulquer referên à esol;

g) Após  relzção de d pro pelos lunos, os enundos e respetos rtéros espeífos
de lssfção deem ser fdos em lugr de estlo d esol.

2 — As omponentes ors e práts ds pros de equlên à frequên são prestds pelos
lunos pernte  presenç de um júr.

3 — Os júrs ds omponentes ors e práts são onsttuídos por três doentes, em que pelo
menos dos deles têm hltção profssonl pr  doên d dspln.

4 — O júr referdo no número nteror não pode ntegrr professores dos lunos que se enontrem
em lção.

5 — No so de número reduzdo de lunos, por grupmento de esols, pode o respeto dretor
dedr  relzção dests pros pens num ds esols pertenentes o grupmento.

6 — Dferentes grupmentos de esols que leonem um mesm dspln podem ssor-se
pr  elorção onjunt ds pros de equlên à frequên, nlundo guões d omponente
de produção e nterção ors ou prát, se pláel.

7 — Pr  operonlzção do referdo no número nteror, os grupmentos de esols sso-
dos deem omunr  su pretensão à respet delegção regonl do JNE, e proeder d segunte
form:

) A Informção-Pro de Equlên à Frequên é elord em rtulção pelos depr-
tmentos urrulres dos grupmentos de esols ssodos, sendo prod pelos respetos
Conselhos Pedgógos;

) A Informção-Pro de Equlên à Frequên é fd em d um ds esols onde se
relzm s pros, no przo defndo n líne ) do n.º 1;
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) As pros são elords por um equp que enol professores dos grupmentos de
esols ssodos;

d) Os enundos ds pros e os rtéros de lssfção não podem fzer referên  nenhum
ds esols;

e) A relzção ds pros pode onentrr-se, se for onsderdo onenente, pens num ds
esols ssods;

f) As pros são lssfds em regme de nonmto por professores pertenentes às esols
nterenentes;

g) Os júrs ds omponentes orl e prát ds pros de equlên à frequên são onsttuídos
por três doentes desses grupmentos de esols;

h) Dee ser esteledo um lendáro omum de pros, s qus deem ter lugr n mesm
dt e hor em todos os grupmentos de esols enoldos;

) Em d um ds esols são fds s puts de hmd e de lssfção orrespon-
dentes pens os respetos lunos.

8 — Os grupmentos de esols ou esols não grupds e os estelementos de ensno
prtulr ou ooperto que, pr determnd pro, não possum um número de professores suf-
ente pr  onsttução d equp de elorção e lssfção dess pro, deem dlgenr no
sentdo de esteleer um ssoção om outrs esols, nos termos defndos nos n.os 6 e 7, dndo
onhemento d solução dotd à respet delegção regonl do JNE.

9 — Em so de mpossldde de operonlzr  ssoção referd no número nteror, dee
 stução ser omund à respet delegção regonl do JNE,  qul dlgenrá no sentdo de
esteleer  ssoção om outros estelementos de ensno, de ordo om o presto nos n.os 6
e 7, ou, em sos eeons,  mplementção de solução onsderd ms dequd  ssegurr
 quldde entíf e pedgóg d pro.

10 — As esols deem grntr  elorção de dus pros de equlên à frequên por
d dspln onstnte d su ofert urrulr.

Artgo 73.º

Classificação das provas de equivalência à frequência do ensino secundário

1 — O proesso de lssfção ds pros de equlên à frequên é ssegurdo pels
esols e é d responsldde de professores que ntegrm os respetos grupos de rerutmento,
pr d dspln, sendo relzdo so regme de nonmto.

2 — A lssfção ds omponentes orl e prát ds pros de equlên à frequên é d
responsldde dos júrs nomedos pr o efeto, de ordo om o referdo no rtgo 72.º

3 — Ns pros de equlên à frequên onsttuíds pens por um omponente, ompete
os professores lssfdores/júrs  trução e lnçmento em put d lssfção fnl d
dspln, em omo o preenhmento e ssntur dos respetos termos.

4 — Ns pros de equlên à frequên onsttuíds por ms do que um omponente,
ompete os professores lssfdores e o júr d omponente orl ou prát  trução e o ln-
çmento d lssfção fnl d dspln, em omo o preenhmento e ssntur dos termos.

5 — Sem prejuízo do número nteror, qundo os elementos do júr não puderem, por rzão jus-
tfáel, ssnr os termos, estes deerão onter, pelo menos,  ssntur do dretor d esol e do
oordendor do seretrdo de emes.
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Artgo 74.º

Pautas de chamada

1 — As puts de hmd ds pros de equlên à frequên do ensno seundáro são
orgnzds por dspln, sendo os lunos ordendos por ordem lfét.

2 — Os serços de dmnstrção esolr elorm s puts de hmd, deendo nests
onstr  dentfção d pro (ódgo e dspln), o lol,  dt,  hor e  sl onde se relzm.

3 — Compete o dretor grntr que s puts de hmd sejm fds n esol frequentd
pelo luno, n esol de nsrção e n esol onde se relzm s pros, om um nteedên de,
pelo menos, qurent e oto hors reltmente o nío ds pros.

4 — Em so de mpossldde de se umprr o nterormente referdo, qunto às pros que
oorrem no prmero d do lendáro de d fse, s respets puts são fds om nte
e qutro hors de nteedên.

5 — As puts de hmd em suporte ppel são pultds em lugr de estlo d esol e ons-
ttuem o úno meo ofl de omunção ds nformções referds no presente rtgo.

Artgo 75.º

Suporte para realização das provas de equivalência
à frequência do ensino secundário

1 — As pros de equlên à frequên do ensno seundáro são relzds em suporte ppel
espeífo ou no própro enundo, de ordo om o dsrmndo n respet Informção-Pro, sem
prejuízo d utlzção de ppel de pro de formtos dequdos  dsplns de urríulos espeífos
ou  lunos om dptções o proesso de lção.

2 — Ns pros de equlên à frequên d áre d nformát e ns pros em suporte ppel
em que se plque  dptção o proesso de lção «relzção d pro em omputdor», dee
proeder-se à su mpressão, em dupldo, n presenç do luno, logo pós  onlusão d pro.

Artgo 76.º

Pautas e registo de classificações das provas de equivalência
à frequência do ensino secundário

1 — As puts de lssfção ds pros de equlên à frequên são fds n esol
frequentd pelo luno, ns dts esteleds no Despho n.º 14526/2024, de 9 de dezemro, que
determn o lendáro de pros e emes.

2 — A fção ds puts de lssfção ns esols, em suporte ppel, onsttu o úno meo ofl
de omunção dos resultdos, sendo ontdos  prtr ds dts de fção os przos onsequentes.

3 — As puts om  lção fnl dos lunos deem fzer referên à su stução esolr.

4 — É orgtóro lrr termo de tods s pros relzds, mesmo em so de não proção.

5 — A esol pode  todo o tempo proeder à retfção dos erros de álulo e dos erros mters
que enhm  erfr-se ns puts, nos termos e ns ertdões onsequentes.

Artgo 77.º

Reapreciação das provas de equivalência à frequência do ensino secundário

1 — É dmtd  repreção d omponente esrt de pros de uj resolução hj regsto
esrto em suporte ppel, suporte dgtl ou produção de trlho dmensonl ou trdmensonl.



46/73

D
es

pa
ch

o
N

or
m

at
iv

o
n.

º
2-

A
/2

02
5

03-03-2025

N.º 43

SUPLEMENTO 2.ª série

2 — Têm legtmdde pr requerer  repreção ds pros o enrregdo de edução ou
o própro luno, qundo mor de dde.

3 — A repreção ds pros é d ompetên do JNE, sendo relzd em sede de grup-
mento do JNE.

Artgo 78.º

Consulta das provas para reapreciação das provas de equivalência
à frequência do ensino secundário

1 — O requermento de onsult d pro equlên à frequên é elordo em modelo pró-
pro do JNE, drgdo o dretor e entregue nos serços de dmnstrção esolr d esol onde form
fdos os resultdos té o fnl do d útl segunte o d pulção d respet lssfção.

2 — Cd requermento dz pens respeto  um pro.

3 — A esol dee forneer s óps d pro relzd, preferenlmente em suporte dgtl (for-
mto pdf) ou em suporte ppel mednte o pgmento do lor ds fotoóps htulmente ordo,
té o d útl segunte o przo referdo no n.º 1.

4 — A onsult do orgnl d pro, qundo soltd pelo requerente, só pode ser efetud n
presenç do dretor de esol, sudretor, djunto do dretor ou do oordendor do seretrdo de
emes, no przo referdo no n.º 3.

Artgo 79.º

Requerimento de reapreciação das provas de equivalência
à frequência do ensino secundário

1 — Após  onsult, o nteressdo pode presentr requermento pr repreção d pro de
equlên à frequên, o qul é entregue, dedmente ssndo, nos serços de dmnstrção
esolr, nos dos ds útes seguntes o przo menondo no n.º 3 do rtgo nteror e fzendo, no
to d entreg e mednte reo, depósto d qunt de € 25 (nte e no euros).

2 — O requermento dee ser ompnhdo, orgtormente, d legção justft, sendo
mos elordos em modelos própros do JNE, dsponíes pr desrregmento em suporte dgtl
no síto do JNE d Internet.

3 — A qunt depostd nos termos do n.º 1 f à gurd d esol té desão do proesso de
repreção, sendo resttuíd o requerente se  lssfção resultnte d repreção for superor
à nl. Nos restntes sos pss  onsttur reet própr d esol.

4 — A legção referd no n.º 2 dee ndr s rzões que fundmentm o peddo de repre-
ção, s qus pens podem ser de nturez entíf ou de juízo sore  plção dos rtéros
de lssfção ou estên de ío proessul, não podendo, so pen de ndefermento lmnr
do proesso de repreção, onter elementos dentftos do luno ou referêns à su stução
esolr ou profssonl, nestes se nlundo  menção  qulquer esol frequentd, o número de
dsplns em flt pr ompletr  su esolrdde, às lssfções otds ns árs dsplns
e à lssfção neessár pr  onlusão do lo de estudos.

5 — A pro é repred sempre n su totldde, ndependentemente do número de tens sore
os qus o requerente present legções.

6 — Se o requermento de repreção ndr elusmente sore erro n som ds otções
e/ou erro n trução d lssfção os tens de seleção, nomedmente os de esolh múltpl,
não há lugr à presentção d legção nem é dedo o depósto de qulquer qunt.

7 — A retfção dos erros de som ds otções ds pros ou dos tens de seleção, nomed-
mente dos de esolh múltpl, é d ompetên do dretor de esol.
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Artgo 80.º

Decisão do requerimento de reapreciação das provas de equivalência
à frequência do ensino secundário

1 — Compete o dretor de esol promoer  orret orgnzção do proesso de repreção
e sumetê-lo pr os serços ompetentes do JNE, trés de pltform eletrón do JNE — Repre-
ção de Pros e Emes, té o d útl segunte o termo do przo referdo no n.º 1 do rtgo nteror,
sem prejuízo de stuções eeons em que o seu eno poderá ser feto trés de suporte ppel.

2 — A repreção d pro é efetud em suporte dgtl, qundo pláel, por um professor
reltor,  desgnr pelo JNE, não podendo quele ter lssfdo  pro.

3 — Em sede de repreção, é legítm e proedente  retfção de eentus erros que o pro-
fessor reltor erfque n trnsrção ds otções e/ou n som ds otções d totldde dos tens
d pro.

4 — Ao professor reltor ompete  elorção de preer, no qul onste fundmentção tén
e entíf relt à lssfção  trur os tens sore os qus o requerente presentou leg-
ção e àqueles uj lssfção fo sujet  lterção por dsordr d lssfção truíd pelo
lssfdor, não sendo etes preeres que não stsfçm estes requstos.

5 — A no lssfção d pro pode ser nferor, gul ou superor à nl, sem prejuízo do
defndo no n.º 11.

6 — A lssfção resultnte d propost do professor reltor pss  onsttur  lssfção
fnl d pro, pós homologção pelo Presdente do JNE.

7 — Em so de dsrepân notór entre  propost presentd pelo professor reltor e  ls-
sfção nl d pro ou n oorrên de runstâns ojets eeons, o Presdente do JNE
mnd reprer  pro  um segundo professor reltor ou reorre  outros proedmentos dequdos
pr esteleer  respet lssfção fnl.

8 — Pr os efetos referdos no número nteror, entende-se por dsrepân notór  dferenç
gul ou superor  25 pontos entre  lssfção resultnte d lssfção propost pelo professor
reltor e  lssfção nl.

9 — O segundo reltor repre  pro nos termos referdos no n.º 5 do rtgo nteror e nos n.os 2
e 4 do presente rtgo, om onhemento d propost do prmero reltor.

10 — A lssfção resultnte d propost do segundo professor reltor pss  onsttur
 lssfção fnl d pro, pós homologção pelo Presdente do JNE.

11 — A lssfção fnl d repreção pode ser nferor à lssfção truíd qundo d
lssfção d pro, não podendo, no entnto, mplr em so lgum  não proção do luno,
qundo este já ter sdo prodo om se n lssfção nl, so em que  lssfção fnl
d repreção será  mínm neessár pr grntr  proção.

12 — O JNE, pós  desão, deole às esols,  pltform, qundo pláel, os proessos de
repreção, nlundo legções, ts de homologção, preeres dos professores reltores e grelhs
de repreção.

13 — Os resultdos ds repreções são fdos ns esols ns dts esteleds no
lendáro de pros e emes.

14 — A fção referd no número nteror onsttu o úno meo ofl de omunção dos
resultdos d repreção os requerentes, sendo o przo presto no n.º 2 do rtgo 81.º ontdo
 prtr d dt d fção.
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15 — Por soltção dos requerentes,  esol dsponlz, sempre que possíel, no própro d
d fção ds lssfções, óp nonmzd, em suporte dgtl (formto pdf) ou em suporte
ppel, dos preeres dos reltores e d grelh de repreção.

16 — Sem prejuízo dos proedmentos desrtos nos n.os 2 e 12, o proesso de repreção poderá
ser efetudo trés do orgnl ds pros, em suporte ppel, por rzões de dequção o ódgo de
pro.

17 — Pel repreção de d pro, nlundo o preer dedmente fundmentdo referdo
no n.º 4, é ded o professor reltor  mportân líqud de € 8,07 (oto euros e sete êntmos).

Artgo 81.º

Processo de reclamação

1 — D desão que reu sore o proesso de repreção pode nd her relmção,  pre-
sentr o Presdente do JNE.

2 — A relmção é presentd, por meos eletrónos ou presenlmente, em modelo própro do
JNE, dsponíel pr desrregmento em suporte dgtl no síto do JNE d Internet, n esol onde fo
relzd  pro, nos dos ds útes seguntes o d fção dos resultdos d repreção e reme-
td, pelo dretor d esol, o Presdente do JNE, ompnhd de todo o proesso de repreção,
no própro d d entreg ou no d útl segunte, trés de pltform eletrón do JNE — Pltform
de Relmção de Pros e Emes, sem prejuízo de stuções eeons em que o seu eno poderá
ser feto trés de suporte ppel.

3 — A relmção dee refutr os rgumentos presentdos pelo professor reltor, onsttundo
pens fundmento dest  dsordân n plção dos rtéros de lssfção ds pros e  es-
tên de ío proessul, sendo ndeferds lmnrmente s relmções seds em qusquer
outros fundmentos e nd quels que, n su fundmentção, ontenhm elementos dentf-
tos do luno ou referêns à su stução esolr ou profssonl, nestes se nlundo  menção
 qulquer esol que o mesmo tenh frequentdo, o número de dsplns em flt pr ompletr
 su esolrdde, às lssfções otds ns árs dsplns e à lssfção neessár pr
 onlusão do lo de estudos.

4 — A relmção do luno pens pode ndr sore os tens que form ojeto de repreção,
quer queles em que o luno presentou legções quer os que, não tendo o luno presentdo le-
gções, mereerm lterção d lssfção por prte do professor reltor.

5 — A relmção d pro é nlsd por professores espelsts,  desgnr pelo JNE, não
podendo queles ter lssfdo ou repredo  pro.

6 — Em sede de relmção, é legítm e proedente  retfção de eentus erros que o pro-
fessor espelst erfque n trnsrção ds otções e/ou n som ds otções d totldde
dos tens d pro.

7 — Ao professor espelst ompete  elorção de preer, no qul onste fundmentção
tén e entíf, relt à lssfção truíd os tens sore os qus o luno presentou le-
gções, não sendo etes preeres que não stsfçm estes requstos.

8 — O Presdente do JNE dede, omun o resultdo e deole todo o proesso de relmção,
 pltform eletrón, qundo pláel, no przo mámo de 30 ds útes ontdos  prtr d
dt d presentção d relmção n esol, reorrendo, se neessáro,  preeres de professores
espelsts do IAVE, e  preeres d IGEC.

9 — A desão que rer sore  relmção é defnt, não sendo pssíel de qulquer outr
mpugnção dmnstrt.
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10 — A qunt referd no n.º 1 do rtgo 79.º é resttuíd o requerente se  lssfção d
relmção for superor à lssfção nl, no so de não ter otdo promento no proesso de
repreção. Nos restntes sos pss  onsttur reet própr d esol.

11 — Sem prejuízo dos proedmentos desrtos nos n.os 2 e 5, o proesso de relmção poderá
ser efetudo de ordo om o n.º 16 do rtgo 80.º

12 — Os espelsts que elorm o preer referdo no n.º 7 reeem  mportân líqud de
€ 16,13 (dezsses euros e treze êntmos) por d relmção.

SECÇÃO IV

Melhorias

Artgo 82.º

Melhoria de classificação de disciplinas através de provas e exames

1 — Os lunos relzm, n 1.ª e n 2.ª fses, pros e emes fns nons pr melhor de
lssfção fnl d dspln.

2 — Os lunos dos ursos entífo humnístos, nlundo os do ensno reorrente, dos ursos
om plnos própros e dos ursos rtístos espelzdos que, tendo otdo proção em dsplns
termns do 11.º ou 12.º no, pretendm melhorr  su lssfção, podem requerer  relzção de
emes fns nons e de emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes
fns nons, qundo pláel, pr melhor d lssfção fnl d dspln:

) N 2.ª fse, os lunos que otenhm proção, no presente no leto, em dsplns termns
sujets  eme fnl nonl ou  emes  níel de esol de língus estrngers equlentes
 emes fns nons;

) N 1.ª e n 2.ª fses, os lunos que oterm proção, no no leto nteror, em dsplns
termns do 11.º no sujets  eme fnl nonl ou  emes  níel de esol de língus estrn-
gers equlentes  emes fns nons.

3 — Os lunos nternos que tenhm otdo proção, no presente no leto, em dsplns uj
lssfção fnl depende d relzção de emes fns nons e/ou de emes  níel de esol
de língus estrngers equlentes  emes fns nons, podem relzr os respetos emes
pr melhor de lssfção n 2.ª fse do mesmo no leto, pens n quldde de lunos nternos.

4 — Pr os lunos referdos no número nteror,  CIF mntém-se áld té à 2.ª fse de emes
do mesmo no esolr.

5 — Aos lunos é permtd  relzção de pros de equlên à frequên pr efetos de
melhor de lssfção fnl ds dsplns sem ofert de eme fnl nonl:

) N 2.ª fse, pelos lunos que otenhm proção, no presente no leto, ns dsplns
termns do 11.º e do 12.º nos;

) N 1.ª e n 2.ª fses, pelos lunos que oterm proção, no no leto nteror, ns ds-
plns termns do 11.º e do 12.º nos.

6 — Os lunos que no no leto 2023/2024 frequentrm o 12.º no dos ursos entífo-hu-
mnístos, nlundo os do ensno reorrente, dos ursos om plnos própros e dos ursos rtístos
espelzdos, podem relzr emes fns nons e/ou pros de equlên à frequên pr
melhor de lssfção fnl d dspln, n 1.ª e n 2.ª fses, pens pr efetos de esso o
ensno superor.
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7 — Pr efeto de melhor de lssfção são áldos somente os emes fns nons
e pros de equlên à frequên relzdos em dsplns om o mesmo ódgo de eme em
que os lunos oterm  prmer proção, sem prejuízo do referdo no n.º 11 do rtgo 70.º

8 — Não é permtd  relzção de emes fns nons e pros de equlên à frequên-
 pr melhor de lssfção em dsplns uj proção fo otd em sstems edutos
estrngeros.

9 — Os emes prestdos elusmente omo pros de ngresso pr esso o ensno supe-
ror só são onsderdos pr  melhor d lssfção do urso do ensno seundáro, pr efetos
do onurso de esso o ensno superor, se forem oserds s ondções referds nos n.os 7 e 8.

SECÇÃO V

Adaptações na realização de provas do ensino secundário

Artgo 83.º

Adaptações na realização de provas de avaliação externa e provas de equivalência à frequência

1 — Pode ser utorzd  plção de dptções n relzção ds pros de lção etern
e ds pros de equlên à frequên, nos termos do rtgo 28.º do Dereto-Le n.º 54/2018, de
6 de julho, n su redção tul, que estelee o regme jurído d edução nlus.

2 — As dptções o proesso de lção etern deem ser oerentes om o proesso de
ensno, de prendzgem e de lção ntern desenoldo o longo do perurso esolr do luno,
deendo estr fundmentds no seu proesso nddul.

3 — Os lunos rngdos por medds dons, om dptções urrulres sgnfts,
nlundo os lunos do ensno nddul e do ensno domésto, nests runstâns, não relzm
pros e emes do ensno seundáro, pr efetos de proção de dsplns e onlusão deste
níel de ensno.

4 — O JNE elor s nstruções  onsderr n relzção ds pros de lção etern
e pros de equlên à frequên pelos lunos  quem for utorzd  plção de dptções
o proesso de lção etern.

5 — O proesso de soltção de plção de dptções é onsttuído so propost do dretor
de turm/onselho de turm.

6 — A utorzção pr  plção de dptções n relzção de pros e emes é d res-
ponsldde do dretor d esol ou do Presdente do JNE, nos termos do dsposto nos n.os 5 e 6 do
rtgo 28.º do Dereto-Le n.º 54/2018, de 6 de julho, n su redção tul.

7 — As dptções o proesso de lção são ojeto de regsto n Pltform de Aplção
de Adptções n Relzção de Pros e Emes do Ensno Seundáro.

8 — Os lunos utopropostos que não tenhm o seu proesso nddul n esol onde se
nsreem pr relzr pros de lção etern ou pros de equlên à frequên, e sol-
tem  plção de dptções deem, no to d nsrção, pr lém dos doumentos referdos no
rtgo 54.º, presentr:

) Requermento drgdo o dretor de esol;

) Reltóro Téno-Pedgógo, se pláel;

) Reltóro médo ou reltóro de téno de espeldde, qundo pláel, no so ds
dptções utorzds pelo dretor de esol e orgtóro pr tods s dptções  utorzr pelo
Presdente do JNE;
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d) Um eemplr d fh A pr os lunos que se enqudrem ns stuções prests no rtgo 88.º;

e) Outros doumentos onsderdos relentes, qundo pláel.

9 — Os lunos utopropostos referdos no número nteror, que já tenhm enefdo d plção
de dptções o proesso de lção em nos nterores, e desde que proferdos pelo mesmo órgão
om ompetên pr  desão, podem susttur os doumentos elendos ns línes ), ), d) e e)
do número nteror pelo despho de utorzção de plção de dptções.

10 — O proesso pr requerer  plção de dptções,  sumeter o dretor d esol ou o
Presdente do JNE, onsonte o so, ntegr, orgtormente, óps dos seguntes doumentos:

) Requermento pr  utorzção de plção de dptções drgdo o dretor d esol ou
o Presdente do JNE, ssndos pelo enrregdo de edução ou pelo luno, qundo mor;

) Reltóro Téno-Pedgógo, se pláel;

) Reltóro médo ou de téno de espeldde, qundo pláel, no so ds dptções
utorzds pelo dretor de esol e orgtóro pr tods s dptções  utorzr pelo Presdente
do JNE;

d) Doumentos que omproem o dgnósto d stução de perturção espeíf d prend-
zgem om défe n letur (dsle), de perturção espeíf d lngugem e dems fundmentos
nodos nos termos do rtgo 88.º;

e) At do onselho de turm, qundo pláel;

f) Outros doumentos onsderdos relentes, qundo pláel.

11 — Os doumentos elendos ns línes )  f) do número nteror podem ser susttuídos
pelo despho de utorzção de plção de dptções de nos nterores, qundo o luno já tenh
enefdo ds mesms, desde que quele despho tenh sdo proferdo pelo mesmo órgão om
ompetên pr  desão.

12 — As dptções utorzds pelo dretor d esol ou pelo Presdente do JNE pr  1.ª fse
dos emes fns nons, emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes
fns nons, pros  níel de esol e pros de equlên à frequên são álds pr  2.ª fse.

13 — Os emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons
e s pros de equlên à frequên deem ser dptds, de ordo om s neessddes de
d luno, sendo ests dptções d responsldde d esol.

14 — As puts de hmd e de lssfção não deem dentfr o luno omo tendo dp-
tções no proesso de lção.

Artgo 84.º

Provas a nível de escola do ensino secundário

1 — As pros  níel de esol do ensno seundáro são destnds  lunos pr os qus
tenhm sdo molzds medds selets e/ou dons ujos emes neesstm de lterções
espeífs de estrutur e/ou de tens, em omo do tempo de durção e/ou desdormento dos
momentos de relzção.

2 — As pros  que se refere o número nteror não se plm às stuções de perturção
espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle), de perturção espeíf d lngugem
e de perturção de hpertdde om défe de tenção, relzndo estes lunos os emes fns
nons.

3 — As pros  níel de esol são reserds  lunos em stuções em que são molzds
medds selets e/ou dons, à eeção de dptções urrulres sgnfts, epresss num
reltóro téno-pedgógo.
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4 — A plção de pros  níel de esol depende d utorzção do Presdente do JNE.

5 — As pros  níel de esol deem respetr s dptções o proesso de lção onstntes
do Reltóro Téno-Pedgógo de d luno, tendo omo referên os doumentos urrulres
em gor pr s dsplns.

6 — As pros  níel de esol são elords so  orentção e responsldde do Conselho
Pedgógo que pro  su estrutur, otções e respetos rtéros de lssfção, om oser-
ân do segunte:

) Ao deprtmento urrulr ompete, em onjunto om um professor de edução espel que
ntegre  Equp Multdsplnr de Apoo à Edução Inlus (EMAEI), elorr e propor o Conselho
Pedgógo  Informção-Pro  Níel de Esol de d dspln, uj estrutur dee ter omo
referên  Informção-Pro elord pelo IAVE pr o respeto eme fnl nonl, deendo
ontemplr: ojeto de lção, rterzção d pro, rtéros gers de lssfção, mterl
utorzdo e durção;

) Após  su proção pelo Conselho Pedgógo,  Informção-Pro  Níel de Esol de d
dspln dee ser dulgd junto dos lunos que relzm este tpo de pro, em omo dos respet-
os enrregdos de edução, té três semns ntes do termo ds tddes lets do 3.º período;

) Ao dretor de esol ompete ssegurr  onsttução ds equps de elorção ds pros
 níel de esol, sendo onsttuíd pr d dspln um equp de três professores, em que pelo
menos um deles estej  leonr  dspln, e um dos restntes sej, preferenlmente, um professor
de edução espel ou outro doente que ntegre  EMAEI omo elemento permnente;

d) Compete nd o dretor nomer um dos elementos referdos n líne nteror omo oorden-
dor de d equp, que ssegurrá o umprmento ds orentções e desões do Conselho Pedgógo;

e) O enundo d pro e os rtéros de lssfção deem onter s respets otções, não
podendo fzer qulquer referên à esol;

f) Após  relzção de d pro pelos lunos, o enundo e os respetos rtéros espeífos
de lssfção deem ser fdos em lugr de estlo d esol.

7 — As pros  níel de esol relzm-se sempre que possíel ns dts esteleds no
despho que determn o lendáro ds pros e emes à mesm hor do eme fnl nonl
orrespondente.

8 — Pr efeto de melhor de lssfção fnl d dspln, é áld  relzção de pros
 níel de esol, plndo-se nd, om s deds dptções, s regrs prests nos n.os 2, 3 e 6
do rtgo 82.º, sem prejuízo do dsposto no n.º 2 do rtgo segunte.

9 — A lssfção ds pros  níel de esol é d responsldde do JNE, deendo s mesms
ser ends o respeto grupmento do JNE.

10 — Os proessos de repreção e de relmção ds pros  níel de esol do ensno seun-
dáro seguem os mesmos proedmentos prestos pr os emes fns nons.

Artgo 85.º

Exames para aprovação de disciplinas, conclusão do ensino secundário
e acesso ao ensino superior

1 — Os lunos  quem se pl o n.º 3 do rtgo 84.º, que relzm pros  níel de esol pr
proção de dsplns e onlusão do ensno seundáro, podem optr por relzr emes fns
nons ns dsplns em que est ess ofert.

2 — Os lunos referdos no número nteror que pretendm prossegur estudos no ensno superor
relzm os emes fns nons ns dsplns que elejm omo pros de ngresso, relzndo
ns restntes dsplns, pr efetos de proção, pros  níel de esol.
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3 — Os lunos referdos nos números nterores não podem relzr, n mesm dspln e no
mesmo no esolr, pro  níel de esol e eme fnl nonl.

Artgo 86.º

Exame final nacional de Português Língua Segunda (PL2)

Em stução de surdez seer  profund, os lunos do ensno seundáro podem relzr o eme
fnl nonl de Português Língu Segund (138), elordo  níel nonl, em susttução do eme
fnl nonl de Português (639), pr onlusão do ensno seundáro e/ou omo pro de ngresso
pr nddtur o ensno superor.

Artgo 87.º

Acompanhamento por um docente

1 — N relzção de pros ou emes, o ompnhmento por um doente pode ser mpresn-
díel n plção de dptções o proesso de lção, nomedmente «letur de enundos»,
«dtr s resposts  um doente», «trnsrção de resposts» ou «uílo no mnusemento do mterl
utorzdo».

2 — Sem prejuízo do dsposto no número segunte, s dptções  que se refere o número nteror
deem ser fundmentds no Reltóro Téno-Pedgógo.

3 — Pode ser utorzd  plção d dptção, em stuções eeons, dedmente
fundmentds em t do onselho de turm e em doumento elordo pel EMAEI ou em reltóro
médo ou téno d espeldde.

Artgo 88.º

Situações de perturbação específica da aprendizagem com défice na leitura (dislexia)
e de perturbação específica da linguagem

1 — Em stuções de perturção espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle) e de
perturção espeíf d lngugem,  fh A — Apoo pr lssfção de pros e emes nos
sos de perturção espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle) e de perturção
espeíf d lngugem — pode ser pld n lssfção ds pros e emes.

2 — A plção d fh A dee estr fundmentd:

) Ns dptções o proesso de lção ntern, desgndmente em que ontetos oorrerm,
qundo e de que modo form plds;

) Em edêns, ntegrds no proesso nddul do luno, que demonstrm que  nterenção
é neessár, mntd de form ontnud, tendo sdo nd no perurso démo do luno o ms
preoemente possíel (té o fnl do 2.º lo).

3 — Ns stuções não rngds pel líne ) do n.º 2, o Presdente do JNE pode, eeonl-
mente, utorzr  plção d fh A nos sos de perturção espeíf d prendzgem om
défe n letur (dsle) e de perturção espeíf d lngugem no ensno seundáro, mednte
requermento, elordo pel EMAEI, fundmentdo, lém de outros spetos que se entendm relentes:

) No dgnósto d perturção espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle) e d
perturção espeíf d lngugem pós o período nddo n líne ) do n.º 2;

) Em edêns do mpto d stução de perturção espeíf d prendzgem om défe
n letur (dsle) e de perturção espeíf d lngugem no perurso esolr do luno;

) N ndção ds medds de suporte à prendzgem molzds pel esol;
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d) Ns dptções o proesso de lção ntern, desgndmente em que ontetos oorrerm,
qundo e de que modo form plds; e

e) Em dptções molzds em nos nterores o proesso de lção etern.

4 — Em stuções de perturção espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle)
e de perturção espeíf d lngugem,  dptção o proesso de lção etern «letur de
enundos» é fundmentd e epress num reltóro téno-pedgógo.

5 — Pode ser utorzd  plção d dptção, referd no número nteror, em stuções
eeons, dedmente fundmentds em t do onselho de turm e noutros doumentos on-
sderdos relentes.

Artgo 89.º

Utilização de tempo suplementar

1 — A dptção «tempo suplementr» destn-se  lunos que relzm pros ou emes uj
durção e tolerân regulmentres se onsderem nsufentes pr  relzção dos mesmos,
deendo  su plção ser fundmentd em reltóro téno-pedgógo.

2 — Eetum-se d plção d dptção prest no número nteror s stuções de per-
turção espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle) e de perturção espeíf d
lngugem, lgers e moderds, e de perturção de hpertdde om défe de tenção, ns qus
pens se pode reorrer à tolerân regulmentr.

3 — Pode ser utorzd, pelo Presdente do JNE,  dptção «tempo suplementr» às stuções
de perturção espeíf d prendzgem om défe n letur (dsle) e de perturção espeíf
d lngugem gres, fundmentd pel EMAEI em edêns d su plção de form ontnud
n lção ntern, ntegrds no proesso nddul do luno.

4 — Pode ser utorzd, pelo Presdente do JNE,  plção d dptção prest no n.º 1, em
stuções eeons, dedmente fundmentds em t do onselho de turm e em reltóro médo
ou téno d espeldde.

SECÇÃO VI

Situações excecionais

Artgo 90.º

Condições excecionais de realização de exames e provas do ensino secundário

1 — Os lunos que fltrem à 1.ª fse dos emes fns nons, dos emes  níel de esol
de língus estrngers equlentes  emes fns nons, ds pros  níel de esol ou ds
pros de equlên à frequên, por motos gres, de súde ou outros que lhes não sejm mpu-
táes, podem, eeonlmente, relzr, n 2.ª fse, s pros ou os emes  que fltrm, desde que
utorzdos pelo Presdente do JNE pós nálse so  so, sendo que  flt njustfd  um
pro ou omponente de pro d 1.ª fse mpede o luno de relzr ess pro n 2.ª fse.

2 — No so dos emes fns nons de língus estrngers e dos emes  níel de esol
de língus estrngers equlentes  emes fns nons, os lunos que fltrem  um ompo-
nente de pro, orl ou esrt, n 1.ª fse, pelos motos referdos no número nteror, podem optr,
pós utorzção do Presdente do JNE, por relzr n 2.ª fse:

) A omponente de pro em flt, permneendo áld  lssfção d omponente já re-
lzd n 1.ª fse;

) Ams s omponentes, fndo sem efeto  lssfção otd n omponente relzd
n 1.ª fse.
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3 — Ns stuções referds nos números nterores, o enrregdo de edução ou o luno,
qundo mor, dee presentr requermento e  respet justfção o dretor d esol no przo
de no ds útes  ontr do d segunte o d relzção d pro ou omponente de pro  que
o luno fltou, przo pós o qul os requermentos serão lmnrmente ndeferdos.

4 — Nos sos de nturez lín, o proesso dee ntegrr orgtormente delrção méd,
om referên os ondonlsmos relentes que lerm à não omprên do luno n 1.ª fse,
em omo o período presto pr  stução de mpedmento.

5 — Em stuções sgloss, os doumentos omprotos referdos no número nteror, ou outros,
deem ser entregues em enelope fehdo o dretor d esol, deendo este dotr os proedmentos
referdos no n.º 7.

6 — O proesso,  ser nstruído n esol, ntegr, lém do requermento, óps dos seguntes
doumentos: omproto d nsrção e doumentos emtdos por entddes ompetentes que om-
proem nequomente  stução gre que mpedu o luno de efetur s pros e/ou os emes
n 1.ª fse.

7 — O dretor d esol sumete n pltform eletrón do JNE — Autorzção pr Relzção
de Pros e Emes n 2.ª fse, os proessos referdos no número nteror, dedmente nstruídos,
pr nálse e pr desão do Presdente do JNE, mpreterelmente té o d útl segunte o przo
referdo no n.º 3.

8 — Os emes fns nons e s pros de equlên à frequên relzdos n 2.ª fse,
em omo s omponentes de pros relzds n 1.ª fse nos termos prestos no n.º 2, só podem
ser utlzdos, no presente no esolr, n 2.ª fse do onurso nonl de esso o ensno superor.

9 — São dmtdos ondonlmente à prestção de pros e emes os lunos uj stução
esolr suste dúds que não possm estr eslreds té o momento d su relzção ou que, por
qulquer moto, não onstem d put de hmd, sem prejuízo do estpuldo no n.º 6 do rtgo 53.º

10 — O luno relz  pro e/ou o eme ondonlmente qundo nterpuser reurso d -
lção fnl do 3.º período leto, fndo  ldção e dulgção do resultdo dependente de desão
foráel.

11 — Nos sos prestos nos n.os 9 e 10,  nformção relt à stução esolr dos lunos tem
orgtormente de ser suprd té à dt de fção ds lssfções ds pros e dos emes,
sem prejuízo ds dsposções espeífs pláes  oferts de edução e formção.

Artgo 91.º

Realização de exames e provas do ensino secundário em contexto hospitalar

Os lunos om prolems de súde deorrentes de stução lín gre, dedmente onfr-
md pelos serços de súde, podem relzr emes e/ou pros em onteto hosptlr, deendo
pr o efeto ser remetd, pelo dretor d esol, soltção o Presdente do JNE, om  segunte
doumentção:

) Comproto de nsrção em emes e pros;

) Requermento de soltção de:

) Relzção de pros em onteto hosptlr;

) Aplção de dptções o proesso de lção etern, se neessáro;

) Reltóro médo testndo que o luno se enontr mpossltdo d relzção ds pros
for do mente hosptlr;

d) Delrção d dreção d nsttução hosptlr  utorzr  relzção ds mesms.
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Artgo 92.º

Dispensa de realização de componentes de exames e provas do ensino secundário

Nos emes e pros, os lunos que não tenhm pleno esso à «Compreensão do orl» e/ou
à omponente «Produção e nterção ors», poderão ser dspensdos d su relzção, desde que
fundmentdo no proesso nddul do luno, nomedmente no Reltóro Téno-Pedgógo,
qundo pláel, e em reltóro médo ou de téno d espeldde, sendo, neste so,  lssf-
ção fnl d pro otd n(s) omponente(s) relzd(s).

Artgo 93.º

Alunos com incapacidades físicas temporárias do ensino secundário

1 — Os lunos que presentem npddes físs temporárs, no período medtmente
nteror ou no período de relzção de pros e emes, podem requerer dptções o proesso de
lção pr  su relzção, presentndo pr o efeto os seguntes doumentos:

) Comproto de nsrção em pros e emes;

) Requermento do enrregdo de edução ou do luno, qundo mor, de soltção de pl-
ção de dptções;

) Delrção méd om  ndção d npdde e  presão de durção d mesm;

d) Requermento pr plção de dptções, ssndo pelo enrregdo de edução ou pelo
luno, qundo mor, e onfrmdo pelo dretor d esol.

2 — O proesso referdo no número nteror é regstdo n pltform eletrón do JNE — In-
pddes Físs Temporárs, sendo  respet utorzção d ompetên do dretor d esol ou
do Presdente do JNE, onsonte  dptção requerd.

CAPÍTULO IV

Disposições comuns

Artgo 94.º

Serviço de exames

1 — O serço de emes, que englo s pros ModA, s pros fns do ensno áso, os emes
fns nons, s pros  níel de esol, os emes  níel de esol de língus estrngers equ-
lentes  emes fns nons e s pros de equlên à frequên, é de etção orgtór,
rngendo os professores glntes e odjuntes, os gestores dos progrms nformátos de poo
à lção etern, os elementos dos seretrdos de emes, os ténos de poo à relzção ds
pros e os professores lssfdores, reltores e espelsts.

2 — Todos os nterenentes no proesso de lção etern têm o deer de sglo nerente às
sus funções.

3 — Os nspetores d Inspeção Gerl d Edução e Cên (IGEC) e ds Inspeções Regons de
Edução ds Regões Autónoms têm esso às sls de relzção ds pros e emes.

4 — O nonmto dos professores lssfdores ds pros e emes, em omo dos professores
reltores dos proessos de repreção e dos professores espelsts dos proessos de relmção,
é ssegurdo  todos e por todos os nterenentes.

5 — Consttuem dretos dos professores lssfdores:

) Serem onsderds prortárs s funções de lssfção ds pros e emes relt-
mente  qusquer outrs tddes n esol, om eeção ds tddes lets e ds reunões de
lção dos lunos;
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) Ser utorzd  mrção de férs té o nío ds tddes lets do no esolr segunte,
nos termos  defnr pelo dretor de esol;

) Serem ondos, pel esol em que prestm serço, de ordo om  legslção em gor,
ds juds de usto e ds despess de trnsporte orrespondentes às desloções neessárs pr
 onretzção do proesso de lção etern, desgndmente lentmento e entreg ds pros
no grupmento do JNE e relzção d omponente de produção e nterção ors ds pros, dos
emes fns nons de língus estrngers e do eme fnl nonl de PLNM;

d) Serem dspensdos ds tddes não lets durnte os períodos fdos nulmente pr
 lssfção ds pros e emes.

6 — Consttuem deeres dos professores lssfdores:

) Mnter  segurnç e o totl sglo em relção  todo o proesso de lssfção ds pros
e emes;

) Ser rgoroso e ojeto n preção ds resposts dds pelos lunos, respetndo, org-
tormente, s orentções ontds nos rtéros de lssfção, d responsldde do IAVE, no
que dz respeto às pros de âmto nonl, e d responsldde ds esols, no so ds pros
elords  níel de esol;

) Mnter, orgtormente, qundo pláel, ontto om os professores supersores do
proesso de lssfção desgndos pelo IAVE, om o ojeto de hrmonzr, justr e lrfr
 plção dos rtéros de lssfção;

d) Cumprr os przos e proedmentos esteledos pelo JNE pr o proesso de lssfção
ds pros e emes;

e) Comunr o responsáel de grupmento do JNE:

) Eentus rregulrddes ou suspets de frude que surjm no deurso do proesso de ls-
sfção ds pros, presentndo reltóro dedmente fundmentdo;

) Os sos de pros  níel de esol que não se enontrem dequdos os doumentos ur-
rulres em gor.

7 — A mrção de férs dos professores que ntegrm s olss de lssfdores não pode
nlur os períodos de lssfção e de plção d omponente de produção e nterção ors ds
fses de pros e emes pr s qus poderão ser premente onodos, de form  ssegurr
o número neessáro de doentes pr ests funções, de ordo om Informção Conjunt IAVE-JNE
pultd nulmente.

8 — Com st  grntr o prnípo d mprldde, o dretor, sudretor, djuntos do dretor
e outros nterenentes no proesso de pros e emes, referdos no n.º 1, deem oserr s dspo-
sções respetntes os sos de mpedmento onstntes dos rtgos 69.º  72.º do Códgo do Pro-
edmento Admnstrto, prodo pelo Dereto-Le n.º 4/2015, de 7 de jnero, n su redção tul.

9 — Qundo se erfque us de mpedmento, dee ser omundo o fto o respeto superor
herárquo e, no so do dretor, o Presdente do JNE, podendo, os nterenentes mpeddos, pens
prtpr em proedmentos que não omprometm os requstos de mprldde e de nonmto
ds pros.

10 — No umprmento do presente Regulmento e ds norms espeífs  emtr pelo JNE, os
estelementos de ensno púlo e os estelementos de ensno prtulr e ooperto, deem
ssegurr, n relzção de pros e emes, os reursos humnos neessáros à onretzção do
proesso de lção etern d prendzgem, nomedmente professores glntes, odjuntes,
elementos do seretrdo de emes, ténos responsáes pelos progrms nformátos e profes-
sores lssfdores, sem os qus não poderão mnter-se n rede de esols que relzm pros
e emes nons, referd no n.º 2 do rtgo 3.º
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Artgo 95.º

Secretariado de exames

1 — Ns esols onde se relzm pros ModA, pros fns do ensno áso, emes fns
nons, emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons,
pros  níel de esol e pros de equlên à frequên, dee ser onsttuído um seretrdo de
emes, o qul ompete, so  responsldde e supersão do dretor,  orgnzção e o omp-
nhmento do serço de pros e emes desde  nsrção dos lunos té o regsto ds lssf-
ções nos termos, sem prejuízo ds ompetêns e truções dos serços de dmnstrção esolr.

2 — O oordendor do seretrdo de emes é desgndo pelo dretor de esol de entre os pro-
fessores do qudro e desempenh s respets funções durnte todo o proesso de pros e emes,
no mesmo no esolr.

3 — O susttuto do oordendor do seretrdo de emes é desgndo pelo dretor de esol
de entre os professores que ntegrm o seretrdo, ompetndo-lhe susttur o oordendor ns
usêns e mpedmentos.

Artgo 96.º

Material autorizado

1 — Ns pros ModA, ns pros fns do ensno áso e nos emes fns nons, os lu-
nos podem utlzr pens o mterl dsrmndo n Informção-Pro de d pro e ódgo e ns
nformções omplementres, d responsldde do IAVE.

2 — Nos emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons,
ns pros  níel de esol e ns pros de equlên à frequên os lunos só podem utlzr
o mterl dsrmndo n Informção-Pro de d dspln.

3 — A utlzção de donáros unlngues e/ou lngues, em suporte ppel, é defnd trés ds
Informções-Pro ds respets dsplns.

4 — A utlzção de donáros ns pros ModA, ns pros fns do ensno áso, nos emes
fns nons, ns pros  níel de esol e ns pros de equlên à frequên, pelos lunos
de PLNM, rege-se pelo segunte:

) Ns pros ModA de PLNM (43/63), ns pros fns do ensno áso de PLNM (93/94), no
eme fnl nonl de PLNM (839) e ns pros de equlên à frequên de PLNM dos 1.º e 2.º
los, não podem ser utlzdos donáros;

) Ns pros ds restntes dsplns, à eeção ds língus estrngers, os lunos posondos
nos níes de nção ou ntermédo (B1) podem utlzr o donáro de Português-Língu Mtern
do luno e de Língu Mtern do luno-Português, podendo usufrur de um tempo suplementr de
30 mnutos, pr lém do tempo estpuldo pr s pros, se s resposts eduts dotds pel
esol pr fltr o esso o urríulo não onsttuírm um respost dequd, não podendo
ser pld qulquer outr medd, om eeção ds stuções prests no ensno áso no pí-
tulo ii — seção v e no ensno seundáro no pítulo iii — seção v, deste regulmento;

) No so de não estr donáro de Português-Língu Mtern do luno, é permtdo utlzr
o donáro de Português-Língu Segund do luno e Língu Segund do luno-Português;

d) O tempo suplementr presto n líne ) é d ompetên do dretor, no so dos lunos
do ensno áso, mednte preer do Conselho Pedgógo, ou do Presdente do JNE, no so dos
lunos do ensno seundáro;

e) Os lunos nserdos no níel ntermédo (B1/B2) e no níel nçdo relzm s pros ModA
de Português (41/61), podendo, pens nests pros, utlzr o donáro de Português unlngue;
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f) Os lunos nserdos no níel ntermédo (B2) e no níel nçdo relzm  pro fnl do
ensno áso de Português (91), o eme fnl nonl de Português (639) ou s pros de equ-
lên à frequên de Português, no so dos 1.º e 2.º los, podendo, pens nests pros, utlzr
o donáro de Português unlngue.

5 — A utlzção de luldors está defnd no Ofío Crulr 40198/2024/DGE e ns Inform-
ções-Pro ds respets dsplns.

Artgo 97.º

Irregularidades

1 — A oorrên de qusquer stuções rregulres durnte  relzção ds pros e emes
é omund de medto o dretor d esol, deendo este dedr do proedmento  dotr, sendo
depos, no so ds pros ModA, pros fns do ensno áso e emes fns nons, regstd
n pltform eletrón do JNE — Regsto Dáro de Oorrêns.

2 — Do proedmento referdo no número nteror, e sempre que se justfque, dee ser elordo
reltóro  remeter o JNE, pr desão.

3 — Pr  relzção de pros e emes, os lunos não podem ter junto de s suportes esrtos
ou equpmento tenológo não utorzdos, nem sstems de omunção móel, nomedmente
omputdores, telemóes, relógos om omunção  dstân e prelhos de ídeo ou áudo, quer
estejm lgdos ou deslgdos.

4 — Pr  relzção de pros relzds em suporte eletróno é permtdo o uso do omputdor,
oserndo-se tods s restntes restrções prests no número nteror.

5 — Os lunos do 9.º no de esolrdde e os lunos do ensno seundáro, ntes do nío d
pro, deem onfrmr, ssnndo em modelo própro do JNE, que efeturm  erfção e que não
se enontrm n posse de nenhum dos suportes ou equpmentos referdos nos n.os 3 e 4.

6 — O não umprmento do dsposto nos n.os 3, 4 e 5 onsttu rregulrdde,  qul determn
 nulção d pro pelo dretor de esol, sem prejuízo de eentul plção de medds dsplnres,
de ordo om o Esttuto do Aluno e Ét Esolr, prodo pel Le n.º 51/2012, de 5 de setemro.

7 — Os lunos que norrm em rregulrddes que determnem  nulção d pro, estão or-
gdos  permneer n sl té o fm do tempo de durção d pro e, no so d pro nuld se
relzr em suporte ppel, est é rqud n esol.

8 — A nulção de pros fns do ensno áso, de emes fns nons, de emes  níel
de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons, de pros  níel de esol
ou de pros de equlên à frequên d 1.ª fse, por rregulrddes mputáes o luno, não
mpede  nsrção e  relzção ds pros n 2.ª fse.

9 — A ndção n pro de elementos susetíes de dentfr o luno,  esol ou  referên
à su stução esolr ou profssonl pode mplr  su nulção, por desão do Presdente do JNE.

10 — O regsto n pro de epressões desrespetoss e/ou desontetulzds pode mplr
 su nulção, por desão do Presdente do JNE.

11 — Qusquer rregulrddes em pros de equlên à frequên detetds em sede de
repreção ou relmção, nomedmente em stuções deorrentes d não oserân dos proe-
dmentos defndos no n.º 1 do rtgo 31.º, no ensno áso e n.º 1 do rtgo 72.º, no ensno seundáro,
deem ser omunds o JNE.

12 — Sempre que o Presdente do JNE utorze,  título eeonl,  repetção de pros ou e-
mes, est desão só produz efetos mednte nulção d pro ou eme já relzd/o,  qul tem
de oorrer ntes d pulção ds lssfções.
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Artgo 98.º

Fraudes

1 — Ao professor glnte ompete suspender medtmente s pros dos lunos e de een-
tus úmples que, no deurso d relzção d pro, ometm ou tentem ometer nequomente
qulquer frude, não podendo esses lunos ndonr  sl té o fm do tempo de durção d pro.

2 — A stução referd no número nteror dee ser medtmente omund o dretor de
esol,  quem ompete  nulção d pro, mednte reltóro dedmente fundmentdo,  enr
o JNE pr onhemento, fndo em rquo n esol  pro nuld, em omo outros elementos
de omproção d frude, pr eentus erguções.

3 — A frude ou suspet de frude de onhemento superenente à relzção de qulquer pro
pode determnr, té à onlusão ds dlgêns onduentes o purmento d erdde,  suspensão
d efá dos doumentos démos entretnto emtdos,  dedr por despho do Presdente
do JNE.

4 — Fnds s dlgêns referds no número nteror, pode:

) Por despho do Presdente do JNE, ser dedd  nulção d pro n su totldde ou
prlmente, om efetos restrtos os lunos dentfdos;

) Por despho do Mnstro d Edução, ser dedd  nulção d pro om efetos gers.

5 — A oorrên de frude ou tentt de frude durnte  relzção ds pros fns do ensno
áso, emes fns nons, emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes
fns nons, pros  níel de esol e ds pros de equlên à frequên d 1.ª fse mpede
os lunos de eder à 2.ª fse dess pro no mesmo no esolr.

6 — A nulção de pro referd no presente rtgo pode dr lugr à plção de medds ds-
plnres, de ordo om o Esttuto do Aluno e Ét Esolr, prodo pel Le n.º 51/2012, de 5 de
setemro, sem prejuízo de ulteror omunção o Mnstéro Púlo.

Artgo 99.º

Época especial de realização de provas e exames para alunos praticantes desportivos
de alto rendimento e de seleções nacionais

1 — Os lunos prtntes desportos de lto rendmento e de seleções nons podem reque-
rer  relzção de pros fns do ensno áso, emes fns nons, emes  níel de esol
de língus estrngers equlentes  emes fns nons, pros de equlên à frequên
e pros  níel de esol em épo espel, desde que s dts lendrzds pr  relzção ds
mesms sejm ondentes om o período de prtpção em ompetções desports, onforme
presto no rtgo 17.º do Dereto-Le n.º 272/2009, de 1 de outuro, e no rtgo 9.º do Dereto-Le
n.º 45/2013, de 5 de rl.

2 — O requermento dee ser presentdo pelo enrregdo de edução ou pelo própro luno,
qundo mor, o dretor de esol, té o d 23 de mo, o qul é sumetdo o Presdente do JNE, 
pltform eletrón do JNE — Pltform pr Alunos Desportos de Alto Rendmento.

3 — O JNE solt o Insttuto Português do Desporto e Juentude, I. P.,  ldção do esttuto
de tlet de lto rendmento, em omo ds dts ds ompetções desports.

4 — O lendáro d épo espel,  ter lugr em gosto, é dulgdo n segund qunzen de
julho, relzndo-se s pros e emes té à terer semn de gosto, num só fse, om um
ún hmd.

5 — No que respet os emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns
nons, às pros de equlên à frequên e às pros  níel de esol, o lendáro d épo espel
é d responsldde de d esol, onsonte os requermentos utorzdos pelo Presdente do JNE.
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6 — O JNE nls os peddos e dsponlz à respet esol,  pltform, o despho que
reu sore os mesmos,  qul nform os lunos e, no so de defermento, é ndd  esol onde
se relzm s pros e emes e o respeto período de relzção.

7 — Após onhemento do despho, o enrregdo de edução ou o própro luno, qundo
mor, dee onfrmr, junto d esol, té o d útl nteror o nío d 1.ª fse, s pros ou emes
 relzr em épo espel, depostndo, no to de onfrmção e mednte reo, ndependente-
mente do número de pros  relzr,  qunt de € 25 (nte e no euros), que lhe é deold pós
 relzção ds pros e emes d épo espel.

8 — A esol nform de medto o JNE d onfrmção ou desstên dos lunos, em d ds-
pln, so pen de o luno não ser utorzdo  relzr s pros n épo espel.

9 — Os lunos que pretendm relzr n épo espel, omo 2.ª fse, s pros menonds
no n.º 1, ns dsplns em que relzrm pros ou emes n 1.ª fse, têm de proeder à respet
nsrção nos przos defndos pr  2.ª fse onstntes nos qudros i e ii, deendo  esol enr o
Presdente do JNE o omproto de nsrção em pros e emes n 2.ª fse, trés do endereço
eletróno dos lunos prtntes desportos de lto rendmento.

10 — Os lunos  quem fo utorzd, por despho do Presdente do JNE,  relzção ds pros
menonds no n.º 1 n 2.ª fse, omo se d 1.ª fse se trtsse, têm de proeder à respet nsrção
nos przos defndos pr  2.ª fse onstntes nos qudros i e ii.

11 — Os lunos que pretendm relzr n épo espel s pros referds no n.º 1, ns dspl-
ns em que relzrm emes ou pros n 2.ª fse, omo se d 1.ª fse se trtsse, têm de proeder
à respet nsrção té o d útl segunte o d fção ds puts de lssfção d 2.ª fse,
mednte  entreg do neo iii — Confrmção pr  relzção de pros e emes em épo espel.

12 — A flt  qulquer um ds pros ou emes  que o luno se nsreeu pr  épo espel
mpl  não deolução d qunt depostd, pssndo est  onsttur reet própr d esol.

13 — Os lunos que enhm  ser seleondos pr ompetções pós os przos trás defndos
e que pretendm relzr pros e emes em épo espel podem,  título eeonl, soltá-lo,
trés de requermento fundmentdo, drgdo o Presdente do JNE, o qul dee ser sumetdo pelo
dretor d esol n pltform eletrón do JNE — Pltform pr Alunos Desportos de Alto Ren-
dmento, té um semn ntes do nío d 2.ª fse ds pros e emes.

14 — A relzção ds pros e emes n épo espel pelos lunos  que se refere o número
nteror f dependente d utorzção do Presdente do JNE, sendo est ondond pels pros
e emes onstntes do lendáro de pros e emes d épo espel, pelos los de relzção
ds pros, pelo depósto d qunt referd no n.º 7 e pel onfrmção referd no n.º 8.

Artgo 100.º

Outras situações de acesso à época especial

1 — De ordo om  líne ) do n.º 2 do rtgo 3.º d Le n.º 90/2001, de 20 de gosto, lterd
pel Le n.º 60/2017, de 1 de gosto, s gráds, mães e ps estudntes podem requerer  relzção
em épo espel de pros fns do ensno áso, emes fns nons, emes  níel de esol
de língus estrngers equlentes  emes fns nons, pros de equlên à frequên
e pros  níel de esol.

2 — Em onformdde om o presto no rtgo 13.º do Dereto-Le n.º 76/2018, de 11 de outu-
ro, os lunos mltres em regmes de ontrto (RC), de ontrto espel (RCE) ou de oluntrdo
(RV) podem relzr emes nons n épo espel se, pelos motos prestos nos n.os 3 e 4
do rtgo 12.º do mesmo dplom legl, não puderem prestr pros de lção ns dts fds.

3 — O requermento pr relzção de pros em épo espel, drgdo o Presdente do JNE,
é entregue o dretor d esol de nsrção, ompnhdo do respeto omproto e endo pel
esol o JNE pr despho.

4 — Às stuções prests no presente rtgo é pláel, om s neessárs dptções, o ds-
posto nos n.os 7  12 do rtgo nteror.
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Artgo 101.º

Proteção de dados pessoais

1 — A reolh e trtmento de ddos pessos, pr os efetos prestos no presente Regulmento,
oser os prnípos d ltude, neessdde e proporonldde, lmtção ds fnlddes, mnm-
zção dos ddos, etdão, onfdenldde e responsldde, ntegrdde, leldde e trnsprên.

2 — São prests medds dequds e espeífs pr  defes dos dretos fundments
e dos nteresses dos ttulres dos ddos, grntndo-se o trtmento dos mesmos nos termos proe-
dments nddos e legslção em gor sore proteção ds pessos sngulres no que respet o
trtmento de ddos pessos e à lre rulção desses ddos [Le n.º 58/2019, de 8 de gosto, que
ssegur  eeução, n ordem juríd nonl, do Regulmento (UE) 2016/679, do Prlmento e do
Conselho, de 27 de rl de 2016].

QUADRO I

Prazos de inscrição para as provas do ensino básico — 2025

Condções de dmssão às pros de equlên à frequên dos 1.º, 2.º e 3.º los, pros fns
e pros  níel de esol do 3.º lo do ensno áso

Przos de nsrção
pr  1.ª fse

Przos de nsrção
pr  2.ª fse

Alunos nternos 1 — Frequentem o 9.º no do ensno áso gerl, nlundo
os lunos de um PCA o rgo do rtgo 7.º d Portr
n.º 181/2019, de 11 de junho, n su redção tul, ou um
urso rtísto espelzdo (CAE).

Não neesstm de
nsrção

Não pláel

2 — Frequentem ou tenhm onluído um PCA o rgo do
Despho Normto n.º 1/2006, de 6 de jnero, CEF níel 2,
PIEF ou o ensno áso reorrente e que pretendm prossegur
estudos no ensno seundáro, em ursos entífo-humnís-
tos, elundo os do ensno seundáro reorrente.

De 6  19 de mrço

Alunos utopro-
postos

3 — Estejm mtruldos ns modlddes de ensno nd-
dul ou de ensno domésto.

De 15  16 de julho
(2.º e 3.º Clos)
e de 21  22 de julho
(1.º Clo)4 — Estejm for d esolrdde orgtór, não se enon-

trem  frequentr qulquer esol e que: ) não tenhm on-
luído o 1.º lo do ensno áso; ) ou sejm detentores do
lo de estudo nteror.

5 — Estejm for d esolrdde orgtór e que frequentem
qulquer no de esolrdde dos 2.º ou 3.º los e tenhm
nuldo  mtríul té o 5.º d útl do 3.º período leto.

De 6  19 de mrço
ou, pós 19 de
mrço, nos dos ds
útes pós  nul-
ção d mtríul

6 — Frequentem o 4.º ou o 6.º no de esolrdde, ompletem,
respetmente, 14 ou 16 nos té o fnl do no esolr
e não tenhm otdo proção n lção ntern fnl.

Dos ds pós  f-
ção ds puts de
lção ntern fnl

7 — Estejm no 9.º no e não reúnm ondções de dmssão
omo lunos nternos pr s pros fns do ensno áso
d 1.ª fse, em resultdo d lção sumt ntern fnl
do 3.º período, relzm pros fns e pros de equlên
à frequên n 1.ª fse, podendo nd relzr n 2.ª fse s
pros que lhes permtm  proção de lo.

8 — Estejm no 9.º no e tenhm relzdo n 1.ª fse pros
fns, n quldde de lunos nternos, e não tenhm otdo
proção n lção sumt fnl, om  ponderção ds
lssfções otds ns pros fns relzds.

Não pláel

9 — Frequentem o 4.º ou o 6.º no de esolrdde, ompletem,
respetmente, 14 ou 16 nos té o fnl do no esolr
e tenhm fdo retdos por flts, por plção do presto
n líne ) do n.º 4 do rtgo 21.º d Le n.º 51/2012, de 5
de setemro ― Esttuto do Aluno e Ét Esolr (relzm
pros de equlên à frequên n 1.ª fse e, se pláel,
tmém n 2.ª fse).

Dos ds pós  f-
ção ds puts
de lção ntern
fnl
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Condções de dmssão às pros de equlên à frequên dos 1.º, 2.º e 3.º los, pros fns
e pros  níel de esol do 3.º lo do ensno áso

Przos de nsrção
pr  1.ª fse

Przos de nsrção
pr  2.ª fse

10 — Frequentem o 9.º no de esolrdde e tenhm fdo
retdos por flts, por plção do presto n líne ) do
n.º 4 do rtgo 21.º d Le n.º 51/2012, de 5 de setemro ―
Esttuto do Aluno e Ét Esolr (relzm pros de equ-
lên à frequên n 1.ª fse e pros fns n 2.ª fse
e, se pláel, tmém pros de equlên à frequên).

11 — Pretendm onlur dsplns d omponente de for-
mção rtíst espelzd de um CAE ujo no termnl
frequentrm sem proção.

12 — Não tendo estdo mtruldos, pretendm onlur ds-
plns d omponente de formção rtíst espelzd
de um CAE do ensno áso.

De 6  19 de mrço

13 — Frequentem ou tenhm onluído um urso oonl
(no so d Regão Autónom dos Açores), um urso EFA, um
proesso de RVCC ou outrs oferts eduts e formts
e pretendm prossegur estudos nos ursos entífo-hu-
mnístos, elundo os do ensno seundáro reorrente.

14 — Frequentem ou tenhm onluído um CEF níel 2, PIEF
ou o ensno áso reorrente e não tenhm reundo ondções
pr prossegur estudos nos ursos entífo-humnístos,
elundo os do ensno seundáro reorrente, pós  1.ª fse.

Não pláel

QUADRO II

Prazos de inscrição para provas e exames do ensino secundário — 2025

Condções de dmssão  emes fns nons, emes  níel de esol de língus estrngers
equlentes  emes fns nons,

pros de equlên à frequên e pros  níel de esol

Przos de nsrção pr
 1.ª fse (om ráter
orgtóro pr todos
os lunos) ()

Przos de nsrção
pr  2.ª fse

Alunos nternos 1 — Alunos dos CCH e dos plnos própros d  entíf que
pretendm oter proção em dsplns uj lssfção
fnl d dspln (CFD) depende d relzção de eme fnl
nonl dos CCH.

De 6  19 de mrço De 15  16 de julho

2 — Alunos dos CCH e dos plnos própros d  entíf
que pretendm melhorr  lssfção de dsplns que
dependem d relzção de eme fnl nonl pr o álulo
d CFD, onluíds no presente no leto.

Não pláel

Alunos utopro-
postos

3 — Pretendm oter proção em dsplns que frequent-
rm té o fnl do no leto, relzm pros de equlên
à frequên, s qus são susttuíds por emes fns
nons qundo este ess ofert.

Nos dos ds útes
seguntes o d f-
ção ds puts de
lção sumt
fnl do 3.º período
leto

4 — Tenhm estdo mtruldos no no termnl d ds-
pln  que respet o eme ou pro e nuldo  mtríul
té o fnl d penúltm semn do 3.º período leto, pr
proção e, so pretendm, pr pro de ngresso.

De 6  19 de mrço
ou, pós 19 de
mrço, nos dos ds
útes seguntes o d
nulção d mtrí-
ul

5 — Pretendm oter proção em dsplns do mesmo urso
ou de urso dferente do frequentdo, ns qus não estejm
mtruldos, desde que estejm ou tenhm estdo mtrul-
dos no no urrulr em que esss dsplns são termns,
pr pro de ngresso e/ou omplemento de urríulo.

De 6  19 de mrço
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Condções de dmssão  emes fns nons, emes  níel de esol de língus estrngers
equlentes  emes fns nons,

pros de equlên à frequên e pros  níel de esol

Przos de nsrção pr
 1.ª fse (om ráter
orgtóro pr todos
os lunos) ()

Przos de nsrção
pr  2.ª fse

6 — Estejm for d esolrdde orgtór, sejm detentores
do 3.º lo do ensno áso ou de hltção equlente, não
se enontrem mtruldos ou tenhm nuldo  mtríul
em tods s dsplns, té o fnl d penúltm semn
do 3.º período.

De 6  19 de mrço
ou, pós 19 de mrço,
nos dos ds útes
seguntes o d nu-
lção d mtríul

7 — Estejm mtruldos no ensno nddul ou no ensno
domésto, relzm, nos nos termns ds dsplns, os
emes fns nons e pros de equlên à frequên,
oedeendo às norms de trnsção e proção dos ursos
entífo-humnístos (CCH).

De 6  19 de mrço

8 — Estejm mtruldos nos CCH do ensno reorrente e pre-
tendm oter proção, ndependentemente do número de
módulos ptlzdos e do regme de frequên d dspln.

9 — Estejm mtruldos nos CCH do ensno reorrente e pre-
tendm relzr emes fns nons pr efetos de pros-
segumento de estudos (CFCEPE) e/ou pros de ngresso.

10 — Tenhm fdo eluídos por flts no no termnl d
dspln, pel plção do presto n líne ) do n.º 4 do
rtgo 21.º do Esttuto do Aluno e Ét Esolr e pretendm
relzr pros n 2.ª fse desse mesmo no esolr.

Não pláel

11 — Frequentem o 12.º no de esolrdde e tenhm sol-
tdo mudnç de urso, té o 5.º d útl do 3.º período.

Nos dos ds útes
seguntes o defer-
mento do peddo de
mudnç de urso

12 — Sejm dos CCH, nlundo os do ensno reorrente, dos
CAE, dos ursos profssons, dos ursos entífo-tenoló-
gos om plnos própros, dos ursos om plnos própros,
dos ursos om plnos própros d  entíf e d 
tenológ, dos ursos oons, ou outros ursos de níel
seundáro, que estejm  desenoler ou tenhm onluído
um proesso RVCC, um urso EFA, ou que tenhm onluído
o ensno seundáro o rgo do Dereto-Le n.º 357/2007, de
29 de outuro e pretendm relzr emes, elusmente,
pr pros de ngresso.

De 6  19 de mrço

13 — Pretendm termnr os seus perursos formtos, nos
termos esteledos no Dereto-Le n.º 357/2007, de 29 de
outuro.

14 — Pretendm relzr melhor de lssfção fnl de
dspln uj proção fo otd no no leto nteror.

15 — Pretendm relzr melhor de lssfção fnl de
dspln uj proção fo otd no presente no leto

Não pláel

() A nsrção n 1.ª fse é orgtór pr todos os lunos, à eeção ds stuções prests ns línes ) e ) do n.º 15 do rtgo 58.º e ns línes ) e )

do n.º 10 do rtgo 70.º

QUADRO III

Provas de Monitorização da Aprendizagem — 2025

Tpo de pro e respet durção

Dspln Tpo de pro
Durção

(mnutos)

Português (41) — 4.º no () E 105

Português Língu Segund (44) — 4.º no () E 105
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Dspln Tpo de pro
Durção

(mnutos)

Português Língu Não Mtern (43) — níel A2 — 4.º no () (d) E + O 100 + 5

Inglês (45) — 4.º no (d) E + O 100 + 5

Mtemát (42) — 4.º no E 105

Português (61) — 6.º no () E 105

Português Língu Segund (62) — 6.º no () E 105

Português Língu Não Mtern (63) — níel A2 — 6.º no () (d) E + O 100 + 5

Hstór e Geogrf de Portugl (67) — 6.º no E 105

Mtemát (68) — 6.º no E 105

() Os lunos posondos no níel de profên lnguíst de níel ntermédo (B1/B2) relzm  pro ModA de Português (41/61).

() As pros ModA de Português Língu Segund (44/62) destnm-se pens  stuções de surdez seer  profund.

() Pros  relzr pens pelos lunos de PLNM snlzdos omo lunos de níel zero ou posondos no níel de profên lnguíst de nção (A1/A2)
em susttução d pro ModA de Português (41/61).

(d) A durção d pro orl não dee ultrpssr os 5 mnutos.

QUADRO IV

Provas finais do ensino básico — 2025

Tpo de pro e respet durção

Dspln Tpo de pro
Durção

(mnutos)
Tolerân
(mnutos)

Português (91) () E 90 30

Mtemát (92) E 90

Português Língu Não Mtern (93) — níel A2 () () E + O 75 + 15

Português Língu Não Mtern (94) — níel B1 () E + O 75 + 15

Português Língu Segund (95) (d) E 90

() As pros ors  relzr pelos lunos utopropostos referdos no qudro i, à eeção dos menondos no n.º 13 do referdo qudro, não deem ultrpssr
 durção de 15 mnutos e são erts à ssstên do púlo.

() Pros  relzr pens pelos lunos nternos de PLNM e pelos lunos utopropostos de PLNM rngdos pels línes ) e ) do n.º 2 do rtgo 5.º em
susttução d pro fnl de Português (91).

() Os lunos que estejm snlzdos omo lunos de níel zero ou posondos no níel de profên de nção (A1/A2) relzm orgtormente  pro
de PLNM (93), à eeção ds stuções prests nos n.os 9 e 10 do rtgo 16.º 

(d) A pro fnl de Português Língu Segund (95) destn-se pens  stuções de surdez seer  profund.

QUADRO V

Provas de equivalência à frequência dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos — 2025

Tel A — 1.º Clo do ensno áso

Tpo de pro e respet durção

Dspln Tpo de pro
Durção
(mnutos)

Português (41) () E + O 90 + 15

Mtemát (42) E 90
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Dspln Tpo de pro
Durção
(mnutos)

Português Língu Não Mtern (43) — níel A2 () () () E + O 90 + 15

Português Língu Não Mtern (44) — níel B1 () () E + O 90 + 15

Estudo do Meo (22) E 60

Inglês (45) () E + O 60 + 15

Edução Artíst (46) P 45

Edução Fís (47) (d) P 45

Cddn e Desenolmento (48) () O 15

() A durção d pro orl não dee ultrpssr os 15 mnutos, sendo ert à ssstên do púlo. Ests pros são relzds pelos lunos utopropostos
referdos no qudro i, nos n.os 3 e 4 e lunos do 4.º no menondos nos n.os 6 e 9.

() Pros  relzr pens pelos lunos utopropostos de PLNM rngdos pel líne ) do n.º 2 do rtgo 5.º e pelos lunos do 4.º no menondos no n.º 6
do qudro i.

() Os lunos posondos no níel de profên de nção (A1/A2) relzm orgtormente  pro de PLNM (43).

(d) A pro de equlên à frequên de Edução Fís do 4.º no é relzd por todos os lunos, à eeção dos referdos no n.º 4 do qudro i.

Tel B — 2.º Clo do ensno áso

Tpo de pro e respet durção

Dspln Tpo de pro
Durção

(mnutos)

Português (61) () E + O 90 + 15

Mtemát (62) E 90

Português Língu Não Mtern (63) — níel A2 () () () E + O 90 + 15

Português Língu Não Mtern (64) — níel B1 () () E + O 90 + 15

Inglês (06) () E + O 90 + 15

Hstór e Geogrf de Portugl (05) E 90

Cêns Nturs (02) E 90

Edução Vsul (03) P 90 + 30 de tolerân

Edução Tenológ (07) P 45

Edução Musl (12) P 45

Edução Fís (28) (d) P 45

Cddn e Desenolmento (65) () O 15

Tenologs d Informção e Comunção (66) E 90

() A durção d pro orl não dee ultrpssr os 15 mnutos, sendo ert à ssstên do púlo. Ests pros são relzds pelos lunos utopropostos
referdos no qudro i, nos n.os 3 e 4 e lunos do 6.º no menondos nos n.os 5, 6 e 9.

() Pros  relzr pens pelos lunos utopropostos de PLNM rngdos pel líne ) do n.º 2 do rtgo 5.º e pelos lunos do 6.º no menondos no n.º 6
do qudro i.

() Os lunos posondos no níel de profên de nção (A1/A2) relzm orgtormente  pro de PLNM (63).

(d) A pro de equlên à frequên de Edução Fís do 6.º no é relzd por todos os lunos, à eeção dos referdos no n.º 4 do qudro i.
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Tel C — 3.º Clo do ensno áso

Tpo de pros e respet durção

Dspln Tpo de pro
Durção

(mnutos)

Língu Estrnger I — Inglês (21) () E + O 90 + 15

Língu Estrnger II ()

Espnhol (15)

Frnês (16)

Alemão (09)

E + O 90 + 15

Hstór (19) E 90

Geogrf (18) E 90

Cddn e Desenolmento (96) () O 15

Cêns Nturs (10) E + P 45+45

Físo-Quím (11) E + P 45+45

Edução Vsul (14) P 90 + 30 de tolerân

Complemento à Edução Artíst (97) P 45

Tenologs d Informção e Comunção (24) E 90

Edução Fís (26) () P 45

() A durção d pro orl não dee ultrpssr os 15 mnutos, sendo ert à ssstên do púlo. Ests pros são relzds pelos lunos utopropostos
referdos no qudro i, nos n.os 3 e 4 e lunos do 9.º no menondos nos n.os 5, 7, 8 e 10.

() A pro de equlên à frequên de Edução Fís do 9.º no é relzd por todos os lunos, à eeção dos referdos no n.º 4 do qudro i.

Nota. — Nos 1.º, 2.º e 3.º los do ensno áso, s pros de equlên à frequên podem ser de um dos seguntes
tpos, de ordo om s rterísts de d dspln e em função de prâmetros premente defndos:

Pro esrt (E), uj relzção mpl um regsto esrto ou um regsto dmensonl ou trdmensonl e  possíel
utlzção de dferentes mters;

Pro orl (O), que mpl, om eentul reurso  um guão,  produção e nterção ors n presenç de um júr e  ut-
lzção, por este, de um regsto de oserção do desempenho do luno;

Pro prát (P), que mpl  relzção de trefs ojeto de lção performt, em stuções de orgnzção
nddul ou em grupo,  mnpulção de mters, nstrumentos e equpmentos, om eentul produção esrt, que nde
sore o trlho práto e/ou epermentl produzdo, mplndo  presenç de um júr e  utlzção, por este, de um regsto
de oserção do desempenho do luno.

QUADRO VI

Exames finais nacionais do ensino secundário — 2025

Tpo de pro e respet durção

Dspln Curso/no Tpo de pro
Durção

(mn)

Tolerân d pro/
omponente esrt

(mn)

Bolog e Geolog (702) Centífo-Humnísto de Cêns
e Tenologs/11.º 

E 120 30

Desenho A (706) Centífo-Humnísto de Artes
Vsus/12.º 

E 150
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(mn)

Tolerân d pro/
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(mn)

Eonom A (712) Centífo-Humnísto de Cêns
Sooeonóms/11.º 

E 120

Flosof (714) Centífo-Humnísto/11.º  E 120

Fís e Quím A (715) Centífo-Humnísto de Cêns
e Tenologs/11.º 

E 120

Geogrf A (719) Centífo-Humnísto de Cêns
Sooeonóms/11.º

Centífo-Humnísto de Língus
e Humnddes/11.º 

E 120

Geometr Desrt A (708) Centífo-Humnísto de Artes
Vsus/11.º

Centífo-Humnísto de Cêns
e Tenologs/11.º 

E 150

Hstór A (623) Centífo-Humnísto de Língus
e Humnddes/12.º 

E 120

Hstór B (723) Centífo-Humnísto de Cêns
Sooeonóms/11.º 

E 120

Hstór d Cultur e ds Artes (724) Centífo-Humnísto de Artes
Vsus/11.º 

E 120

Ltm A (732) Centífo-Humnísto de Língus
e Humnddes/11.º 

E 120

Língu Estrnger II ou III

(formção espeíf)

Alemão (501 — nção)

Espnhol (547 — nção)

Espnhol (847 —  ontnução)

Frnês (517 —  ontnução)

Itlno (849-nção)

Mndrm (848 —  nção)

Centífo-Humnísto de Língus
e Humnddes/11.º 

E + O 120

105 + 15

(má.)

Língu Estrnger I (formção gerl)

Inglês (550 — ontnução)

() E + O 120

105 + 15 (má.)

Ltertur Portugues (734) Centífo-Humnísto de Língus
e Humnddes/11.º 

E 120

Mtemát A (635) Centífo-Humnísto de Cêns
e Tenologs/12.º

Centífo-Humnísto de Cêns
Sooeonóms/12.º 

E 150

Mtemát Apld às Cêns
Sos (835)

Centífo-Humnísto de Língus
e Humnddes/11.º 

E 150

Mtemát B (735) Centífo-Humnísto de Artes
Vsus/11.º 

E 150

Português (639) Centífo-Humnístos/12.º  E 120

Português Língu Segund (138) () Centífo-Humnístos/12.º  E 120
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Português Língu Não Mtern (839) () Centífo-Humnístos/12.º  E + O 120

105 + 15 (má.)

() O eme fnl nonl de Inglês (550) é relzdo om  lên de pro de ngresso e de pro de equlên à frequên d dspln de Inglês (ont-
nução) d omponente de formção gerl.

() O eme fnl nonl de Português Língu Segund (138) destn-se pens  stuções de surdez seer  profund.

() O eme fnl nonl de PLNM (839) não se onsttu omo pro de ngresso, pr esso o ensno superor.

QUADRO VII

Exames a nível de escola de línguas estrangeiras equivalentes a exames finais
nacionais para efeitos de conclusão do ensino secundário — 2025

Dspln Curso/no Tpo de pro
Durção

(mn)

Tolerân d pro/
omponente esrt

(mn)

Alemão (801 — ontnução) Centífo-Humnísto de Língus
e Humnddes/11.º 

E + O 120
105 + 15 (má.)

30

Frnês (317 — nção) Centífo-Humnísto de Língus
e Humnddes/11.º 

E + O 120
105 + 15 (má.)

Inglês (450 — nção) () Centífo-Humnísto de Língus
e Humnddes/11.º 

E + O 120
105 + 15 (má.)

() Est pro destn-se elusmente  lunos proenentes de sstems edutos estrngeros que não tenhm frequentdo  dspln de Inglês omo

Língu Estrnger I no seu perurso esolr equlente o ensno áso.

QUADRO VIII

Provas de equivalência à frequência dos cursos científico-humanísticos
do ensino secundário — 2025

Tpo de pro e respet durção

Dspln Curso/no Tpo de pro
Durção

(mn)

Antropolog (304) Centífo-Humnístos/12.º  E 90

Aplções Informáts B (303) Centífo-Humnístos/12.º  E 90

Bolog (302) () Cêns e Tenologs/12.º  E + P 90 + 90

Cên Polít (307) Centífo-Humnístos/12.º  E 90

Clássos d Ltertur (310) Centífo-Humnístos/12.º  E 90

Dreto (329) Centífo-Humnístos/12.º  E 90

Eonom C (312) Centífo-Humnístos/12.º  E 90

Edução Fís (311) Centífo-Humnístos12.º  E + P 90 + 90

Flosof A (314) Centífo-Humnístos/12.º  E 90

Fís (315) () Cêns e Tenologs/12.º  E + P 90 + 90

Geogrf C (319) Centífo-Humnístos/12.º  E 90

Geolog (320) () Cêns e Tenologs/12.º E + P 90 + 90
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Grego (322) Centífo-Humnístos/12.º  E 90

Ltm B (332) Língus e Humnddes/12.º  E 90

Língu Estrnger I, II ou III (formção gerl) () Centífo-Humnístos /11.º  E + O 90 + 25

Língu Estrnger I, II ou III (formção espe-
íf)

Centífo-Humnístos/12.º  E + O 90 + 25

Lterturs de Língu Portugues (334) Língus e Humnddes/12.º  E 90

Mters e Tenologs (313) Artes Vsus/12.º

Cêns e Tenologs/12.º 

E 120

Ofn de Artes (316) Artes Vsus/12.º  E 120

Ofn de Desgn (346) Artes Vsus/12.º  E 120

Ofn de Multméd B (318) Artes Vsus/12.º  E 120

Psolog B (340) Centífo-Humnístos/12.º  E 90

Quím (342) () Cêns e Tenologs/12.º  E + P 90 + 90

Soolog (344) Língus e Humnddes/12.º

Cêns Sooeonóms/12.º 

E 90

Tetro (348) Centífo-humnísto/12.º  P 90

() A omponente prát ds dsplns de Bolog, Fís, Geolog e Quím tem um tolerân de 30 mnutos.

() A pro de equlên à frequên de Inglês (ontnução) d omponente de formção gerl é susttuíd pelo eme fnl nonl de Inglês (550).

QUADRO IX

Ponderação das componentes escrita, oral e prática 2025

Tel A — Emes  níel de esol de língus estrngers equlentes  emes fns nons

Dspln Curso Componente esrt %
Componente orl

%

Alemão (801 — ontnução) Centífo-Humnísto de Língus e Humnddes 80 20

Frnês (317 — nção) Centífo-Humnísto de Língus e Humnddes 80 20

Inglês (450 — nção) () Centífo-Humnísto de Língus e Humnddes 80 20

() Est pro destn-se elusmente  lunos proenentes de sstems edutos estrngeros que não tenhm frequentdo  dspln de Inglês omo

Língu Estrnger I no seu perurso esolr equlente o ensno áso.

Tel B — Pros de equlên à frequên dos ursos entífo-humnístos
e dos ursos rtístos espelzdos do ensno seundáro

Dspln Curso
Componente esrt

%
Componente prát

%

Bolog Centífo-Humnísto de Cêns e Tenologs 70 30

Fís Centífo-Humnísto de Cêns e Tenologs 70 30

Geolog Centífo-Humnísto de Cêns e Tenologs 70 30

Quím Centífo-Humnísto de Cêns e Tenologs 70 30
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Componente esrt

%
Componente prát

%

Edução Fís Centífo-Humnísto e Artísto

Espelzdo, à eeção do Curso

Artísto Espelzdo de Dnç

30 70

QUADRO X

Provas de equivalência à frequência dos cursos artísticos especializados — 2025

Tpo de pro e respet durção

Dsplns Cursos Tpo de pro
Durção

(mn)

Desenho A (206) Comunção Audosul/12.º

Desgn de Comunção/12.º

Desgn de Produto/12.º

Produção Artíst/12.º 

E 150

Edução Fís (311) Comunção Audosul/12.º

Desgn de Comunção/12.º

Desgn de Produto/12.º

Produção Artíst/12.º

Mús/12.º

Cnto/12.º

Cnto Gregorno/12.º 

E+P 90 + 90

Flosof (161) Comunção Audosul/11.º

Desgn de Comunção/11.º

Desgn de Produto/11.º

Produção Artíst/11.º

Mús/11.º

Dnç/11.º

Cnto/11.º

Cnto Gregorno/11.º 

E 120

Fís e Quím Aplds (815) Comunção Audosul/12.º

Desgn de Comunção/12.º

Desgn de Produto/12.º

Produção Artíst/12.º 

E+P 90+90

Geometr Desrt A (808) Desgn de Comunção/12.º

Desgn de Produto/12.º

Produção Artíst/12.º 

E 150

Geometr Desrt B (168) Comunção Audosul/12.º  E 120

Gestão ds Artes (821) Comunção Audosul/12.º

Desgn de Comunção/12.º

E 120

Desgn de Produto/12.º

Produção Artíst/12.º
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(mn)

Hstór d Cultur e ds Artes
(824)

Comunção Audosul/12.º

Desgn de Comunção/12.º

Desgn de Produto/12.º

Produção Artíst/12.º 

E 120

Imgem e Som A (749) Comunção Audosul/12.º  E 120

Imgem e Som B (849) Desgn de Comunção/12.º

Desgn de Produto/12.º

Produção Artíst/12.º 

E 120

Língu Estrnger I, II ou III () Comunção Audosul/11.º

Desgn de Comunção/11.º

Desgn de Produto/11.º

Produção Artíst/11.º

Mús/11.º

Dnç/11.º

Cnto/11.º

Cnto Gregorno/11.º 

E+O 90+25

Mtemát (935) Comunção Audosul/12.º

Desgn de Comunção/12.º

Desgn de Produto/12.º Produção Artíst/12.º 

E 120

Oferts de Esol Comunção Audosul/12.º

Desgn de Comunção/12.º

Desgn de Produto/12.º

Produção Artíst/12.º 

E, E+P ou
P ()

120

Português (139) Comunção Audosul/12.º

Desgn de Comunção/12.º

Desgn de Produto/12.º

Produção Artíst/12.º

Mús/12.º

Dnç/12.º

Cnto/12.º

Cnto Gregorno/12.º 

E+O 120+ 25

Português Língu Segund Comunção Audosul/12.º

Desgn de Comunção/12.º

Desgn de Produto/12.º

Produção Artíst/12.º

Mús/12.º

Dnç/12.º 

E 120

Português Língu Não Mtern
(738 — níel A2) (838 — níel B1)

Comunção Audosul/12.º

Desgn de Comunção/12.º

Desgn de Produto/12.º

Produção Artíst/12.º

Mús/12.º

E+O 90+25
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(mn)

Dnç/12.º

Cnto/12.º

Cnto Gregorno/12.º

Projeto e Tenologs () Comunção Audosul/12.º

Desgn de Comunção/12.º

Desgn de Produto /12.º

Produção Artíst/12.º 

P 120

() A pro de equlên à frequên de Inglês (ontnução) d omponente de formção gerl é susttuíd pelo eme fnl nonl de Inglês (550).

() O tpo de pro de equlên à frequên ds dsplns de Ofert de Esol relz-se de ordo om  nturez d dspln, onforme s opções E, E+P ou P.

() A dspln de Projeto e Tenologs ssume s seguntes espelzções:

Comunção Audosul: Cnem e Vídeo; Fotogrf; Luz; Multméd; Som;

Desgn de Comunção: Desgn Gráfo; Multméd;

Desgn de Produto: Cerâm; Equpmento; Ouresr; Têtes;

Produção Artíst: Cerâm; Grur/Sergrf; Ouresr; Pntur Deort; Relzção Plást do Espetáulo; Têtes.

Nota. — No ensno Seundáro, s pros de equlên à frequên podem ser de um dos seguntes tpos, de ordo
om s rterísts de d dspln e em função de prâmetros premente defndos:

Pro esrt (E), uj relzção mpl um regsto esrto ou um regsto dmensonl ou trdmensonl e  possíel
utlzção de dferentes mters;

Pro orl (O), que mpl, om eentul reurso  um guão,  produção e nterção ors n presenç de um júr e  ut-
lzção, por este, de um regsto de oserção do desempenho do luno;

Pro prát (P), que mpl  relzção de trefs ojeto de lção performt, em stuções de orgnzção
nddul ou em grupo,  mnpulção de mters, nstrumentos e equpmentos, om eentul produção esrt, que nde
sore o trlho práto e/ou epermentl produzdo, mplndo  presenç de um júr e  utlzção, por este, de um regsto
de oserção do desempenho do luno.
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